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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA El FTRICA
COORDENAÇÃO DE HIDRELÉTRICA

TERMO RESSALVA

Ressalvamos que o Processo de n° 02001.002567/97-88, Volumes:XXXV, XXXVI
contém a(s) seguinte(s) irregularidade(s):

( ) 0 volume encerra-se com mais de 200 folhas.

(X) Há duplicidade de numeração das páginas.7002 a 7003, 7005 a 7006, 7018 a 7019,
7180 a 7181, 7188 a 7189,

( ) Lapso de numeração entre as páginas:

( ) Ausência de carimbo ou rubrica da unidade de origem.

( ) Documentos com folhas menores que A4.

( ) Outro:

Informamos que o referido processo apresentou falha na numeração e foi recebido com
a presente irregularidade por esta unidade.

Certificamos que não é possível realizar a renurneração das páginas, pelo (s) seguinte (s)
motivo (s):

(X) o processo foi autuado em anos anteriores ã vigência da Portaria n° 26 de
26/12/2014;

( ) foi objeto de cópias solicitadas por usuários externos;

( ) a (s) referida (s) página (s) foi/foram mencionadas (s) posteriormente à numeração.
( ) outros:

Brasilia, 29/08/2017.

Assinatura do Elaborador Assinatura da Chefia Imediata
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 19 dias do mês de junho de 2013, procedemos a abertura deste volume n°

XXXV do processo de n° 02001.002567/97-88, que se inicia com a página n° 6831. Para

constar subscrevo e assino.

5 3.Q
SORAYA PA RiCIA DA SILVA SANTOS COSTA

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

IBAMA pay. 1/1 19/06/2013 - 16:06



•



UMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DESP. ABERT. VOL. 000497/2013 /IBAMA

, 19 de junho de 2013

Ao Arquivo Setorial do(a) SETORIAL DILIC

Solicitamos a abertura do volume XXXV no processo UTE Candiota III n°

02001.002567/1997-88. Após abertura tramite o processo a COEND.

EVILA PERES DA CRU

Analista Ambiental do(a) /IBAMA

IBAMA pag. 1/1 19/06/2013 - 14:06
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AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PROCESSO Ng 48100,000932/97-75

E* ANEEL
AGPNCIA NAC1ONAL DE
ENERVA ELÉTRICA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE
CONCESSÃO Ng 067/2000, PARA GERAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA, QUE ENTRE Si CELEBRAM
A UNIÃO E A COMPANHIA DE GERAÇÃO
TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

A UNIÃO, na condição de Poder Concedente e no uso da competência que lhe confere o art. 21, inciso XII,
grin "b" da Constituição Federal, par intermédio da AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, em conformidade com o art. 10 do Decreto n° 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a redação
dada pelo Decreto n° 4.970, de 30 de janeiro de 2004, tendo em vista o disposto na Lei n2 10.848, de 16 de
map de 2004, no inciso IV, art. 32 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime
especial, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 02.270.669/0001-29, com sede no SGAN, Quadra 603, Módulos "I"' e
"Jr, Brasilia, Distrito Federal, representada por seu Diretor-Geral Nelson José Hübner Moreira, nos termos do
inciso V, art. 10 do Anexo I - Estrutura Regimental, do Decreto n2 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante
designada ANEEL, e a empresa CGTEE - COMPANHIA DE GERAÇÃO TERMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA, corn sede na rue 7 de setembro, 539, 92 andar, Centro, Municipio de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob n2 02.016.507/0001-69, doravante denominada Concessionária,
representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor-Presidente, Sereno Chaise, e seu Diretor
Técnico e de Meio Ambiente, Luiz Henrique de Freitas Schnor, cam interveniência da Centrais Eletricas
Brasileiras - ELETROBRAS, sociedade de economia mista, com sede na cidade de Brasilia, Distrito Federal,
e escritório central na Praia do Flamengo, n2 66, Bloco A, Bairro do Flamengo, cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 00.001.180/0002-07, representada por seu Diretor
Presidente, José Antônio Muniz Lopes, e pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Armando
Casado de Araujo, neste Instrumento designado apenas Acionista Controlador, resolvem, por este
instrumento e na melhor forma que o direito têm entre si ajustado o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE CONCESSÃO PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Ng 67/2000, firmado em 13 de
setembro de 2000.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo Aditivo visa adequar o Instrumento Contratual, celebrado entre a União e a
Concessionária, devidamente qualificada no preâmbulo deste instrumento, de modo a alterar o prazo para a
entrega anual do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento e ajustar o critério de redução dos montantes
dos Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica a razão de 10% ao ano, ajusta o a Cláusula Sexta e,
o Anexo 03:

PROCURADORIA
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CLÁUSULA SEXTA — ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA E CONDIÇÕES DE
EXPLORAÇÃO DAS USINAS TERMELÉTRICAS

Além de outras obrigações decorrentes de lei e das normas regulamentares específicas,
constituem encargos da Concessionária, inerentes à concessão regulada per este Contrato:

"Subcliusula Quarta - A Concessionária aplicará, anualmente, o montante de, no minim,
um por canto de sua receita operacional liquida, em pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico, nos termos da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, e na forma em que dispuser a
regulamentação especifica sobre a matéria. Para o cumprimento desta obrigação a
Concessionária deverá apresentará ANEEL até 30 de abril de cada ano, a partir de 2001, um
Programa contendo as ações e suas metas físicas e financeiras, observadas as diretrizes
estabelecidas para a sua elaboração, bem como a comprovação do cumprimento das
obrigações junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT,
na forma em que dispuser o regulamento da referida Lein, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Subciáusula Oitava - A Concessionária aplicará, anualmente, o montante de, no minima,
um por canto de sua receita operacional liquida, em pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico, nos termos da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, e na forma em que dispuser a
regulamentação específica sobre a matéria. Para o cumprimento desta obrigação a
Concessionária deverá apresentar à ANEEL ate 30 de junho de cada ano, a partir de 2001,
um Programa contendo as ações e suas metas físicas e financeiras, observadas as diretrizes
estabelecidas para a sua elaboração, bem como a comprovação do cumprimento das
obrigações junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT,
na forma em que dispuser o regulamento da referida Lei".

'Subcláusula Quinta — O descumprimento das obrigações da Subcíausuia anterior, bem
como das metas físicas estabelecidas no Programa anual, ainda que parcialmente, sujeitará a
Concessionária á penalidade de multa, limitada esta ao valor mínimo que deveria ser
aplicado, conforme Subcláusula anterior. Havendo cumprimento das metas físicas sem que
tenha sido atingido o percentual mínimo estipulado, a diferença sera obrigatoriamente
acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as conseqüentes
repercussões nos programas e metae, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Subciáusula Nona - O descumprimento das obrigações da Subcláusula anterior, bem como
das metas físicas estabelecidas no Programa anual, ainda que parcialmente, sujeitará a
Concessionária à penalidade de multa, limitada esta ao valor mínimo que deveria ser
aplicado, conforme Subcláusula anterior. Havendo cumprimento das metas físicas sem que
tenha sido atingido o percentual mínimo estipulado, a diferença será obrigatoriamente
acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as conseqüentg
repercussões nos programas e meta?.
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O Anexo 03 passa a vigorar corn a seguinte redação:

ANEXO 03

ENERGIAS ASSEGURADAS CONTRATADAS — PERIOD() 1999 A 2011 E APÓS 2012.

ENERGIA
ASSEGURADA
(MW médios)

CENTRAL GERADORA

PRESIDENTE
MÉDICI (fases A

e B)
SAO JER6NIMO NUTEPA

1999 348 11 16

2000 348 11 16

2001 348 11 16

2002 348 11 16

2003 313 10 14

2004 278 9 13

2005 244 8 11

2006 209 7 , 10

2007 174 6 8

2008 139 4 6

2009 104 3 5

2010 70 2 3

2011 35 1 2

Após 2012 0 0 0

POTÊNCIAS ASSEGURADAS CONTRATADAS — PERIOD° 1999 A 2011 E APÓS 2012.

Ano 1999
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Medici 386 383 383 383 328 328 383 244 244 244 244 383
S. Jeronimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 I 17

Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 j___24

Ano 2000
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

386—P.Médici 386 386 386 386 331 331 386 247 247 247 247
S, Jereinimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 17

Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24

Ano 2001

PROCURADOR IA
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Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
P.Médici 386 386 386 386 331 331 386 247 386 247 386 386

S. Jerônimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 17
Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24

Ano 2002
Usina Jan Fey Mar Abr Mai I Jun Jul Ago Set . Out Nov Dez

P.Médici 386 386 386 386 331 1 331 386 247 386 247 386 1 386
S. Jerdnimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 17

Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 I 24

Ano 2003
Usina Jan Fey Mar Abr Mai 1 Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 347 347 347 347 298 j 298 347 222 347 222 347 347
S. Jerânimo 15 15 15 1 15 15 15 0 15 15 15 15 15

Nutepa 22 22 22 22 22 j 22 22 22 22 22 22 22

Ano 2004
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 309 309 309 309 265 265 309 198 309 198 309 309
S, Jerbnimo 14 14 14 14 14 14 0 14 14 14 14 14

Nutepa 19 19 19   19 19 19 19 19 19 19 19 19

Ano 2005
Usina Jan Fey Mar Abr Mai I Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 270 270 270 270 232 1 232 270 173 270 173 270 270
S. Jerônimo 12 12 12 12 12 j 12 0 12 12 12 12 12

Nutepa 17 17 17 17 17 I 17 17 17 17 17 17 17

Ano 2006
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 232 232 232 232 199 199 232 148 232 148 232 232
S. Jerônimo 10 10 10 10 10 10 0 10 10 10 10 10

Nutepa 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14

Ano 2007
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 193 193-7 193 193 166 166 193 124 193 124 193 193
S. Jeremimo 9 9 9 9 9 9 0 9 9 9 9 9

Nutepa 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

Ano 2008
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 154 154 154 154 132 132 154 99 154 99 154 154
S. Jentinimo 7 7 7 7 7 7 0 7 7 7 7 7

Nutepa 10 10 10 10 10 10 10 10 10 105 10 10 )

PROCURADORIA
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Ano 2009
Usina Jan Fey Mar 1 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 116 116 116 1 116 99 99 116 74 116 74 116 116
S. Jerônimo 5 5 5 5 5 5 0 5 5 5 5 5

Nutepa 77 77 7 7 7 7 7 7 7 7

Ano 2010
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 77 77 77 77 66 66 77 49 77 49 77 77
S. Jeninimo 3 3 3 3 3 3 0 3 3 3 3 3

Nutepa 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

Ano 2011
Usina Jan Fey Mar Abr Mai I Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 39 39 39 39 33 I 33 39 25 39 25 39 39
S. Jerdnimo 2 2 2 2 2 1 2 0 2 2 2 2 2

Nutepa 2 2 _ 2 2 2 2 2 2 2 •2 2 2

Após 2012
Usina Jan Fey Mar Abr Mal Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P.Médici 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
S. Jerônimo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Nutepa O O O O O 0 0 0 0 0 0 0

CLAUSULA SEGUNDA DISPOSIÇÕES MANTIDAS

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais Clausulas e condições do CONTRATO DE CONCESSÃO NQ
06712000, PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, de 13 de setembro de 2000, não expressamente
modificadas por este Termo Aditivo,

Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 4 (quatro) vies, de gual

• 
teor, que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da Concessionária e do Acionista Controlad
juntamente com duas testemunhas, para que produza os devidos efeitos legais.

Brasilia, 2-6 de de 2010.

PELA ANEEL:

sé übner Moreira
Diret r Geral
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL

PROCESSO N° 48100.000932/97-75

CONTRATO DE CONCESSÃO N° 67/2000-ANEEL - CGTEE

PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

DESTINADA A SERVIÇO PÚBLICO, QUE

CELEBRAM A UNIX() E A COMPANHIA DE
GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A UNIÃO, na condição de Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21,

inciso XII, alinea"b", da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE

ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 3° da Lei

4110 
ri 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, inscrita no CNPJ/MF sob o n°-

02.270.669/0001-29, com sede no SGAN, Quadra 603, Módulo Anexo, Brasilia, Distrito

Federal, representada por seu Diretor-Geral, José Mário Miranda Abdo, nos termos do inciso V do

art. 10 do Anexo I - Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto n" 2.335, de 6 de outubro de

1997, doravante designada ANEEL e a COMPANHIA GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA

ELÉTRICA - CGTEE, concessionária de serviço público de energia elétrica, com sede na 7 de

setembro, 539/9° andar centro, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,

CNPJ/MF e 02.016.507/0001-69, doravante denominada Concessionária, representada na forma
de seu Estatuto Social por seu Diretor-Presidente, Luis Oscar Rodrigues de Melo e seu Diretor

Financeiro, Paulo Soares de Vilhena Brandão, com interveniência Centrais Elétricas Brasileiras

S.A. - ELETTROBRAS, sociedade de economia mista, com sede na cidade de Brasilia, Distrito

Federal, e escritório central na Av. Presidente Vargas, 409, 13' andar, na cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o e 0001180/0002-07, representada por seu
Presidente, Firmino Ferreira Sampaio Neto e pelo Diretor Financeiro, Raimundo Barretto Bastos,

neste instrumento designada apenas Acionista Controlador, por este instrumento e na melhor

forma de direito, -Cal entre si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO PARA

GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADA A SERVIÇO PÚBLICO, que se regerá

• pelo Código de Águas (Decreto n° 24.643, de 10 de julho de 1934, com as alterações introduzidas

pelos Decretos-lei ri 852, de 11 de novembro de 1938, 3.763, de 25 de outubro de 1941 e legislação

complementar), pelo Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, aprovado pelo Decreto n°

41.019, de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996 e 9.648, de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto n°

1.717, de 24 de novembro de 1995, pela legislação superveniente e complementar, normas e

regulamentos expedidos pelo Poder Concedente e ANEEL assim como pelas condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Este Contrato regula a exploração, pela Concessionária, da geração termelétrica, por meio das

centrais geradoras e das instalações de transmissão de interesse restrito das centrais geradoras,

constantes do Anexo 01, 02 e 03 com geração de energia elétrica destinada a serviço público,

doravante referidas neste Contrato como Usinas Termelétricas, cujas concessões foram outorgadas

e prorrogadas conforme discriminado na Cláusula Segunda deste Contrato.

PROCURADORIA
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Fls. 2 do Contrato de Concessão de Geração n 067/2000-ANEEL

6360
(32.141t

Subcláusula Primeira - A exploração da geração de energia elétrica, outorgada á. Concessionária,
constitui concessão individualizada para cada uma das centrais geradoras relacionadas no Anexo 01
deste Contrato, para todos os efeitos contratuais e legais, em especial para eventual declaração de
caducidade, intervenção, encampação, transferência ou extinção das concessões.

Subcláusula Segunda - As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais geradoras,
relacionadas no Anexo 02, são consideradas parte integrante das concessões de geração de energia
elétrica da Concessionária.

Subcláusula Terceira - A Concessionária renuncia a qualquer reivindicação relativa às
concessões prorrogadas e disciplinadas neste Contrato, em conformidade com o art. 25 da Lei n'
9.074, de 1995, decorrente de eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei n1-). 8.987, de
1995.

Subcláusula Quarta - A Concessionária aceita que a exploração das Usinas Termelétricas de

• 
que é titular, seja realizada como função de utilidade pública prioritária, comprometendo-se a
somente exercer outras atividades empresariais, que deverão ser contabilizadas em separado, nos
termos e condições previstas em regulamentação própria. Até que esta regulamentação seja
expedida o exercício de outras atividades empresariais dependerá de prévia autorização da ANEEL.

•

Subcláusula Quinta - Aplicam-se a este Contrato as normas legais relativas à geração termelétrica
e produção de energia elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pelo Poder
Concedente e pela ANEEL.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DAS CONCESSÕES E DO CONTRATO

As concessões de geração de energia elétrica reguladas por este Contrato, e relacionadas nesta
Cláusula, têm seu termo final conforme estabelecido nos respectivos atos de prorrogação.

Centrais
Geradoras

Município da Casa
de Forea/UF

Atos de Outorga
_

Prorrogação

Termo
Final da
Concessão

Concessão

Presidente
Médici

(Eases A e B)
Candiota/RS

Port. MME n' 998, de
11/12/69; Port. MME n°
1.219, de 06/10/75;
Despacho Diretor DNAEE,
de 15/10/97

Portaria MME
n' 265, de 27
.e 

julho dea
1999.

07/07/2015

Nutepa Porto Alegre/RS
Despacho Diretor DNAEE,
de 15/10/97

Portaria MME
n' 265, de 27
de julho de
1999.

07/07/2015

Sao Jerônimo São Jerônimo/RS
Dec. n' 77.130, de 11/02/76;
Despacho do .Diretor
DNAEE, de 15/10/97

Portaria MME
rig 265, de 27

de 
, 

julho de
1999.

07/07/2015
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SubcIfiusula Primeira - Para assegurar a continuidade e qualidade da exploração das Usinas
Termelétricas e com base nos relatórios técnicos específicos, preparados pela fiscalização da
ANEEL, os prazos das concessões poderão ser prorrogados por períodos de até 20 (vinte) anos,
mediante requerimento da Concessionária. As eventuais prorrogações dos prazos das concessões
estarão subordinadas ao interesse público e à revisão das condições estipuladas neste Contrato.

Subciáusula Segunda - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e seis)
meses antes do término do prazo deste Contrato, acompanhado dos comprovantes de regularidade e
adimplemento das obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e encargos assumidos
com os órgãos da Administração Pública, referentes à exploração de energia elétrica, inclusive o
pagamento de que trata o § 1° do art. 20 da Constituição Federal, bem como de quaisquer outros
encargos previstos nas normas legais e regulamentares então vigentes.

Subcláusula Terceira - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 18°
(décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de

• 
prorrogação, a ANEEL levará em consideração todas as informações sobre a exploração das Usinas
Termelétricas, devendo aprovar ou rejeitar o pleito dentro do prazo anteriormente previsto. 0
deferimento do pedido levará em consideração o cumprimento dos requisitos de exploração
adequada, por parte da Concessionária, conforme relatórios técnicos fundamentados, emitidos pela
fiscalização da ANEEL.

CLÁUSULA TERCEIRA - OPERAÇÃO DAS USINAS TERMELÉTRICAS E
COMERCIALIZAÇÃO DA ENERGIA

Na exploração das Usinas Termelétricas, referida neste Contrato, a Concessionária terá ampla
liberdade na direção de seus negócios, incluindo medidas relativas a investimentos, pessoal,
material e tecnologia, observadas as prescrições deste Contrato, da legislação especifica, das
normas regulamentares e das instruções e determinações do Poder Concedente e da ANEEL.

SubcIfiusula Primeira - A energia elétrica produzida nas Usinas Termelétricas destinar-se-á ao
serviço público de energia elétrica e a comercialização da mesma será feita nos termos deste
Contrato e da legislação especifica.

Subeldusula Segunda - A operação das Usinas Termelétricas deverá ser feita de acordo com
critérios de segurança e segundo as normas técnicas especificas e nos termos da legislação,
mantendo adequado estoque dos combustíveis utilizados e de materiais de reposição, observando a
legislação de proteção ambiental e de recursos hídricos, assegurando a continuidade e eficiência da
geração da energia elétrica, respondendo a Concessionária perante a ANEEL e terceiros por
quaisquer danos dai decorrentes e pela eventual falta de informações a serem prestadas A. ANEEL.

Subc1fiusula Terceira - As centrais geradoras relacionadas no Anexo 01, serão operadas na
modalidade integrada através de despacho centralizado, visando assegurar a otimização dos

recursos eletroenergéticos existentes e futuros, segundo procedimentos adotados pelo Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, conforme a Lei n° 9.648, de 1998 e o Decreto n° 2.655, de
1998.
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Subcláusula Quarta - A Concessionária devera participar do Mercado Atacadista de Energia -
MAE e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, nas condições previstas no Acordo de

Mercado e no Estatuto do ONS e submeter-se As regras e procedimentos emanados do MAE e do
ONS.

Subcláusula Quinta - Os valores de energia e potências asseguradas das Usinas Termelétricas,
estão relacionados no Anexo 03 deste Contrato.

Subcláusula Sexta - Em situação de racionamento de energia no Sistema Interligado provocado por

regime hidrológico desfavorável, deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos nas leis e

regulamentos.

Subcláusula Sétima - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e aplicáveis
As concessionárias de geração de energia elétrica, expedidas pelo Poder Concedente e pela
ANEEL, aplicar-se-ão, automaticamente, ao objeto das concessões outorgadas ou prorrogadas, As

• quais deverão submeter-se a Concessionária, por serem consideradas condições implícitas e
integrantes deste Contrato.

•

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS APLICÁVEIS NA COMERCIALIZAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA

As preços aplicáveis na comercialização da energia elétrica produzida nas Usinas Termelétricas,
objeto deste Contrato, serão livremente negociadas pela Concessionária com os compradores, os
quais deverão observar os limites de repasse definidos pela ANEEL, conforme art. 10 da Lei IV
9.648, de 1998.

Subcláusula Primeira - No período e para as condições regidas pelos incisos I e II do art. 10 da Lei
ri° 9.648, de 1998, as tarifas reguladas a serem praticadas na comercialização com outras
concessionárias de serviço público serão aquelas estabelecidas nos contratos iniciais de compra e
venda de energia elétrica, aplicando-se a elas os critérios de revisão de preços e equilíbrio
econômico-financeiro constantes dos respectivos contratos iniciais celebrados.

Subcláusula Segunda - Os preços de energia que vierem a ser praticados em conjunto com as
regras de reajuste, vigentes no período dos contratos iniciais, referidos na Subcláusula Primeira, são
considerados suficientes para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.

Subcláusula Terceira - Os preços de energia produzida nas Usinas Termelétricas, que serão
livremente negociados, após o período de vigência dos contratos iniciais referidos na Subcláusula
Primeira, não serão considerados para fins de recomposição compensatória posteriores quanto a
recuperação do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - AMPLIAÇÕES DAS INSTALAÇÕES DE GERAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA

As ampliações das Usinas Termelétricas, deverão obedecer aos procedimentos legais específicos e
As normas do Poder Concedente e da ANEEL. As ampliações das instalações existentes, desde que
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autorizadas e aprovadas pela ANEEL, incorporar-se-do a respectiva concessão, regulando-se pelas
disposições deste Contrato e pelas normas legais pertinentes.

Subcláusula Única - A Concessionária deverá organizar e manter, permanentemente atualizado, o
cadastro dos bens e instalações de geração, informando a. ANEEL as alterações ocorridas.

CLÁUSULA SEXTA - ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA E CONDIÇÕES DE
EXPLORAÇÃO DAS USINAS TERMELÉTRICAS

Além de outras obrigações decorrentes de lei e das normas regulamentares especificas, constituem
encargos da Concessionária, inerentes à concessão regulada por este Contrato:

I - cumprir todas as exigências do presente Contrato, da legislação atual e superveniente que
disciplina a exploração de energia térmica, respondendo perante o Poder Concedente e a ANEEL,

410 usuários e terceiros, pelas eventuais conseqüências danosas da exploração das Usinas
Termelétricas, ressalvados os danos decorrentes de deficiências técnicas nas instalações de
terceiros ou da ma utilização das mesmas;

•

11 - manter, permanentemente, através de adequada estrutura de operação e conservação, os
equipamentos e as instalações das Usinas Termelétricas em adequadas condições de
funcionamento, mantendo ainda adequado estoque de material de reposição, bem como pessoal
técnico e administrativo, próprio ou de terceiros, legalmente habilitado e treinado e em número
suficiente a operação destas Usinas Termelétricas, de modo a assegurar a continuidade,
regularidade, eficiência e segurança da exploração das Usinas Termelétricas;

III - permitir aos encarregados da fiscalização técnica da ANEEL, em qualquer época, livre acesso
as obras e demais instalações compreendidas pela concessão, bem como o exame de todos os
assentamentos gráficos, quadros e demais documentos da Concessionária relativos as Usinas
Termelétricas, devendo manter os registros de todas interrupções ocorridas na disponibilização da
potência ou no fornecimento de energia elétrica, com anotação das causas e dos tempos de duração
das mesmas, bem como das providências adotadas para solucioná-las;

IV - observar a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo as exigências contidas nas
licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários e respondendo
pelas eventuais conseqüências do descumprimento da legislação pertinente;

V - instalar e manter sistema de aquisição de dados e de medição para fins de comercialização de
energia e da supervisão operacional do sistema, bem como adequar meios para disponibilizar essas
informações;

VI - elaborar e executar programas periódicos de inspeção, monitoração, ações de emergência e
avaliação da segurança das Usinas Termelétricas, mantendo atualizada e à disposição da

fiscalização da ANEEL a análise e interpretação desses dados;

VII - realizar investimentos necessários para garantir a qualidade e atualidade da produção de
energia elétrica, compreendendo a modernidade das técnicas, dos equipamentos, das instalações e a
sua conservação, bem como a melhoria e expansão;
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VIII - registrar e apurar, separadamente, os investimentos e os custos de geração, e comercialização
de energia elétrica, inclusive os relativos as obras de novas instalações, de expansões e de
modificações do seu sistema elétrico, devendo a contabilidade obedecer às normas especificas sobre
Classificação de Contas e ao Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica;

IX - submeter A. prévia aprovação da ANEEL, qualquer alteração do seu Estatuto Social,
transferência de ações que implique mudança de seu controle acionário, bem como propostas de
reestruturação societária da empresa;

X - manter adequadamente segurados os bens e as instalações que, por razões de ordem técnica,
sejam essenciais à garantia e confiabilidade dos sistemas elétricos;

XI - publicar, anualmente, suas Demonstrações Financeiras e Relatórios nos termos da legislação
vigente;

XII - subsidiar ou participar do planejamento indicativo do setor elétrico, abrangido pelo art. 174 da
Constituição Federal, na forma e condições estabelecidas em regulamento;

XIII - responsabilizar-se pelo planejamento, supervisão e execuções das revisões das Usinas
Termelétricas, submetendo o plano de revisão de cada Usina e a programação das paradas de
outras manutenções à aprovação do ONS, e

XIV - organizar e manter registro e inventário dos bens e instalações vinculados à concessão e zelar
pela sua integridade, segurando-os adequadamente, vedado à Concessionária alienar, ceder a
qualquer titulo bens e instalações considerados úteis à concessão, ou dar em garantia sem a prévia e
expressa autorização da ANEEL, nos termos da regulamentação.

Subclausula Primeira - A Concessionária deverá submeter ao exame e aprovação da ANEEL,
nas hipóteses, condições e segundo procedimentos estabelecidos em regulamento especifico, os
contratos, convênios, acordos ou ajustes celebrados entre ela e acionistas pertencentes ao seu Grupo
Controlador, diretos ou indiretos, ou empresas controladas ou coligadas, bem como os celebrados
com:

- pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com a Concessionária, façam parte, direta ou
indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e,

H - com pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns
Concessionária.

Subcláusula Segunda - A Concessionária deverá atender a todas as obrigações de natureza fiscal,
trabalhista e previdencidria e aos encargos oriundos da legislação e normas regulamentares
estabelecidas pelo Poder Concedente e pela ANEEL, bem como a quaisquer outras obrigações

relacionadas ou decorrentes da exploração das Usinas Termelétricas, especialmente os seguintes:

I - quotas mensais da "Conta de Consumo de Combustíveis- CCC", nos termos dos incisos III e IV
do art. 16 do Decreto 2.003/96, Lei n°9.648/98 e Decreto n°2.655/98;
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II - taxa de fiscalização de serviços de energia elétrica, com base na regulamentação pertinente; e,

III - quotas mensais da Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos da legislação.

Subcláusula Terceira - A Concessionária deverá apresentar à ANEEL, nos prazos por esta

estabelecidos, relatórios de informações técnicas abrangendo a situação física das instalações, as

manutenções realizadas e os aspectos críticos das Usinas Termelétricas.

Subcláusula Quarta - Compete A. Concessionária captar, aplicar e gerir os recursos financeiros

necessários A adequada exploração das Usinas Termelétricas regulados neste Contrato.

Subcláusula Quinta - A Concessionária obriga-se a submeter A prévia aprovação da ANEEL,

qualquer alteração de seu controle acionário, restrito ao bloco de controle, equivalente a 50% mais

uma das ações com direito a voto, comprometendo-se, outrossim, a não efetuar, em seus livros

sociais, qualquer registro que importe em cessão, transferência ou oneração desse bloco de controle,

• salvo quando receber a indispensável anuência da ANEEL.

Subcláusula Sexta - Na contratação de serviços e na aquisição de materiais e equipamentos

vinculados As Usinas Termelétricas, objeto deste Contrato, a Concessionária deverá considerar

ofertas de fornecedores nacionais atuantes no respectivo segmento e, nos casos em que haja

indiscutível equivalência entre as ofertas, obriga-se a assegurar preferencia A empresas localizadas

no território brasileiro.

Subcláusula Sétima - O descumprimento do disposto nesta Cláusula sujeitará a Concessionária As

sanções previstas neste Contrato e na legislação que rege a exploração de energia elétrica, com a

conseqüente a aplicação das penalidades pertinentes.

Subcláusula Quarta - A Concessionária aplicará, anualmente, o montante de, no mínimo, um por

cento de sua receita operacional liquida, em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, nos

termos da Lei n 9.991, de 24 de julho de 2000, e na forma em que dispuser a regulamentação

especifica sobre a matéria. Para o cumprimento desta obrigação a Concessionária deverá apresentar

ANEEL até 30 de abril de cada ano, a partir de 2001, um Programa contendo as ações e suas

• metas fisicas e financeiras, observadas as diretrizes estabelecidas para a sua elaboração, bem como

a comprovação do cumprimento das obrigações junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento

Cientifico e Tecnológico - FNDCT, na forma em que dispuser o regulamento da referida Lei.

Subcláusula Quinta - 0 descumprimento das obrigações da Subcláusula anterior, bem como das

metas fisicas estabelecidas no Programa anual, ainda que parcialmente, sujeitará a Concessionária

penalidade de multa, limitada esta ao valor mínimo que deveria ser aplicado conforme Subeldusula

anterior. Havendo cumprimento das metas fisicas sem que tenha sido atingido o percentual mínimo

estipulado, a diferença será obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano

seguinte, com as consequentes repercussões nos programas e metas.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA

A concessão para a exploração das Usinas Termelétricas, referida na Cláusula Primeira deste

Contrato, confere à Concessionária, dentre outras, as seguintes prerrogativas:
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I - estabelecer as linhas de transmissão de interesse restrito à central geradora, destinadas ao
transporte de energia elétrica, nos termos deste Contrato;

II - promover desapropriação e instituição de servidões administrativas sobre bens declarados de
utilidade pública, necessários à execução de serviços ou obras vinculadas ao serviço, arcando com
o pagamento das indenizações correspondentes;

III - utilizar, por prazo indeterminado e sem 'emus, os terrenos de domínio público, estabelecendo
sobre eles estradas, vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tornarem necessárias
exploração do serviço, com sujeição aos regulamentos administrativos;
IV - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para
uso exclusivo na exploração de geração de energia elétrica das Usinas Termelétricas, respeitada a
legislação pertinente;

• 
V - acessar livremente, na forma da legislação, os sistemas de transmissão e distribuição, mediante
pagamento dos respectivos encargos de uso e conexão, quando devidos, de modo a transmitir a
energia elétrica produzida nas Usinas Termelétricas aos pontos de entrega ou de consumo que
resultarem de suas operações;

•

VI - modificar ou ampliar, desde que previamente autorizada pela ANEEL, as Usinas
Termelétricas;

VII - receber indenização, se couber, referente à encampação e declaração de caducidade da
concessão; e,

VIII - comercializar, nos termos do presente Contrato e de outras disposições regulamentares, a
potência e energia das centrais geradoras.

Subcliusula Primeira - As prerrogativas decorrentes da exploração das Usinas Termelétricas
objeto deste Contrato não conferem a Concessionária imunidade ou isenção tributária, ressalvadas
as situações expressamente indicadas em legislação e norma especifica.

Subcláusula Segunda - Observadas as normas legais e regulamentares especificas, a
Concessionária poderá oferecer em garantia de contratos de financiamento, os direitos emergentes
da concessão que lhe é outorgada, desde que não comprometa a operação e a continuidade da
exploração das Usinas Termelétricas, observando-se o disposto no inciso XIV da Cláusula Sexta
do presente Contrato.

Subcliusula Terceira - Ressalvados os casos expressos na legislação e neste Contrato, o
oferecimento de garantia deverá ser precedido de autorização da ANEEL, cuja concordância não
dará aos agentes financiadores direito de qualquer ação contra a ANEEL em decorrência de
descumprimento, pela Concessionária, dos seus compromissos financeiros.

Subcliusula Quarta - A Concessionária poderá estabelecer linhas de transmissão destinadas ao
transporte de energia elétrica produzida nas Usinas Termelétricas, sendo-lhe facultada a aquisição
negocial das respectivas servidões, mesmo em terrenos de domínio público e faixas de domínio de
vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos.
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Subclausula Quinta - As prerrogativas conferidas A. Concessionária em função deste Contrato não
afetarão os direitos de terceiros e dos usuários de energia elétrica, que ficam expressamente
ressalvados.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A exploração das Usinas Termelétricas sera acompanhada, fiscalizada e regulada pela ANEEL.

Subcliusula Primeira- A Fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da
Concessionária nas areas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica e financeira,
podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que considere
incompatíveis com as exigências estabelecidas para geração termelétrica.

• 
Subclausula Segunda - Os servidores da ANEEL ou seus prepostos, especialmente designados,
terão livre acesso, em qualquer época, a pessoas, obras, instalações e equipamentos vinculados as
Usinas Termelétricas, inclusive seus registros contábeis, podendo requisitar, de qualquer setor ou
pessoa da Concessionária, informações e esclarecimentos que permitam aferir a correta execução
deste Contrato, bem como os dados considerados necessários para o controle estatístico e
planejamento do sistema elétrico nacional.

Subcliusula Terceira - A Fiscalização técnica e comercial abrangerá:

I - a execução dos projetos de obras e instalações;
II - a exploração das Usinas Termelétricas;
III - a observância das normas legais;
IV - o cumprimento das cláusulas contratuais;
V - a utilização e o destino da energia; e,

Subcláusula Quarta - A Fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o
acompanhamento das operações financeiras, os registros nos livros da Concessionária, balancetes,

111 relatórios e demonstrativos financeiros, prestação anual de contas e quaisquer outros documentos
julgados necessários para uma perfeita avaliação da gestão da concessão.

Subclausula Quinta - A ANEEL poderá determinar à Concessionária a revisão de cláusulas
contratuais por ela celebrado, quando verificar que deles possam resultar danos à Usina
Termelétrica, dando prazo para solução das ocorrências, sob pena de rescisão do contrato.

Subclausula Sexta - A Fiscalização da ANEEL não diminui nem exime as responsabilidades da
Concessionária, quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção e legalidade de seus
registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais.

Subclausula Sétima - O desatendimento, pela Concessionária, das solicitações, notificações e
determinações da fiscalização implicará aplicação das penalidades autorizadas pelas normas que
disciplinam a geração termelétrica, bem como as estabelecidas neste Contrato.
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Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais, pertinentes A. exploração

das Usinas Termelétricas, a Concessionária estará sujeita às penalidades de advertência ou multa,
conforme legislação em vigor, especialmente àquelas estabelecidas em Resolução da ANEEL, sem

prejuízo do disposto nos incisos III e IV, art. 17, ANEXO I, do Decreto n° 2.335, de 6 de outubro de
1997, e nas Cláusulas Décima e Décima Primeira deste Contrato.

Subcláusula Primeira - A Concessionária estará sujeita à penalidade de multa, aplicada pela

ANEEL, no valor máximo, por infração incorrida, de 2% (dois por cento) do valor do faturamento

anual da Concessionária ou do valor estimado da energia produzida, correspondente aos últimos

doze meses anteriores à lavratura do auto de infração, ou estimado para um período de doze meses,

caso não esteja em operação, ou operando por um período inferior a doze meses.

Subcláusula Segunda - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo,

• guardando proporção com a gravidade da infração, assegurando-se A. Concessionária o direito de
defesa e do contraditório.

Subcláusula Terceira - Quando a penalidade consistir em multa por descumprimento de
disposições legais, regulamentares e contratuais e o respectivo valor não for recolhido no prazo
fixado, a ANEEL promoverá sua cobrança judicial, por via de execução, na forma da legislação
especifica.

Subcláusula Quarta - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou
descumprimento de notificação ou determinação do Poder Concedente para regularizar a
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na lei

e neste Contrato, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da Concessionária perante o

Poder Concedente, a ANEEL, os usuários e terceiros.

CLAUSULA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO

• Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá intervir
na concessão, a qualquer tempo, para assegurar a adequada exploração das Usinas Termelétricas
ou o cumprimento, pela Concessionária, das normas legais, regulamentares e contratuais.

Subcláusula Primeira - A intervenção sera determinada em Resolução da ANEEL, que designará

o Interventor, o prazo da intervenção, os objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado,
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da publicação da resolução, o correspondente procedimento
administrativo, para comprovar as causas determinantes da medida e as responsabilidades
incidentes, assegurando-se à Concessionária o direito de ampla defesa e ao contraditório.

Subcláusula Segunda - Se o procedimento administrativo no for concluído dentro de 180 (cento e
oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à Concessionária a
administração das Usinas Termelétricas.
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Subcláusula Terceira - Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que esta não

observou os pressupostos legais e regulamentares, devendo a concessão ser imediatamente

devolvido à Concessionária, sem prejuízo de seu direito a indenização.

Subcláusula Quarta - Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração das

Usinas Termelétricas sera devolvida a Concessionária, precedida de prestação de contas pelo
Interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E REVERSÃO DOS
BENS

A concessão para exploração das Usinas Termelétricas regulada por este Contrato considerar-se-á

extinta, observadas as normas legais especificas, nos seguintes casos:

• I - pelo advento do termo do contrato;
II - pela encampação;
III - pela caducidade;
IV - pela rescisão;
V - pela anulação decorrente de vicio ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato de

sua outorga; e
VI - em caso de falência ou extinção da Concessionária.

Subcláusula Primeira - 0 advento do termo do Contrato opera, de pleno direito, a extinção da

concessão, facultando-se A ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o presente Contrato até a

assunção da nova Concessionária.

Subcláusula Segunda - No final da concessão, operar-se-d, de pleno direito, a reversão, ao Poder

Concedente, dos bens e instalações vinculados a exploração das Usinas Termelétricas,

procedendo-se os levantamentos e as avaliações, bem como a determinação do montante da

indenização devida à Concessionária, observados os valores e as datas de sua incorporação ao

sistema elétrico.

0 Subcláusula Terceira - Para efeitos da reversão, consideram-se bens e instalações vinculados

aqueles realizados pela Concessionária e efetivamente utilizados nas Usinas Termelétricas.

Subcláusula Quarta - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa especifica, o

Poder Concedente poderá promover a encampação após prévio pagamento da indenização das

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados,
que tenham sido realizados pela Concessionária.

Subcláusula Quinta - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplência previstas na legislação

especifica e neste Contrato, a ANEEL poderá promover a declaração de caducidade da concessão
se a Concessionária, notificada, não corrigir as falhas apontadas e restabelecer a normalidade da

execução do Contrato, no prazo para tanto estabelecido.

Subcláusula Sexta - 0 processo administrativo acima mencionado não sera instaurado ate que

tenha sido dado inteiro conhecimento A Concessionária, em detalhes, de tais infrações contratuais,

bem como prazo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos deste Contrato.
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Subelausula Sétima - A declaração da caducidade não acarretará, para o Poder Concedente,
qualquer responsabilidade em relação ao ônus, encargos ou compromissos com terceiros que
tenham contratado com a Concessionária, nem com relação aos empregados desta.

Subclausula Oitava - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a
Concessionária promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo Poder
Concedente, das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a Concessionária não poderá
interromper a geração nas Usinas Termelétricas, enquanto não transitar em julgado a decisão
judicial que decretar a extinção deste Contrato.

Subc1fiusula Nona - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o Poder Concedente
assumirá, imediatamente, a exploração das Usinas Termelétricas para garantir a sua continuidade e
regularidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPROMISSOS DO ACIONISTA CONTROLADOR

0 Acionista Controlador declara aceitar e submeter-se, sem qualquer ressalva, as condições e
Cláusulas deste Contrato, obrigando-se a introduzir no Estatuto Social da Concessionária
disposição no sentido de não transferir, ceder, ou, de qualquer forma, alienar, direta ou
indiretamente, gratuita ou onerosamente, as ações que fazem parte do bloco de controle sem a
prévia concordância da ANEEL.

Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fazem parte do
bloco de controle acionário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de
anuência e submissão as Cláusulas deste Contrato e as normas legais e regulamentares da
concessão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DE
DIVERGÊNCIAS E FORO DO CONTRATO

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de
dispositivos do presente Contrato, a Concessionária poderá solicitar, as areas organizacionais da
ANEEL afetas ao assunto, a realização de audiências com a finalidade de harmonizar os
entendimentos, conforme procedimento aplicável.

Subcliusula Única - Para dirimir as dúvidas ou controvérsias não solucionadas de modo amigável,
na forma indicada no caput desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do
Distrito Federal, com renúncia expressa das partes a outros, por mais privilegiados que sejam.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO.

0 presente Contrato sera registrado e arquivado na ANEEL, que providenciará, dentro dos 20
(vinte) dias que se seguirem a sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial da
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Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de
igual teor, que são assinadas pelos representantes da ANEEL , da Concessionária e do Acionista
Controlador, juntamente com as testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Brasilia - DF, em 13 de setembro de 2000

PELA ANEEL:

• 
PELA CONCESSIONÁRIA:

•

José Mario Miranda Abdo
Diretor-Geral da ANEEL

Luis Oscar Rodrigues de Melo
Diretor Presidente

PELO ACIONISTA CONTROLADOR:

Firmino Ferreira Sampaio Neto
Presidente

TESTEMUNHAS:

Darcilio Augusto Gomes
CPF: 079.396.986-72
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Paulo Soares de Vilhena Brandão
Diretor Financeiro

Raimundo Barretto Bastos
Diretor Financeiro

Jaconias de Aguiar
CPF.: 007.112.176-53
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ANEXO 01

RELAÇÃO DAS CENTRAIS GERADORAS TERMELÉTRICAS

NOME
Potência
Instalada
(MW)

N° de
Unidades
Geradoras

Município UF

PRESIDENTE MÉDICI 446 04 Candiota RS
NUTEPA 24 03 Porto Alegre RS
SAO JERÔNIMO 20 03 São Jeremimo RS

ANEXO 02

• 
RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE INTERESSE RESTRITO AS
CENTRAIS TERMELÉTRICAS.

Subestação (SE) Município UF
PRESIDENTE MÉDICI Candiota RS
NUTEPA Porto Alegre RS
SAO JERÔNIMO Sao Jet-Cm-limo RS

AS LINHAS DE TRANSMISSÃO SÃO CONSIDERADAS PARTES INTEGRANTES DAS
CONCESSÕES DE GERAÇÃO.

ANEXO 03

ENERGIAS ASSEGURADAS - PERÍODO 1999 A 2005 E APÓS 2006

CENTRAL GERADORA ENERGIA ASSEGURADA(MWmédios)
2004 2005 Ape's 20061999 2000 2001 2002 2003

PRESIDENTE MÉDIC1 348 348 348 348 261 174 87 0
SAO JERÔNIMO 11 11 11 11 8 6 3 0
NUTEPA 16 16 16 16 12 8 4 0

POTÊNCIAS ASSEGURADAS - PERÍODO 1999 A 2005 E APÓS 2006

Ano 1999
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 386 383 383 383 328 328 383 244 244 244 244 383
S. Jeronimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 17
Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24
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Ano 2000
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 386 386 386 386 331 331 386 247 247 247 247 386

S. Jeronimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 17
Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24

Ano 2001
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 386 386 386 386 331 331 386 247 386 247 386 386
S. Jeronimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 17
Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24

Ano 2002
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 386 386 386 386 331 331 386 247 386 247 386 386
S. Jeronimo 17 17 17 17 17 17 0 17 17 17 17 17
Nutepa 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24

Ano 2003
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 290 290 290 290 248 248 290 185 290 185 290 290
S. Jeronimo 13 13 13 13 13 13 0 13 13 13 13 13
Nutepa 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18

Ano 2004
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 193 193 193 193 166 166 193 124 193 124 193 193
S. Jeronimo 9 9 9 9 9 9 0 9 9 9 9 9
Nutepa 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

Ano 2005
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 97 97 97 97 83 83 97 62 97 62 97 97
S. Jeronimo 4 4 4 4 4 4 0 4 4 4 4 4
Nutepa 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6

Após 2006
Usina Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

P. Medice 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
S. Jeronimo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Nutepa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013. 

Regulamento
Mensagem de veto
Conversão da Medida Provisória n° 579, de 2012

Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão
e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos
encargos setoriais e sobre a modicidade tarifária; altera

as Leis r-1 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9
de dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de

março de 2004; revoga dispositivo da Lei n° 8.631, de 4
de março de 1993; e cla outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO I

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE
COTAS

Art. 1° A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia hidrelétrica
alcançadas pelo art. 19 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder
concedente, uma única vez, pelo prazo de ate 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a
eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária.

§ 1° A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das seguintes condições
pelas concessionárias:

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para cada
usina hidrelétrica;

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica as
concessionárias e permissionarias de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema

fra Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do poder concedente;

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;

IV - (VETADO);

V - (VETADO).

§ 22 A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 12 e respectiva remuneração obedecerão a
critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na redução das tarifas das concessionárias e
permissionarias de distribuição do SIN.

§ 32 As cotas de que trata o inciso II do § 12 serão revisadas periodicamente e a respectiva alocação
às concessionárias e permissionarias de distribuição sera formalizada mediante a celebração de contratos,
conforme regulamento do poder concedente.

§ 42 Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a alocação dos
riscos decorrentes de sua atividade.

§ 52 Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o Mecanismo de

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm 15/04/2013
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Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e permissionárias de
distribuição do SIN, com direito de repasse a tarifa do consumidor final.

§ 6° Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados nas tarifas, com
vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme
regulamento do poder concedente.

§ 72 0 disposto neste artigo aplica-se as concessões de geração de energia hidrelétrica que, nos
termos do art. 19 da Lei no 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou que estejam com pedido de
prorrogação em tramitação.

§ 8° 0 disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia hidrelétrica

destinadas a produção independente ou a autoprodução, observado o disposto no art. 2°.

§ 92 Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou inferior a 1 MW (um
megawatt), aplica-se o disposto no art. 8° da Lei n° 9.074, de 1995.

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos de

fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei n° 11.943, de 28 de maio de 2009, não sera destinada a

alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso II do § 1°, visando
op equiparação com a redução media de tarifas das concessionárias de distribuição do SIN.

•

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de encargos de que
tratam as arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de transmissão, e aquela decorrente

da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de geração de que trata o art. 13 desta Lei.

§ 12. Caberá a Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, conforme
regulamento do poder concedente.

Art. 2° As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas a autoprodução, cuja potência da
usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão ser prorrogadas, a critério do poder
concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos.

§ 1° 0 disposto no art. 12 não se aplica às prorrogações de que trata o caput.

§ 2° Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades consumidoras do titular da
concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto prazo ao Prego de Liquidação de Diferenças
PLD.

§ 32 A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2° poderá ser utilizada pelo autoprodutor no
fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, durante todo o período da
concessão.

§ 42 0 disposto neste artigo também se aplica as concessões de geração de energia hidrelétrica
destinadas a autoprodução, independentemente da potência, desde que não interligadas ao SIN.

§ 52 A prorrogação de que trata este artigo sera feita a titulo oneroso, sendo o pagamento pelo uso do
bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme regulamento do poder concedente.

Art. 3° Caberá à Aneel, conforme regulamento do poder concedente, instituir mecanismo para
compensar as variações no nível de contratação das concessionárias e permissionárias de distribuição do
SIN, decorrentes da alocação de cotas a que se refere o inciso II do § 1° do art. 10.

Parágrafo único. Ocorrendo excedente no montante de energia contratada pelas concessionárias e
permissionárias de distribuição do SIN, haverá a cessão compulsória de Contrato de Comercialização de
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, cujo suprimento já se tenha iniciado ou venha a se iniciar até o ano
para o qual a cota foi definida, para a concessionária e permissionbria de distribuição que tenha redução no
montante de energia contratada.

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm 15/04/2013
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Art. 42 0 poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, a ampliação de usinas

hidrelétricas cujas concessões forem prorrogadas nos termos desta Lei, observado o principio da modicidade

tarifária.

§ 12 A garantia física de energia e potência da ampliação de que trata o caput será distribuída em

cotas, observado o disposto no inciso ll do § 12 do art. 1°-

§ 22 Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput serão considerados nos

processos tarifários.

Art. 52 A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia termelétrica

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de ate 20 (vinte) anos,

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a segurança do sistema.

§ 12 A prorrogação de que trata o caput deverá ser requerida pela concessionária com antecedência

minima de 24 (vinte e quatro) meses do termo final do respectivo contrato de concessão ou ato de outorga.

§ 22 A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a concessionária deverá assinar o

410 contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 90 (noventa) dias contado 
da convocação.

§ 32 0 descumprimento do prazo de que trata o § 2° implicará a impossibilidade da prorrogação da

concessão, a qualquer tempo.

§ 49 A critério do poder concedente, as concessões de geração prorrogadas nos termos deste artigo

poderão ser diretamente contratadas como energia de reserva.

CAPITULO II

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA

Art. 69 A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão de energia elétrica

alcançadas pelo § 5' do art. 17 da Lei n° 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder

concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a

eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária.

•
Parágrafo único. A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das

seguintes condições pelas concessionarias:

I - receita fixada conforme critérios estabelecidos pela Aneel; e

II - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel.

Art. 79. A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de distribuição de energia elétrica

alcançadas pelo art. 22 da Lei n° 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente,

uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da

prestação do serviço, a modicidade tarifária e o atendimento a critérios de racionalidade operacional e
econômica.

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de distribuição de energia elétrica dependerá da

aceitação expressa das condições estabelecidas no contrato de concessão ou no termo aditivo.

CAPITULO III

DA LICITAÇÃO
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Art. 8° As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que não forem

prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou concorrência, por até 30 (trinta)

anos.

§ 12 A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos bens vinculados a

prestação do serviço.

§ 2° 0 cálculo do valor da indenização correspondente as parcelas dos investimentos vinculados a

bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, utilizará como base a metodologia de valor

novo de reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente.

§ 32 Aplica-se o disposto nos §§ 12 ao 62 do art. 12 as outorgas decorrentes de licitações de

empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 6°, as concessões

de transmissão, e o disposto no art. 72, as concessões de distribuição.

§ 4a Ficam reduzidas a zero as aliquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as indenizações a que se referem o § 2°.

(Includo pela Medida Provisória n°612, de 2013) (Produção de efeito) 

Art. 92 Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a continuidade da

prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, permanecer responsável por sua

prestação até a assunção do novo concessionário, observadas as condições estabelecidas por esta Lei.

§ 12 Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do serviço nas

condições estabelecidas nesta Lei, o serviço sera explorado por meio de órgão ou entidade da administração

pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que trata o art. 8°.

§ 22 Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade de que trata o § 12

fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível à prestação do serviço público

de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário.

§ 32 0 órgão ou entidade de que trata o § 1° poderá receber recursos financeiros para assegurar a

continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.

§ 42 0 órgão ou entidade de que trata o § 12 poderá aplicar os resultados homologados das revisões

e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC,

•
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos

pela Aneel.

§ 52 As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1° na prestação temporária do

serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de licitação.

§ 62 0 poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade de que trata o §

1°, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do serviço público de energia

elétrica.

Art. 10. 0 órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público de energia

elétrica devera:

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e

II - prestar contas a Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 11. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo concessionário, com

antecedência minima de 60 (sessenta) meses da data final do respectivo contrato ou ato de outorga.

ressalvado o disposto no art. 59.

§ 19 Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for inferior a 60 (sessenta) meses da

publicação da Medida Provisória n0 579, de 2012, o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até

30 (trinta) dias da data do inicio de sua vigência.

§ 22 A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário deverá assinar o

contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 30 (trinta) dias contados da convocação.

§ 39 0 descumprimento do prazo de que trata o § 2° implicará a impossibilidade da prorrogação da

concessão, a qualquer tempo.

§ 49 0 contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de renúncia a eventuais direitos

preexistentes que contrariem o disposto nesta Lei.

Art. 12. 0 poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação em até 60 (sessenta) meses4, do advento do termo contratual ou do ato de outorga.

§ 1° A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário deverá assinar o

contrato de concessão ou o termo aditivo, que contemplará as condições previstas nesta Lei, no prazo de ate

30 (trinta) dias contados da convocação.

•

§ 29 0 descumprimento do prazo de que trata o § 19 implicará a impossibilidade da prorrogação da

concessão. a qualquer tempo.

§ 39 0 concessionário de geração deverá promover redução nos montantes contratados dos CCEARs

de energia existente vigentes, conforme regulamento.

Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, o poder concedente definirá,

conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os concessionários de geração, transmissão e

distribuição.

§ 1° A Aneel realizara revisão extraordinária das tarifas de uso dos sistemas de transmissão para

contemplar a receita a que se refere o caput.

§ 2° A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias de distribuição de

energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão, para

contemplar as tarifas a que se refere este artigo.

Art. 14. Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei serão contados:

I - a partir do 1° (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de concessão; ou

II - a partir do 1° (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do contrato de concessão ou

termo aditivo, no caso de antecipação dos efeitos da prorrogação.

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando houver, a parcela dos

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados, não depreciados ou não indenizados

pelo poder concedente, e será revisada periodicamente na forma do contrato de concessão ou termo aditivo.

§ 1 O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou

não depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou para fins de indenização, utilizará como base a
metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder

concedente.
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§ 22 Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamento, para as concessionárias

que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, nas concessões de transmissão de energia elétrica

alcançadas pelo § 5°  do art. 17 da Lei n° 9.074, de 1995, o valor relativo aos ativos considerados não

depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela Aneel.

§ 32 0 valor de que trata o § 22 sera atualizado até a data de seu efetivo pagamento a concessionária

pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento.

§ 42 A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, a Reserva Global de

Reversão - RGR poderá ser utilizada para indenização, total ou parcial, das parcelas de investimentos

vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou não depreciados.

§ 52 As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as receitas das concessões de

transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei, levarão em consideração,

dentre outros, os custos de operação e manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo

uso dos sistemas de transmissão e distribuição.

§ 6.9-' As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos vinculados a bens

Aik

 

reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, das concessões prorrogadas nos termos desta Lei,

que não forem apresentadas pelos concessionários, não serão consideradas na tarifa ou receita inicial, ou

para fins de indenização.

•

§ 72 As informações de que trata o § 6°, quando apresentadas, serão avaliadas e consideradas na

tarifa do concessionário a partir da revisão periódica, não havendo recomposição tarifária quanto ao período

em que não foram consideradas.

§ 82 0 regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio das informações de que

tratam os §§ 62 e 72.

§ 9a Ficam reduzidas a zero as aliquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social - COF INS incidentes sobre as indenizações a que se referem os §§ 1'2 e

2. (Incluído pela Medida Provisória n° 612, de 2013) (Produção de efeito) 

Art. 16. 0 regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias exigidas das concessionárias

beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei.

CAPITULO V

DOS ENCARGOS SETORIAIS

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -

ELETROBRAS detem contra a Itaipu Binacional.

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a

forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Divida Pública Mobiliária Federal, cujas

características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitada a equivalência econômica

com o valor dos créditos.

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os créditos que possui

diretamente na ltaipu Binacional a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE.

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na qualidade de Agente

Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do art. 42 da Lei n°  5.899, de 5 de julho de

1973, com a finalidade de excluir os efeitos da variação cambial da tarifa de repasse de potência de Itaipu

Binacional, preservadas as atuais condições dos fluxos econômicos e financeiros da Eletrobras.

Parágrafo única Os pagamentos realizados pela Eletrobras correspondentes a aquisição dos serviços

de eletricidade de Itaipu Binacional não serão alterados em função do disposto no caput, permanecendo
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integralmente respeitadas as condições previstas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre 0

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Republica do Paraguai, promulgado pelo

Decreto Legislativo n2 23, de 30 de maio de 1973.

Art. 20. Ficam a Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 4°  da Lei n°  5.655. de 20 de

maio de 1971, e a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 da Lei n2-10.438, de

26 de abril de 2002, autorizadas a contratar operações de crédito, com o objetivo de cobrir eventuais

necessidades de indenização aos concessionários de energia elétrica, por ocasião da reversão das

concessões ou para atender a finalidade de modicidade tarifária.

§ 12 A RGR e a ODE poderão utilizar parte do seu fluxo de recebimento futuro para amortizar a

operação de que trata o caput.

§ 2° A Aneel considerará a parcela anual resultante da amortização da operação de que trata o caput,

para efeito de cálculo das quotas anuais da ODE.

§ 32 As operações financeiras de que trata o caput poderão ter como garantia o fluxo futuro de

recebimento da arrecadação da RGR e da COE.

O RGR:

•

Art. 21 Ficam desobrigadas, a partir de 12 de janeiro de 2013, do recolhimento da quota anual da

I - as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica;

II - as concessionárias de serviço público de transmissão de energia elétrica licitadas a partir de 12 de

setembro de 2012; e

Ill - as concessionárias de serviço público de transmissão e geração de energia elétrica prorrogadas

ou licitadas nos termos desta Lei.

Art. 22. Os recursos da RGR poderão ser transferidos a COE.

Art. 23 A Lei n°  10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13.  Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - COE
visando ao desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes

objetivos:

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o

território nacional;

a) (revogada);

b) (revogada);

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores

finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda:

Ill - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de
Combustíveis - CCC;

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras

vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para

atender a finalidade de modicidade tarifária;

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte

carvão mineral nacional nas areas atendidas pelos sistemas interligados,
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VOtwiedestinando-se à cobertura do custo de combustível de empreendimentos

termelétricos em operação ate 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas

no § 2° do art. 11 da Lei n2 9.648, de 27 de maio de 1998; e

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes

eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras

fontes renováveis e gas natural.

§ 1° Os recursos da ODE serão provenientes das quotas anuais pagas por

todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante

encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de

distribuição, dos pagamentos anuais realizados a titulo de uso de bem público,
das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, permissionárias e

autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida

Provisória n2 579, de 11 de setembro de 2012.

§ 2° 0 montante a ser arrecadado em quotas anuais da ODE calculadas

pela Aneel correspondera à diferença entre as necessidades de recursos e a

arrecadação proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1°.

§ 32 As quotas anuais da ODE deverão ser proporcionais às estipuladas

em 2012 aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final.

§ 42 0 repasse da ODE a que se refere o inciso V do caput observara o
limite de até 100% (cem por cento) do valor do combustível ao seu
correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário

para assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra

minima de combustivel estipulada nos contratos vigentes na data de publicação

desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a
carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas

elétricos interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a titulo da

sistemática de rateio de Onus e vantagens para as usinas termelétricas de que

tratam os §§ 12 e 2° do art. 11 da Lei n2 9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar

o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua

rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria

produtora do combustível.

§ 52 A ODE sera regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela

Eletrobras.

§ 62 Os recursos da ODE poderão ser transferidos à Reserva Global de
Reversão - RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender as
finalidades dos incisos Ill e IV do caput.

§ 72 Os dispendios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão
custeados pela ODE ate 2027.

§ 8° (Revogado)

§ 92 (Revogado)

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas
centrais hidrelétricas, biomassa, gas natural e carvão mineral nacional poderão

ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por
cento) do recolhimento anual da ODE, condicionando-se o enquadramento de
projetos e contratos à prévia verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de
recursos.

§ 11. Os recursos da ODE poderão ser destinados a programas de
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desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de

instalação de equipamentos de energia fotovoltaica." (NR)
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Art. 24. Fica extinto o rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica

nos Sistemas Isolados. de que trata o § 32 do art. 12 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, e

aqueles alcançados pelo disposto no § 52  do art. 26 da Lei n2  9.427, de 26 de dezembro de 1996, poderão

ceder, a pregos livremente negociados, montantes de energia elétrica e de potência que sejam objeto de

contratos de compra e venda registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,

conforme diretrizes e condicionantes do Ministério de Minas e Energia e regulamentação da Aneel.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo não alterará os direitos e obrigações

estabelecidos entre os vendedores e os compradores nos contratos originais de compra e venda de energia.

Art. 26. Ficam convalidados todos os atos praticados na vigência da Medida Provisória n2  579, de 11 

• de setembro de 2012.

Art. 26-A. As reduções de que tratam o § 4a do art. 8° e § 9' do art. 15 serão aplicadas as

indenizações cujas obrigações de pagamento sejam assumidas pelo poder concedente em até cinco anos

após a data de publicação desta Lei, alcançadas, inclusive, as parcelas dessas indenizações pagas depois

do prazo. (Incluido pela Medida Provisória n° 612. de 2013) (Produção de efeito)

•

Art. 27. A Lei n2 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 32  

§ 16.  A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao

serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será

limitada ao nível eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel." (NR)

Art. 28. A Lei n2 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 10  

§ 3°  0 disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia

elétrica gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobras Termonuclear S.A. -

ELETRONUCLEAR e à energia produzida pelas concessionárias de geração de

energia hidrelétrica prorrogadas nos termos da Medida Provisória n2 579, de 11

de setembro de 2012.

 " (NR)

Art. 29. A Lei n2  9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 32  
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XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que

comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória n-2

579, de 11 de setembro de 2012.

 "(NR)

"Art. 12.  

§ -ILIA taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento)

do valor do beneficio econômico anual auferido pelo concessionário,

permissionário ou autorizado, sera determinada pelas seguintes fórmulas:

I - TFg = P x Gu

onde:

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração;

P = potência instalada para o serviço de geração;

Gu = 0,4% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do

serviço de geração;

II - TFt = P x Tu

onde:

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão;

P = potência instalada para o serviço de transmissão;

Tu = 0,4% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do

serviço de transmissão;

Ill - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du

onde:

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em
megawatt/hora;

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas

ao serviço concedido;

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do beneficio anual
decorrente da exploração do serviço de distribuição.

§ 42_ (VETADO)." (NR)

"Art. 15.  
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II -  no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses

admitidas na legislação vigente;

 " (NR)

"Art. 26  

§ 52_0 aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os

empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e

aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos

sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW

(cinquenta mil kilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor

ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de

direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos kilowatts),

observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074,

de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o

fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados

as fontes aqui referidas, visando a garantia de suas disponibilidades energéticas,

mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que

produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 12 e 22 deste artigo.

 " (NR)

Art. 30. A Lei n2 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações,

renumerando-se o parágrafo único do art. 18 para § 12:

"Art. 22  

§ 22  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração

existentes, inicio de entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo de
suprimento de no mil-limo um e no máximo 15 (quinze) anos;

§ 22-A.  Excepcionalmente, no ano de 2013, o inicio de entrega poder-se-á

dar no ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos

de geração existentes.

§ 82  

II -  
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elempreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada

nos termos da Medida Provisória n° 579, de 11 de setembro de 2012.

 " (NR)

"Art. 18.  

Ill - (VETADO).

§_22 JVETADO)." (NR)

Art. 31. (VETADO).

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•
Art. 33. Ficam revogados:

I - o art. 8° da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993;

II - os V e 92 do art. 13 da Lei n2  10.438, de 26 de abril de 2002; e

Ill - o art. 13 da Lei n2  12.111, de 9 de dezembro de 2009.

Brasilia, 11 de janeiro de 2013; 192° da Independência e 1252 da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Henrique Barbosa Filho
Edison Lobão
Luis Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.1.2013

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_At02011-2014/2013/Lei/L12783.htm 15/04/2013



elt 
•



Eletrobras
CGTEE

Anexos

Documentos referentes à Cláusula Décima Quinta do TAC

Hq4-

12



O

•



4#
Eletrobras

CGTEE

Relatório de Execução

Relatório de execução do projeto de instalação do módulo de teste em escala semi-

industrial do processo de jigagem para beneficiamento de carvão mineral.

Referências do TAC: Cláusula Décima Quinta

UTE Presidente Médici - Fases A/B - Candiota/RS

Porto Alegre, 15/04/2013
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este Relatório tem como objetivo apresentar informações relativas à 
execução do Projeto de

instalação do módulo de teste em escala semi-industrial do processo de 
jigagem para

beneficiamento de carvão mineral.

A Cláusula Décima Quinta do Termo de Ajustamento de Conduta 
dispõe que a Eletrobras

CGTEE deveria instalar, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a 
partir de 13 de abril

de 2011, o referido modulo, conforme o contrato 
CGTEEUPME/98-02026 firmado entre a

CGTEE e a Companhia Riograndense de Mineração — CRM.

Ocorre que, apesar da constante fiscalização da Eletrobras CGTEE e das diversas

manifestações da CRM ao longo desse período de que iria atender o prazo acima, 
somente em

• 28 de dezembro de 2012, a CRM informou que irá atrasar a conclusão do Projeto em 06 
meses,

Conforme a documentação e a exposição dos fatos a seguir apresentadas, a 
Eletrobras CGTEE

não pode ser responsabilizada pelo atraso da CRM, motivo pelo qual será 
requerida ao final a

prorrogação do prazo previsto no TAC, sem a aplicação de penalidades decorrentes 
da mora.

BREVE HISTÓRICO DO PROJETO 

Em 19/07/2010, celebrou-se o Quinto Termo de Aditamento ao Contrato 
CGTEE/UPME/98-

02026, entre a Eletrobras CGTEE e a CRM, cujo objeto é o contrato de fornecimento 
de carvão

para o Complexo Candiota. Dentre as obrigações previstas, o item 8.1.23, dispõe 
que a CRM

deverá investir na implantação de 1 (um) modulo de beneficiamento, com 
capacidade de 50t/h,

para realizar os testes com o carvão proveniente do processo de beneficiamento.

A referida obrigação não tinha previsão expressa de prazo para conclusão. 
Assim, após a

assinatura do TAC entre a Eletrobras CGTEE e o IBAMA, a CRM através do Oficio 
DP n°

042/11, de 20/04/2011, apresentou o Cronograma de Implantação da Planta Piloto de 
Jigagem

a Seco, mencionou a data de inicio do Projeto em 01/04//2011 e a data de 
conclusão do Projeto

em 20/03/2013.

• Por sua vez, a Eletrobras CGTEE protocolou no IBAMA a Carta DT-050/2011 de 
27/04/2011,

em atendimento à condicionante 2.4 da Licença de Operação n'.991/2010, na qual foi

apresentado o cronograma acima referido.

A partir dai, a Eletrobras CGTEE fiscalizou continuamente o andamento da 
execução do Projeto

da CRM.

Em 04/08/2011, a Eletrobras CGTEE enviou à CRM a Carta PR-187/2011, 
na qual foram

solicitadas informações a respeito da execução do cronograma.

A CRM emitiu o Oficio DP n'.093/11, de 22/08/2011, no qual informou que o 
cronograma estava

na fase de licitação dos equipamentos principais de licitação, afirmando que os prazos

originalmente previstos estavam sendo cumpridos.

Dando prosseguimento à fiscalização pela Eletrobras CGTEE, em 04/01/2012, a CRM 
emitiu o

Oficio DP n'.005/2012, informando a aquisição de um equipamento de jigue de ar 
completo,

cujo objetivo era a instalação de um sistema de separação de carvão mineral 
britado, com prazo

de entrega previsto de 180 dias. Também informou que havia sido incluído no 
orçamento de

caixa da CRM para 2012 o valor destinado para a obra civil.
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Em 31/05/2012, a Eletrobras CGTEE através da Carta PR-143/2012 
solicitou informações

relativo à execução do cronograma de implantação da planta piloto.

A CRM respondeu através do Oficio DP n'.085/12 de 02/08/2012, 
informando que os prazos

estavam sendo cumpridos, mantendo-se a sequência das tarefas estabelecidas. 
No referido

documento, a CRM apresentou explicações referentes à aquisição de equipamentos, à

montagem mecânica e elétrica e às obras civis.

Em 15/10/2012, a Eletrobras CGTEE através da Carta CT/DTC/510/2012 
solicitou autorização

para realizar visita técnica no local de execução do Projeto.

A CRM autorizou a visita prevista para 24/10/2012 através do Oficio CRM 
SC 46/2012 de

16/10/2012.

• Em 24/10/2012, os representantes da Eletrobras CGTEE realizaram visita 
técnica no local de

execução do Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco. Nos termos de 
ata de

reunião anexa, segundo a CRM, o cronograma estaria sendo atendido com a 
previsão para

conclusão do Projeto em 19/03/2013. Após a reunião no escritório da CRM em 
Candiota, foi

realizada visita em campo. Visitou-se área da CRM onde estão sendo reformados alguns

equipamentos do Estágio de Britagem e Peneiramento (Britador de Duplo Rolos, 
Peneira

Classificadora, Alimentador Vibratório e Transportador de Correia). Foram identificados durante

a vistoria técnica em campo empregados de empresa terceirizada da CRM 
(empresa EMS)

trabalhando no local (Foto 1) e equipamentos (Fotos 2 a 13), conforme fotos abaixo:

Foto 1: Empresa terceirizada trabalhando na confecção da estrutura metálica —

Transportador de Correia.
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Foto 2: Visão geral dos equipamentos em manutenção, armazenados na 
área da CRM.

Foto 3: Peneira Classificadora

4/1 6
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Foto 4: Peneira Classificadora (esquerda) e Moega de Alimentação (direita).

Foto 5: Detalhe da Peneira Classificadora.

5/16
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Foto 6: Placa de identificação da Peneira Classificadora.

Foto 7: Conjunto Motor/Redutor para utilização no Britador, Carcaça do Britador (direita) e

Alimentador de Esteira (esquerda).
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Foto 8: Placa de identificação do Alimentador de Esteira.

Foto 9: Equipe técnica vistoriando equipamentos em manutenção -

Estágio de Britagem e Peneiramento.
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Foto 10: Conjunto Motor/Redutor para utilização no Britador.
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Foto 11: Placa de identificação do Britador.
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Foto 12: Britador de Duplo Rolos.
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Foto 13: Detalhe do Britador de Duplo Rolos.

Na sequência, a equipe técnica se dirigiu para o terreno onde será instalado o Projeto

Piloto de Beneficiamento de Carvão. A seguir, apresentam-se os detalhes da terraplenagem em

curso na área da CRM próximo ao Britador e a Transportadora de Correia 01 (TC 01), Foto 14:
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(c)

(d)

Foto 14— a, b, c, d: Serviços de terraplenagem na área de instalação do

Projeto Piloto de Beneficiamento de Carvão.

11/16
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Por sua vez, os representantes do IBAMA realizaram visita técnica ao local de 
execução do

Projeto na Mina da CRM em Candiota em 27/11/2012. A visita técnica iniciou-se com 
uma visita

a mina da CRM em Candiota, e foi concluida com a inspeção dos 
equipamentos auxiliares da

Jigagem e local da futura instalação da Planta Piloto. Durante a visita, os 
representantes do

IBAMA solicitaram informações referentes ao cronograma de implantação, onde 
comentaram o

atraso da obra.

Foram identificados durante a visita técnica em campo empregados de empresa 
terceirizada da

CRM (empresa EMS) trabalhando no local e equipamentos. Abaixo fotos da visita:

Palo itttliaantentos morAnicus ern fine de eleCleetqe47 Fete 2 Equipardoddis modfinium p1 f.ng IdcupdroOd

ttornannentestk entador de rdids 'inddIondrites de Deileltd Clesstricadnre

Foto .3 Eaulpamentos mer;t1mos em lase de remperaçao Foto 4 EflUiPeritentOS frEtalniCrn eril rase do mouporaçan

Porn noncrie re c ssitl e teiree Von

Foto 5 Local de insialagao de Plante Pilbto. execugbo do Foto 6 Local de instolageo da Plante Paolo. exectmlo da

terraplanagem. terraplanagem
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Na visita, foi informado pelo representante da CRM que o módulo de Jigagem de capacidade 
de

50T/h ainda não estava disponível para instalação e que se encontrava no Porto de Rio Grande

em processo de Desembaraço Alfandegário, sob responsabilidade da empresa Kutner. Durante

a visita, foi identificado o atraso no cronograma.

Imediatamente após a visita técnica do IBAMA, os representantes da CRM compareceram em

reunião na Eletrobras CGTEE realizada em 30/11/2012. Conforme ata de reunião anexa, o

representante da CRM informou a prorrogação do prazo em 180 dias, nos seguintes termos:

"0 representante da CRM esclareceu que, em relação à obra civil, em dois momentos

houve alteração em relação ao cronograma original. Diante disso, propõe a atualização

do cronograma.

No cronograma apresentado em abril/2011, a CRM estava dando inicio ao processo de

implantação da planta. Tratava-se de um anteprojeto que foi apresentado diante da

necessidade urgente da Eletrobras CGTEE perante o IBAMA. Naquela oportunidade, a

assinatura do contrato (item 4) estava prevista para 19/09/2011 e a engenharia básica

(item 5) teria inicio em 26/09/2011.

Porem, o processo licita tório teve uma série de problemas, sendo que o contrato foi

assinado somente em 05/01/2012. 0 segundo imprevisto ocorreu na engenharia de

detalhamento (item 7), cuja conclusão estava prevista para 20/07/2012. A conclusão

deverá ocorrer em 21/12/2012.

0 representante da CRM esclareceu que está sendo concluído o projeto civil. Após

será realizada a licitação das obras civis. E, com base nas informações disponíveis

nesta data, haverá prorrogação do prazo de conclusão do Projeto de aproximadamente

180 dias."

Por sua vez, na reunião a Eletrobras CGTEE solicitou que a CRM comunicasse a publicação do

aviso da licitação das obras civis em dezembro de 2012 e formalizasse a entrega do novo

111 
cronograma até a primeira quinzena de janeiro de 2013.

Na sequência, em 11/12/2012, a Eletrobras CGTEE através da Carta PR-318/2012 comunicou

CRM que, em decorrência da informação da prorrogação do prazo pela CRM em 180 dias, a

Eletrobras CGTEE não atenderá o prazo do TAC de abril de 2013. Ressaltou que o

descumprimento do TAC implicará severas sanções à Companhia. Comunicou que a CRM

estará sujeita às sanções contratuais decorrentes do descumprimento das obrigações do

Contrato CGTEE/UPME/98-02026, sem prejuízo da responsabilidade civil pelos danos causados

à Eletrobras CGTEE. Finalmente, solicitou que a CRM se manifestasse formalmente em relação

ao cumprimento do cronograma, sem excluir a comunicação à Eletrobras CGTEE da publicação

do aviso da licitação das obras civis em dezembro de 2012 e da formalização da entrega do

novo cronograma até a primeira quinzena de janeiro de 2013.

Por sua vez, a CRM apresentou resposta através do Oficio DP n°142/12 de 28/12/2012,

afirmando que não irá atender os prazos originais referentes à conclusão do Projeto Planta

Piloto de Beneficiamento a Seco do Carvão da Mina de Candiota. Na correspondência, foram

alegados como maiores motivos do atraso dois eventos: atraso de 101 dias para a contratação

do fornecimento dos equipamentos de jigagem, despoeiramento e outros com as empresas

Kuttner/Allmineral; e atraso de 196 dias na conclusão do projeto da obra civil em razão de

alterações no projeto estrutural no prédio da jigagem. Além disso, a CRM alega que o

cronograma inicial apresentado à CGTEE levou em consideração o estudo solicitado a época,
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que ainda carecia de um efetivo Projeto. Assim, o cronograma básico inicial sofreu 
significativas

alterações, como ficou demonstrado ao longo de todo o andamento técnico da questão. Por fim,

a CRM solicita a prorrogação do prazo de conclusão da obra em 180 dias, ou 
seja, de

20/03/2013 para 16/09/2013, apresentando Cronograma de Implantação — Revisão 1.

Em 07/01/2013, a Eletrobras CGTEE encaminhou à CRM a Carta PR-004/2013, 
esclarecendo

em síntese o que segue:

• através do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n'.98-02026, a CRM obrigou-se a investir

na implantação de 1 módulo de beneficiamento, com capacidade de 50 t/h, para realizar

os testes com o carvão proveniente do processo de beneficiamento;

• por sua vez, em 20/04/2011, a CRM apresentou o Cronograma de Implantação,

informando a data final de conclusão do Projeto em 20/03/2013. Desde então, através de

sucessivas correspondências e reuniões, a CRM mantinha a Eletrobras CGTEE

informada que o cronograma estaria sendo atendido, sendo a comunicação mais recente

de 24/10/2012, quando ratificou a previsão para conclusão do Projeto em 19/03/2013;

• por outro lado, somente após a visita técnica do IBAMA em 27/11/2012 na Mina da CRM,

quando o órgão fiscalizador identificou o atraso no cronograma, a CRM comunicou a

Eletrobras CGTEE em reunião realizada em 30/11/2012 e através do Oficio n'.142/12

que haveria atraso na conclusão do Projeto de 180 dias;

• em relação ao pedido de prorrogação do prazo de conclusão, o TAC determina a

instalação no prazo de 24 meses, conforme o contrato CGTEE/UPME/98-02026 firmado

entre a CGTEE e a CRM. O TAC também determina que o descumprimento dos prazos

ajustados sujeitará a empresa compromissaria a severas sanções;

• o cronograma com prazo final de 20/03/2013, referente a obrigação assumida pela CRM

no Quinto Termo Aditivo e que foi apresentado ao IBAMA, deverá ser cumprido pela

CRM.

• o descumprimento do prazo sujeitará a CRM as sanções 
previstas na Lei n'.8.666/93,

nos termos do preambulo do Quinto Termo Aditivo. Ademais, a CRM é responsável pelo

inadimplemento de suas obrigações nos termos do item 8.1.12 da Cláusula Oitava do

Quinto Termo Aditivo; e, nos termos do item 17.1 da Clausula Décima-Sétima, a

Eletrobras CGTEE fica autorizada a descontar de quaisquer créditos da CRM as

importâncias referentes a multas ou prejuízos causados por esta à Eletrobras CGTEE no

exercício contratual;

• portanto, caso a CRM não atenda os prazos iniciais, a Eletrobras CGTEE informa que irá

responsabilizar a CRM por todas as multas e prejuízos decorrentes das demais sanções

impostas pelo IBAMA, inclusive pelo fechamento do Complexo Candiota II;

• diante disso, a Eletrobras CGTEE notificou a CRM para que tomASSE as providências

necessárias, a fim de cumprir o cronograma e concluir a obrigação assumida até

20/03/2013, sob pena de responsabilização nos termos acima expostos;

A CRM apresentou o Oficio DP n'.004/2013 de 17/01/2013, reiterando os argumentos

apresentados no Oficio n°.142/12. Alegou que estava observando os termos do Quinto Termo

Aditivo ao Contrato CGTEE/UPME/98-02026. Afirmou que já tem todos os equipamentos

mecânicos e elétricos. Asseverou que a montagem eletromecânica já esta contratada, e que a

licitação para as obras civis ocorreria em 25/01/2013. Informou que os testes poderão ser

realizados no prazo de até 180 dias a contar de 20/03/2013.

Em 08/03/2013, a Eletrobras CGTEE encaminhou à CRM a Carta PR-046/2013, solicitando a

confirmação do cronograma para conclusão da instalação do Projeto Piloto.
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A CRM apresentou o Oficio DP n'.029/2013 de 11/03/2013, mantendo a posição de concluir a

instalação da Planta Piloto no prazo de até 180 dias, a contar de 20/03/2013.

Diante dos fatos apresentados, a Eletrobras CGTEE não pode ser responsabilizada pelo atraso

da CRM.

Conforme se verifica no extenso e detalhado histórico acima apresentado, a Eletrobras CGTEE

foi diligente e fiscalizou a execução do Projeto, sendo que, até a inspeção do IBAMA, a CRM

havia assegurado a conclusão no prazo previsto do TAC. Ocorre que, somente após a inspeção

do IBAMA e quando já havia transcorrido mais de 20 meses do prazo total, a CRM informou

Eletrobras CGTEE que não iria cumprir o cronograma.

0 montante expressivo do prazo transcorrido de responsabilidade exclusiva da CRM impede

• 
que a Eletrobras CGTEE tomasse quaisquer medidas capazes de produzir efeitos concretos

para a conclusão do cronograma original. Por esse motivo, restou à Eletrobras CGTEE notificar

a CRM sobre a aplicação de futuras sanções pelo inadimplemento contratual. Todavia essas

sanções têm apenas caráter regressivo e não são possíveis de assegurar a execução do

Projeto no prazo do TAC.

Ademais, em que pese o TAC tenha previsto a obrigação de conclusão do Projeto previsto no

Contrato CGTEE/UPME/98-02026, a CRM não é parte integrante do TAC. Apesar de sua

responsabilidade contratual pela conclusão do Projeto, não está submetida ao prazo do TAC.

Acima de tudo, conforme Demonstrações Contábeis de 2011, a Companhia Riograndense de

Mineração - CRM é uma sociedade de economia mista do Estado do Rio Grande do Sul, criada

pela Lei n°. 5.835/69. Enquanto integrante da Administração Indireta, está sujeita à contratação

mediante a Lei de Licitações (n°.8.666/93), cujos procedimentos foram informados nas diversas

correspondências. E, por tratar-se de empresa estatal, a Eletrobras CGTEE não tem ingerência

nos negócios da CRM, de modo que não há como obriga-la a realizar o Projeto em condições

que não assumiu.

Além disso, deve-se levar em consideração que, apesar do cronograma apresentado pela CRM

que estima um prazo de 06 meses para a conclusão da instalação do módulo, é possível diante

da condução do projeto pela CRM que ocorra alteração novamente nesse prazo. Logo a

prorrogação do prazo do TAC deverá prever mecanismo de ajuste no cronograma.

Assim, faz-se necessária a prorrogação do prazo do TAC nas seguintes condições:

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — A empresa compromissária deverá instalar, no prazo
de 30 (trinta) meses, conforme o contrato CGTEEUPME/98-02026 firmado entre a

CGTEE e a Companhia Rio grandense de Mineração (CRM), o modulo de teste em

escala semi-industrial do processo de figa gem para beneficiamento de carvão mineral.

PARÁGRAFO ÚNICO: Considerando que a Companhia Rio grandense de Mineração
(CRM) não é parte no TAC, prazo previsto na cláusula acima poderá ser prorrogado
mediante comunicação formal da CRM á Eletrobras CGTEE, cujo novo cronograma

deverá ser apresentado ao IBAMA.
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Finalmente, considerando os fatos acima comprovados que excluem a responsabilidade da

Eletrobras CGTEE, solicita-se que não sejam aplicadas as penalidades previstas no TAO,

especialmente multa de mora.

Porto Alegre, 15 de abril de 2013.

Flavio Barboza
Advogado
OAB/RS n'.53.995
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Run Sete de Spoonbill, 539 - Centro
90010.19Õ- P. Alegre - RS
Tel (SO 32S7.1500 Fax: {SI) 3207-1.S15
Site: www.cove.ischr

QUINTO TERMO Aornvo AO CONTRATO CGTEEXPME198-02026
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE CARVÃO CGTEE.-CILM

ÍNDICE kftit

CLÁUSULA PRIMEIRA PRIMEIRA - OBJETO
CLAUSULA SEGUNDA PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO, E LOCAL DE FORNECIMENTO DO CARVÃO ENERGÉTICO
CLÁUSULA. TERCEII3A - VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS
CLÁUSULA SEXTA -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CGTEE
CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CRM
CLAUSULA NONA - FORNECIMENTO DE CARVÃO ENERGÉTICO E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

9.1 FORNECIMENTO DE CARVÃO
9.1 TRANSPORTE DE CARVÃO
9:3 OPERAÇÂO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE MANUSEIO DE CARVÃO

DA LIME
9.4 TRANSPORTE DE CINZASSSUBPRODUTOS PARA A MINA
9.5 REMOÇÃO DAS CINZAS DAS BACIAS DE TRATAMENTO DE EFLUENTES

liQUIDOS E BACIA EMERGENCIAL DA USINA TERMELÉTRICA
CAND1OTA III (EASE C)

CLÁUSULADECIMA - PENALIDADES
CLÁUSULA DECIMA- PRIMEIRA CESSÃO
CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA ItESCISÂO CONTRATUAL
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - NORMAS TÉCNICAS E OUTRAS CONVENÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA GESTOR DO CONTRATO E PREPOSTO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA LEGISLAÇÂO AMBIENTAL E TRABALMSTA

CI. A LS t I. A DÉCIMA-NONA- INTERVENIENTE E AVALISTA
,AUSU LA i:S11'v1 A - ARBITRAGEM
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PRIMEIRA — FORO

RELAÇÃO DOS ANEXOS

e Anexo 1 - Condições Gerais de Fornecimento

,r-

• Anexo Li Especificação Técnica

• Anexo 1.1.1 - Canis() Energético CE 3300

e Anexo 1.2 - Operações de Fornecimento — Manutenção e Operações de
Fornecimento

• Anexo 2 - Quantitativos de Carvão Energético e ?revs

• Anexo 3 - Glossário e Definições

• Anexo 4 • Relação dos Laboratórios Indicados para Realização de Ensaios

• Anexo 5 - Termo de Vistoria Periódica - Sistema de Manuseio de Carat) da UPNIE

• Anexo 6 - Lists de Desenhos

• Anexo 7 - Segurança e Medicina do Trabalho para Contratadas

• Anexo 8 - Relatório do Sistema de Manuseio de Carvão — Dezembro/2007

• nexo 9 Quarto Acordo Operacional
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QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
CG1EE/UPMEl9li-02026 DE COMPRA E VENDA DE
CARVÃO MINERAL E PR EST AC,:ÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE REMOÇÃO DE CINZAS E
CARVÃO PARA A USINA TERMELÉTRICA
PRESIDENTE MEDICI UPME, EM CANDIOTA - RS,
QUE ENTRE SI FAZEM COMPANHIA DE
GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA —
CGTEE E COMPAN !HA RIOGRANDENSE DE
MINERAÇÃO — CRM E, CENTRAIS
ELÉTRICAS BRASILEIRAS S. A. - ELETROBRÃS, NA
CONDIÇÃO DE INTERVENIENTE E AVALISTA,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE NO
PROCESSO CGTEE/SEDE/0268/2005.

?tow
A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA, Empresa
Concessiontiria de Serviços Públicos de Energia Eltiica, doravante denominada simplesmente CGTEE, cam
sede rift Rua Sete de Setembro, 539. Bairro Centro, na cidade de Porto Alegre - RS, inscrita no Cadastro Geral
de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o fl.0 02.016.507/0001-69, neste ato representada por seus
Diretores, que ao final assinam na forma estatutária e

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO, doravante denominada simplesmente de CRM,
com sede na Rua Botafogo ri.„ 610, na cidade de Porto Alegre - RS, inscrita no Cadastro Geral de
COntribuintes do Ministério da Fazenda sob o n.' 92.724.145/0001-53, neste ato representada por seus
Diretores que. ao final, assinam na forma estatutiria,

e. cam a interveniencia e aval da controladora da CGTEE

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS ELETROBRAS S/A, neste ato denominada
simplesmente .ELETROBRAS, corn sede em Brasilia, Distrito Federal c, escritório central na Av.
Presidente Vargas, 409, Bairro Centro, na cidade do Rio de Janeiro - Ri, inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministerio da Fazenda, sob o n. 00.001.180/0002-07, na condição de avalista e
gestora da Conta de Consumo de Combustíveis Fosseis CCC e da Conta de Desenvolvimento Energético
CDE, neste ato representada por seus Diretores que ao final assinam na fcma estatutiria.

Considerando

O fato da CGTEE ter vendido energia nos leilões de energia velha (Eases A e B), pan entrega• a
partir de 2008, pelo penado de S (onõ) anos e, também a partir de 2009, pelo penado de B (oito)
anos;

O fato da CG1T,E ter comeretairzado energia no Leilão de Energia Proveniente de Novos
E i4 reendirnentos, realizado em 16/12/2005, para suprimento a partir de 01;01/2010 ate 31/12/2024,
• nn'fves da irnplantaçâo da Usina Te elétrica Candiota 111 (Ease C):

.•-•„

-

,
•
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A necessidade de garantir o fornecimento de combustível (carvão energético) para a geraçáo
tenneleirica a fim de dar condições para que sejam compridos os contratos de fornecimento de
ertergia:

O fato do empreendimento ester localizado tisicamente no entorno das reservas de carvão mineral
onde opera a CRM, o que facilita a parceria coin este fornecedor comparativamente corn qualquer
outro, razAo que justificou originariamente o processo de inexigibilidade de licitação;

resolvem as panes acima qualificadas, em conformidade com . a legislação vigente, em especial a Lei
8.666193, aditar o contrato Nu COTEPUPME/98-02026, conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA ORIETO:

11 E objeto deste Aditamento o que segue:

11.1 Fornecimento pela CRM à CGTEE de carvão energetic° termelétrico, designado pela
siala CE 3300, a ser produzido na Mina de Candiota, para abastecimento da Usina
Termelétrica Presidente Medici UPME (Eases AeBe Usina Tenneletrica Candiotet ill
(Ease C)), localizadas no 'Município de Candiota - RS.

1.1.1.1 A especificação do carvão CE 3300, e respectivos aspectos relativos às
possibilidades, garantias e operações de fornecimento estão definidos no Anexo I
- Condições Gerais de Fornecimento e Anexo 2 - Quantitativos de Carvão
Energético e Preços.

1.1.2 Transporte, pela CRM, do carvão CE 3300 no trajeto mina da CRM ate- o Sistema de
Manuseio do Carvão da UPME.

1.1.3 Operação e manutenção do Sistema de Manuseio do Carvão da UPME pela CRM:
recebimento do carvão da mina; estocagem no Patio e abastecimento dos silos de
carvão CF. 3300 para alimentação dos moinhos da Usina das Eases A, B da UPME e das
moeps da Usina Termelétrica Candiota 111 (Ease C), desde a recebedoria da UPME.

1.1A Transporte, pela CRM, da cinza leve, pesada, e subproduto.oriundos do processo de
dessulfurização (Sistema de Abatimento de Enxofre) na Usina Termelétrica Candiota Ill
(Fase C) e quando da sua implantação nas Eases A. B da UPME, desde os silos ate' a
mina, e deposicilo dos mesmos nas cavas de mineração.

1 .5 Remoção, pela CRM, das cinzas do interior das Bacias de Tratamento de Efluentes
Líquidos e da Bacia Emergencial da Usina Termelétrica Candiota lii (Ease C). incluindo
carregamento, transporte e deposição das mesmas nas caves de mineração.

1.2 Fazem parte deste instrumento os Anexos abaixo relacionados:

Ana() 1 Condições Gerais de-Fornecimento

Anexo Li - Especificação Técnica

Anexo L1.1 - Carvão Energético CE 3300

Anexo 1.2- Operações de Fornecimento-Manutenção c Operações de Fornecimento

• 10

Anexo 2- Quantitativos de Carvão Energético e Preeris

Anexo 3- Glossário e Definições

cOa
.
o 4- Relação dos LaboratóriosllAdicados Mira Realização de Ensaios

°
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Anexo 5 - Termo de Vistoria Periódica - Sistema dc Manuseio de Carvão da UPM

Anexo 6- Lists de Desenhos do Sistema de Manuseio de Carvão

Anexo 7- Segurança e Medicina do Trabalho

Anexo X - Relatório do Sistema de Manuseio de Carvão - Dezembro/20(00 -

Anexo 9- Quarto Acordo Operacional

1.3 Tais documentos terão validade Independentemente de transcrição, salvo no que,
eventualmente, conflitarem com os termos deste instrumento, caso em que prevalecerão as
estipulações deste.

‘xti

CLÁUSULA SEGUNDA PRAZO PARA EXECUÇÃO 1)0S SERVIÇOS, VIGÊNCIA 1)0
CONTRATO E LOCAL PARA FORNECIMENTO DO CARVÃO ENERGÉTICO:

2.1 Por força do presente aditamento, a vigéncia do contrato CGTEE/UPME/98-02026 fica prorrogada de
1° de janeiro de 2012 ate 31 de dezembro de 2024:

Todavia, as demais clausulas previstas no presente instrument() que alteram a relação entre as partes
são de execução imediata, ou passam a vigorar nas datas previstas nos próprios dispositivos;

2.3 Fica mantida a data-base de abril/2008 que vem sendo utilizada anualmente para a realização do
reajustamento ordinário do Contrato, independente da data de assinatura do presente instrumento;

1.4 0 fornecimento pela CRM à CGTEF, de carvão energetic() termeletrico, designado pela sigla
CE 3300, a ser produzido na Mina de Candiota, para abastecimento da Usina Termelétrica
Presidente Medici - UPME (Eases A. B e Usina Termelétrica Candiota 111 (Fase CD e a
execução dos serviços, dar-se-4 diretamente nas instalações da Usina Termelétrica Presidente
Medici, localizada na Estrada Miguel Arlindo Câmara, 3.601 - Bairro Residencial, CanclimaIRS
- CEP 96.495-000 - Fone: (53) 3245 7500/Fax: (53) 3245 7512, e nas instalações da CRIVI,
localizada na AN'. Vinte e Quatro de Margo, 850 - Bairro Dario Lassance - Candiota/RS - CEP
96.495-000 - Pane/Fax: (53) 3245 7077.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO:

3.1 0 valor estimado do presente instrumento contratual é de R$ 104.091.000,00 (cento e quatro
milhões c noventa e um mil reais) para o ano de 2010 e a partir do ano de 2011, o valor
estimado sera de RS 128.420.000,00 (cento e vinte oito milhões, quatrocentos e vinte mil
reais), considei ando o fomecimento explicitado na Cláusula Nona - Fornecimento de
Carvão Energético c Execução dos Serviços, e de acordo com o Anexo 2 - Quantitativos do
Carvão Energético e Pregos,

3.1 Os pregos unitarios do carvão energético e da execução dos serviços referentes ao seu
fornecimento são descritos no Anexo 1 - Condições Gerais dc Fornecimento, no Anexo 2 -
Quantitativos de Carvão Energético e Preços e na Clausula Nona - Fornecimento de Carvão
Energético e Execução dos Serviços,

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

4.1
•

reços do contrato permanecerão sendo reajustados anualmente e de acordo com os
os estabelecidos neste instrunictito•ontratual, e apresentados a seguir:

-
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Pr = Pox Fr

Pr Preço reajustado

Po = Preço base abril/2008

Fr = Fator de reajuste

4.1.1 0 prego do Fornecimento de Carvão CE 3300 - Item 9.1, da Clausula Nona - Fornecimento
de Carrão Energetico e Exacta* dos Serviços, deste instrumento, sera reajustado mediante
a aplicação da seguinte fónnula:

EXPi ODIi MVE2i 
F. Or = 0,2509 /GPI/+ 0,0366 + ,036 + 0,0516 

MVEli 
+ 0,031

IGPlo EXPo ODIo MVElo Alf"E 2o
MELi MVE3i IGP21 ENE IGP3i 

+ 0,0197 + 0,005 + 0,0062 - + 0,0439 + 0,0186
ME/Lo MVE3o IGP2o ENEo IGP3o
VPTi IGP4i 1GP6 IGP7 i 

+ 0,00:16 + 0,0491 + 0,001 + 0,1115 +0,0121
VPTo IGP4o IGP5o IGP6oIGP7o
IGP10i IGPlli 'GP& IGP9i 

+ 0,1023 + 0,1158 + 0,0136 + 0,0895
IGP100 IGPllo TGP8o IGP90

IGP 1

EXT

ODE

MVE

MVE2

MEL

MVE3

I0P2

ENE

10P3

VPT

1GP4

IGP5

10P6

IGP7

10P1 0

Ic

Reajusta a parcels cot iespondente a custos corn mão-de-obra direta.

Reajusta a parcela correspondente a custos corn explosivos.

Reajusta a parcela corresponderite a custos com combustíveis.

Reajusta a parcela correspondente a custos com materiais metálicos.

Reajusta a parcela correspondente a custos com materiais de borracha.

Reajusta a parcela correspondente a custos corn materiais elétricos.

Reajusta a parcela correspondente a custos com peens e acessórios.

Reajusta a parcela correspondente a custos corn materiais diversos.

Reajusta a parcela correspondente a custos com energia cletrica.

Reajusta a parcela correspondente a custos corn mão de obra de terceiros.

Reajusta a parcela correspondente a custos com transportes realizados por terceiros,

Reajusta a parcela correspondente a outros custos corn serviços de terceiros.

Reajusta a parcela correspondente a custos com alugueis e leasing.

Reajusta a parcela correspondente a custos com mão de obra administrativa.

• Reajusta a parcela correspondente a outros custos administrativos.

Reajusta a parcela correspondente a custos cop depreciação.

Reajusta a parcela correspondente 1cusos com amonização.

6
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IGP8 Reejusta a parcela correspondente a outros custos.

IGP9 Reajusta a parcela correspondente a CHM.

Na ftinnula dó Fator de Reajuste aplicam-seas seguintes deftnições:

Fr = Fator de reajuste do prego contratado.

IGP Indite Gera] de Preços - Disponibilidade Interne - IGP-D1 Fonte: Fundação Genii io Vargas
I FGV indices Gerais de Preços,(Cocligo FGV - 161384)

EXP Índice Nacional de Custo de Obras HidrehitnCas - indite de Obras Flidnalétricas -
Explosivos - Fonte: Fundação Getúlio Vargas FGV Custos Setoriais (Código FGV
160035)

01)1 = Índice Nacional de Gusto de Obras Hidrelétricas Índice dc Obras Flidreletricas - Oleo
Diesel - Fonte: Fundação Genii° Vargas / FGV - Custos Setoriais (Código FGV160027)

MW Índice de Preços por Atacado segundo Estágio de Processamento IPA-EP-D1 Bens Finais -
Bens de Investimento -• Fonte: Fundação Getolio Vargas/FGV Preços por Atacado (Código
KW 1004808)

MEL Índice de Preços por Atacado Origem - - Produtos Industrials - Indústria de
Transfonnação Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos Fonte: Fundação Getúlio
Vargas/FGV - Pregos por Atacado (Código FGV 1006827)

ENE = Media. Mensal Ponderada da Tarifa de Energia Elétrica (60% demanda, 40% consumo) pare
o Subgrupo A4, Tabela A - Tarifas Equalizadas. Item 1-1 - Convencionais, publicada pela
ANEEL.

VP1 = indice de Pregos por Atacado segundo Estágio de Processamento IPA-EP Bens Finais -
Bens de Investimento - Veículos Pesados Fonte: Fundação Getúlio Vargas/FGV Preços
por Atacado (Código FGV 1004810)

Os indices de ordem "0" referem-se ao mês anterior ao da base de preços, ou seja,
março de 2008.

Os indices de ordem "i" referem-se ao mês anterior ao mês base para reajuste de preços, ou seja,
março dos anos de vigência deste instrumento contratual.

4.1.2 Os preços dos serviços de Transporte de Carvão - Item 9.2, Transporte de Cinzas e
Subprodutos para a Mina - Item 9.4 e, Remoção das Cinzas das Bacias de
Tratamento de Efluentes Liquidos e Bacia Emergencial da Usina Termelétrica
Candiota 111(Fase - Item 9.5, da Cláusula Nona deste instrumento, serão reajustados
de acordo corn a variação do 1PA - indice de Pregos por Atacado - Destino- IPA-
DI - Media Gera] Fonte: Fundação Getulio Vargas / FGV - Preços por Atacado
(Codieo FGV: 161570), usando as mesmas bases de reajuste do preço do carvão CE
3.300.

4.2.

4.1.3 Preço do serviço de Operação e Manutenção do Sistema de Manuseio de Carvão da
UPME Item 9.3 da Cláusula Nona deste instrumento, sera reajustado de acordo com
a variação do indice Geral de Preços Disponibilidade Interne - IGP-DI. Fonte.:
Fundação Getúlio Vargas/FGV indices Gerais de Preços (Código FGV - 161384)
usando as mesmas bases de reajuste do preço do carvão CE 3.300.

aso de interrupção ou descontinydade da publicação dos indices de preços utilizados
o aplicados os indices que vereniJm sucedê-los
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CLAUSULA: QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1 Os recursos flnanceiroa para .pagamento do carvão e dos serviços constantes do objeto deste
instrumento, destinados a operação da UPME (Eases A, D e Usina Termelétrica Candiota III
(rase 0)), serão originirios da Conte de Consumo de Combustíveis CCC, da Conta de
Desenvolvimento Energético —CDE e da CGTEE, obedecendo as disposições legais emanadas
•do poder eoneedente.

"4-
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 A CRM deverá apresentar, ate' o terceiro dia útil de cada mês, na CGTEE,a cobrança
correspondente ao fornecimento relativo ao mês imediatamente anterior, con forme segue:

6.1,1 FORNECIMENTO MENSAL DE CARVÃO: note fiscal-fatura mensal,
correspondentes à quantidade de carvão CE 3300 tOrnecida à CGTEE, em
conformidade corn o disposto neste instrumento, segundo a seguinte sistemática:

6.1.1.1 Faturamento correspondente ao carvão efetivamente entregue na UPME,
quando a encomenda mensal da CGTEE for atendida, ou, faturamemo da
quantidade encomendada pela CGTEE, quando não atendida por razões de
responsabilidade desta;

6.1.12 Faturamento correspondente ao carvão efetivamente entregue na UPME,
quando a encomenda mensal da CGTEE não for atendida, por razões de
responsabilidade da CRM, ressalvada condição constante do item 9.1.2;

Considerando que os pregos de que trata a Clausula Terceira deste instrumento
para o carvão CF 3300 se referem ao peso em base Unit& (Tear de Umidade
Total normal) de 14% (dezesseis por cento) e ao Poder Calorifico Superior em
base seca de 3.110 kcal/kg (três mil, cento e dez quilocalorias por
quilograma), caberá compensação da quantidade recebida mediante aplicação
da formula de correção constante no Artigo Quarto, Anexo 1.1.1, das Condições
(ienns de Fornecimento do Carvão Energético CE 3300.

6.1.2 BALANÇO TRIMESTRAL DO CARVÃO: em relação as quantidades mensais apuradas
conforme o item 6.1.1, ao final de cada trimestre será procedido um balanço, resultando,
conforme o caso, urna tonelagem de carvão não adimplida, e uma empresa responsável;

6.1.2,1

612.2

No caso de não recebimento da cota prevista de carvão por responsabilidade
da CGTEE, o pagamento mix efetuado nas datas previstas, situação na qual
a CRM lent a entrega do carvão correspondente no decorrer do trimestre
subseqüente, limitada a 5% da quantidade minima contratual do trimestre. A
quantidade excedente não sera computada como divida da CRM, devendo o
respectivo Onus ser de responsabilidade única da CGTEE;

No caso de não fornecimento da cota prevista dc carvão por responsabilidade
da CRM, o pagamento sera efetuado nas datas previstas, situação na qual a
CGTEE recebera o carvão correspondente no decorrer do trimestre
subseqüente, sem prejuizo das penalidades previstas neste instrumento

NSPORTE DE CARVÃO: nota fiscal-fatura mensal, correspondente á prestação de
ços dc transporte de carvão CE 300, desde a mina da CRM ate a recebedoria no patio

101
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da UPME, conforme estabeleerdo na Chiusitla Nana deste instrumento. em quantidades
determinadas coin base nos criterios constantes do Artigo Terceiro, do Anexo L2-
Operações de Fomecimento-Wfanutemplo e Operaçõesde Fornecimento, deste instrumento.

6.1 .4 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE MANUSE10 DO CARVÃO:
nota fiscal-fatura mensal, correspondente à prestação dos serviços de operação do Patio da
UPME, conforme estabelecido na Clausula Nona deste instrumento, em quantidades
determinadas com base nos critérios constantes do Artigo Terceira. Anexo 1.2-Operações
de Fornecimento-Manutenção e Operações de Fornecimento, deste instrumento.

6.1.5 TRANSPORTE DE CINZAS E SUBPRODUTOS: nota fiscal-fatura mensal,
correspondente à prestação de serviços de transporte e deposição de cinza leve e pesada e
subprodutos, desde os silos da UPME (Eases A, 13 e Usiiaa Termelétrica C'zandiota III (Ease
C)) ate o local escolhido pela CRM, confirme estabelecido na Clausula Nona deste
instrument°, em quantidades determinadas conforme os criterios constantes do Artigo
Terceiro, Anexo 1.2-Operações de Fornecimento-Manutenção e Operações de
Fornecimento, deste instrumento.

6.1.6 REMOÇÃO DAS CINZAS DAS BACIAS DE TRATAMENTO DE EFLUENTES
LÍQUIDOS E BACIA EMERGENCIAL DA USINA TERMELÉTRICA
CANDIOTA III (EASE C): note fiscal-fatura mensal, correspondente aos serviços de
ei ioção das cinzas do interior das Bacias, transporte e deposição ate o local escolhido pela
CRM, conforme estabelecido na Clausula Nona deste instrumento, em quantidades
determinadas conforme os critérios constantes do Artigo Terceiro, .Anexo 1.2- Operaoões de
Fomecimento--Manutenção e Operações de Fornecimento, deste instrumento.

6.2 Os documentos de cobrança deverão ser emitidos ern 03 (três) vias, ern nome da CGTEE, no
endereço da unidade onde os mesmos serão prestados, conforme segue:

6.2.1 Para fornecimentos e serviços atinentes as Eases A e B da UPME:

COMPANHIA DE GERAÇÂO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA CGTEE

Departamento de Produção de Candiota DTC

Eases A e B

Endereço: Estrada Miguel Arlindo Câmara, 3.601. Bairro Residencial

CE.P 96.495-000, Municipio de Candiota/RS

CNRI: 02016.507/0003-20

Inset-10o Estadual: 344/0003-266

6./.7 Para fornecimentos e serviços atinentes à UTE Candiota (Fuse C):

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA CGTEE

Departamento de Produção de Candiota DTC

UTE Candiota Ill (Fase C)

Endereço: Estrada Miguel Arlindo Camara, 3.601, Balm Residencial

CEP 96.495-000, Município de Candiota /RS

CNP 02.016.507/0003-20

Estadual: 344/0003-266
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na forma da legislação vigente, deverá apresentar, juntamentecom a Fatura referente

prestação dos serviços, copia autenticada dos comprovantes de (until* de encargos sociais do

INSS, FGTS (explicitando, em separado, o valor da mão-de-obra e o do montante

correspondente n retençâo percentual) c ISSQN, junto corn o Relatório Mensal devidamente

certificado pela CGTEE, na area de execução da contratação, bem corno os Comprovantes de

Pagamento dos empregados envolvidos diretamente na prestação direta dos serviços, relativos

ao mês anterior da respectiva prestação de serviço. 0 aceite da Fatura fica condicionado

apresentação destes documentos.

64 A apresentação dos comprovames exigidos acima, conforme a data de recolhimento podera ser

feita no file3 subseqüente ao do faturamento.

6.5 A autenticação dos comprovantes acima exigidos poderá ser feita por empregado da CGTEE.

desde que acompanhado dos originais para conferência.

6.6 O pagamento dos valores referentes ao carvão e serviços constantes do objeto deste instrumemn

obedecera à regulamentação emitida pelo poder concedente para cada fonte de recursos ou, na

ausência desta, até o ultimo dia Mil do ms subseqüente ao do fornecimento.

6.7 Vencido o prazo estipulado para pagamento, conforme o item anterior, sem que o mesmo

tenha ocorrido por parte de CGTEE, esta será penalizada corn encargos de mora, no valor de 1%

(um por cento) ao mês, calculado pm raw die, os quais serão pagos juntamente cr.:tut a

quitação do principal

6.8 Na hipótese de 'erro, dúvida .ou omissão quanto as faturas ou documentos que acompanham as

mesmas, a CGTEE poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcels não controvertida no prazo
contratual, ficando o saldo para ser pago após a solução da controvérsia, se considerado devido,
acrescida da remuneração financeira correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E OBRIGAOES DA CGTEE:

7.1 Constituem direitos e obrigações da CGTEE, alem de outros previstos neste Contrato:

7.1.1 A CGTEE terá o direito de receber o objeto contratual executado em estrita
observância as especificações técnicas e cam boa qualidade.

7.1 2 A Usina Termelétrica Candiota III (Fase C) tern previsão dc etnrada em operação
comercial em 01/08/2010. A CGTEE formalizara à CRM. com antecedéncia minima
de 4 (quatro) meses a confirmação da data ou sua postergação que não poderá
ultrapassar 90 (noventa) dias daquela data.

7.0 Qualquer dos casos previstos no item 7.1.2 eximirá a CGTEE do pagamento das
quantidades nalnimas contratadas de carvão CE 3300 durante este período. Após isso_ a
CGTEE pagará e a CR1S4 entregara posteriormente, no prazo máximo de doze meses a
partir da efetiva entrada em operação comercial, limitado à quantidade de 850.000
(oitocentos e cinqüenta mil) toneladas de carvão, observando-se o regramento
estabelecido no subitem 9.1.5.

7,1,4 A CGTEE deverá informar trimestralmente o ailidalnent0 do ertmograma das obras de
consinição da Usina Tennelétrica Candiota 111 (Fase C).

7.1.5 Ef9 ar o pagamento à CRIVI., em conformidade com o disposto
documentos que o integram.

1 t.
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7.1.6 Fornecer e colocar à disposição da CRM todos os elementos e informações que se
fizerem necessários h execução dos serviços,

7,1.7 Notificar, formal e tempestivamente, a CRM sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste contrato.

718 Após a consolidação dos resultados dos testes do carvilo proveniente do processo de
beneficiamento, conforme item 8.1.23, a CGTEE e a CRM se comprometem a realizar
estudos de viabilidade ambiental, técnica e económica-financeira visando complementar a
instalação dos módulos pant atender as necessidades das Fases A, B da UPME e Usina
Termelétrica Candiota 111 (Fase C), ou parcialmente.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CRM:

8.1 Constituem direitos e obrigações da CRM, ideal de outros previstos neste Contrato:

8.1.1 A CRM terá o direito de receber os valores correspondentes a execução do contrato
dentro das condições estabelecidas.

8.1.2 A obrigação de entrega das quantidades não fornecidas de carvão CE 3300, conforme
7.1.4 se encerra 24 meses epos a entrada em operação comercial da Usina Termelétrica
Candiota 111 (Fase C), não restando emus à CRM.

8.1.3 A CRM devera informer trimestralmente o andamento do cronograma das obras de
ampliação da Mina dc Candiota.

8.1,4 Manter durante toda a execução do corium, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação.

8.1.5 Responsabilizar-se por danos diretos, mediatos ou imediatos, extravios ou prejuizos
causados à CGTEE. A CRM, desde que provada a existência de culpa ou dolo de seus
prepostos e/ou empregados, etas casos em que a responsabilidade for objetiva, assumirá a
responsabilidade de reparar totalmente os danos causados ao patrimônio e aos empregados
da CGTEE. A CGTEE poderá reter pagamentos que possibilitem o ressarcimento de
da nos causados,

8,1.6 Refazer as suas expenses todo o fornecimento e services inadequadamente realizados.
sem alteração do prazo de execução do Contrato.

8.1.7 A CRM é responsável por todo o pessoal sobre seu comando que trabalhe na execução
dos serviços que realize, ainda que dentro das dependencies da CGTEE, sendo de sua
inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciarias com relação a este pessoal.

8.1.8 A CRM, hem como suas subcontratadas, deverão respeitar as normas e procedimentos
estabelecidos pela CGTEE, desde que prévia e formalmente comunicadas.

8.1.9 Responder pelos atos e omissões de seus prepostos, empregados c demais pessoas que
utilizar na execução deste Contrato.

8.1 .10 Fazer prove junto a carEE, sempre que solicitude, do fiel cumprimento de todas as
obrigações aqui mencionadas, c aquelas exigidas quando da habilitação, nos termos da
Lei 8.666/93.

proceder qualquer modificação nos equipamentos da CGTEE que forem
utenidos, seen o consentimento p "vio, por escrito, da mesma.
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8.1.12 A CGTEE não assumirá em nenhuma hipótese a responsabilidade, presente ou futura,
de qualquer compromisso ou Onus decorrentes do inadimplemento da CRM relativo,as
obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer
momenta que vierem a ocorrer.

8.1.13 A CRM assegura o fornecimento de carvão à CGTEF, confonne previsto no Anexo 2 —
Quantitativos de Carvão Energético e Preços.

8.1.14 A CRM assegura á CGIEE, a partir de 01/08/2010, a possibilidade de encomendar, c a
CRM se obriga a fornecer o carvão CE 3300, além do minimo contratado, a titulo de reforço
e em caráter excepcional, ate o limite de 1.700.000 (um milhão, setecentos mil) toneladas
anuais, correspondentes a 141.666 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis)
toneladas mensais, conforme item 9.1.5 da Clausula Nona — Fornecimento de Carvão
Energético e Execução dos Serviços.

8.1,15 A CRM garante o estoque de 100,000 (cem mil) toneladas de carvão depositado no
Patio da UPME, previamente adquiridas pela CGTEE, a ser aferido mensalmente por
representantes legais das panes,

8.1,16 A CRM assegura à CGTEE o transporte de todo o carvão CE 3300 encomendado,
desde a mina da CRM ate a recebedoria de carvão no patio da UPME.

8.1,17 A CRM assegura á CGTEE a operação e manutenção dos equipamentos e instalações do
Sistema de Manuseio de Carvão da UPME, incluindo o Patio e o abastecimento dos
Silos de Carvão que alimentam os moinhos da usina (Eases A e B), tudo limitado a
capacidade das instalações c equipamentos existentes, conforme Anexo 8 — Relatório do
Sistema de Manuseio de Carvão e Anexo 9 —Quarto Acordo Operacional.

8.1.18 Por ocasião do termino da vigi..'ncia do presente instrumento, ou rescisão por
qualquer motivo, a CRM devera devolver à CGTEE as instalações e equipamentos
nas mesmas condições cm que os recebeu, excetuando-se os desgastes naturais que nil°
possam ser corrigidos pela Manutenção e conservação adequada dos equipamentos e
instalações, tendo como base os respectivos Termos de Vistoria Periódica, a serem
realizados anualmente, em conjunto, por representantes legais da CRM e CGTEE mi
data de aniversário deste instrumento contratual, ou no prazo de 07 (sete) dias sempre
que solicitado, por escrito, por uma das partes, conforme Anexo 5 - Termo de Vistoria
Periódica Sistema de Manuseio de Carvão da UPME, e Anexo 7- Segurança e Medicina
do Trabalho, do presente instrumento.

8.1.18.1 Sempre que, em radio do Termo de Vistoria Periódica, for constatada
necessidade de correção de problemas de manutenção nos equipamentos e
instalações existentes, a CRM deverá regularizar a situação dos mesmos,
conforme segue, sem qualquer responsabilidade de expansão &au
ampliação:

8.1.18.1.1 As correções dos problemas que causem risco de
desabastecimento da UPME devem ser realizadas
imediatamente, não eximindo-se a CRM durante este
período do pagamento das multas previstas na Chiusula
Décima deste instrumento.

8.1.18.1.2 As correções dos problemas que não causem
d s astecimento da UPME devem ser realizadas em prazo

belecido cofforme item 9.4.2



I

41



tCGTEE
DLIC 4 f.tti* Tr #rt ifeiN ¡IOU

Eirtrobraspr

Stitt
Rua Sete Setembro, 539 - Centro
904110-HO - r. Mery - RS
TeL (S1)3310-15114 rot: (51)31$1-1575
Site: www.egteit.goe.kir

8.1.19 A CRM assegura a CGTEE regularizar a situação de problemas de manutenção nos
equipamentos e instalações existentes sempre que, cm razão do Termo de Vistoria
Periódica, for constatado tal necessidade, conforme item 9.3.1 da Cláusula Nona -
Fornecimento de Carvão Energético e Execução dos Serviços, do presente instrumento.

8.1.20 A CRM assegura á CGTEE o transporte e a deposição de toda a cinza leve, pesada e
subproduto proveniente do dessulfurizador disponibilizados para o transporte, desde
os silos da UPME (Eases A. Be VIE Candiota 111 (Fase C)) at o local escolhido pela
CRM.

8.1.21 A CRM assegura à CGTEE a realização de todos os serviços necessários à remoção,
transporte e deposição das cinzas do interior das Bacias de Tratamento de Efluentes
Liquidos e Bacia Emergencial da Usina Termelétrica Candiota III (Fase C) ate o local
definido pela CR,M, observando os prazos de execução solicitados pela CGTEE.

8.1.22 A CRM arcará com as despesas provenientes de danos causados As instalações das Bacias
dc Tratamento de Efluentes Líquidos e Bacia Emergencial da Usina Tennelétrica Candiota

(Fase C), eventualmente ocorridos, causados pela CRM durante a prestação dos serviços.

8.1.23 A CRM devera investir na implantação de I (urn) modulo de beneficiamento, coin
capacidade de 50t/h, para realizar os testes com o carvão proveniente do processo de
beneficiamento. definindo os seguintes parâmetros:

8.1.23.1

8.123.2

8.123.3

8.1.23.4

8.1.23,5

8.1.23.6

8.123,7

8.1.23.8

Poder calorifico;

Teor de cinzas;

Teor de urnidade total;

Granulometria;

indice de moabilidatie;

Contaminantes;

Enxofre,

Análises imediata e elementar.

8.1.24 A consolidação dos resultados dos testes do carvão proveniente do processo de
beneficiamento. conforme item 8.1.23, terá o acompanhamento de urn laboratório
escolhido de comum acordo entre as partes, dentre aqueles relacionados no Anexo 4-
Relação dos Laboratórios Indicados pant Realização de Ensaios, sendo as despesas
decorrentes suportadas pela CRM,

8.1.25 Após a consolidação dos resultados dos testes do carvão proveniente do processo de
beneficiamento, conforme item 8.1.23, a CGTEE e a CRM se comprometem a realizar
estudos de viabilidade ambiental, técnica e econômica-financeira visando a implantação de
uma planta industrial para atender as necessidades das Fases A, B da UPME e lima
Termelétrica Candiota 111 (Ease C), ou parcialmente.

CI,,S.USTILA NONA - FORNECIMENTO DE CARVA0 ENERGÉTICO E EXECU
SERVIÇOS:

4. FORNECIMENT DE CARVÃO: ,

I 3
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9.1 I A CM assegura A CGTEE o fornecimento, e a CGTEE garanie a aquisição e o
recebimento, de 1.600.000 (um milhão eseiacentas mil) toneladas anuais de carvão CE 3300
para as Eases A e B da Lima Presidente Médici, e a partir da entrada tan operação
comercial da Usina Ternieleuica Candiota Ill (Fase C), a aquisição de mais 1.700.000 (um
milhão e setecentas mil) toneladas, perfazendo o total de 3.300.000 (três milhões e
trezentas mil) toneladas anuais do carvão denominado carvão CE 3300, conforme
Anexo 1,1.2 - Especificações Técnicas, e Anexo 2 - Quantitativos de Carvão F.atergetico
e Preços, condicionado ao estatielecido nos itens 7.1.2 e 7.1.3.

9,1.1 A partir da data da assinatura deste Instrumento é assegurado A CR141 um fatuntmento
mínimo mensal equivalente a 1/12 i um doze avos) do fornecimento anual estabelecido no
item anterior, o que corresponde a 133333,33 (centro e trinta e iris mil, trezentas e trinta e
Ires, e trinta e tits centésimos) toneladas mensais de carvão CE 3300 ate 31/07/2010 e, a
partir de 01/08/2010, a quantidade de 275,000 (duzentos e setenta e cinco mil) toneladas
mensais de carvão CE 3300, condicionado ao estabelecido nos itens 7.1.2 e 7,1.3.

9,1.3 E assegurada A CGTEE, ate 31/07/2010, a possibilidade de encomendar adicionalmente
carvão C. 3300, a titulo de reforço, até o limite de 1.400.000 (um milhão e quatrocentas min
toneladas anuais, desde que:

9.1.3.1 0 fornecimento adicional, referido em base mensal, não seja superior a
116,666,66 (cento e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis e sessenta e seis
centésimos) toneladas;

9.1.3.1.1 Fornecimentos adicionais de ate 50.000 (cinqüenta mil)
toneladas por mês deverão ser solicitados por escrito pelo
representante legal da CGTEE, com antecedência minima de
30 (trinta) dias, por period() mínimo de fornecimento de 01 (ant)
mês:

9.13,1.2 Fomecimentos adicionais mama de 50.000 (cinqüenta mil) toneladas
por mês deverão ser solicitados por escrito pelo representante
legal da CGTEE. com antecedértcia minima de 60 (sessenta
dies), por um period() mütimo de fornecimento de 04 (quatro)
meses.

9.1.4 Ate 31/07/2010, a CRM garante o fornecimento de pedidos adicionais de carvão CE
3300, em quantidade anual superior a 3.000.000 (was milhões) toneladas, correspondente
a 250.000,00 (duzentas e cinquenta mil) toneladas mensais. Os preços e prazos
atinentes a estas quantidades adicionais serão negociados entre as panes.

9.1.5 E assegurada á CGTEE, a partir de 01;08/2010, a possibilidade de encomendar
adicionalmente carvão CE 3300, a titulo de reforço, ate o limite de 1.700.000 (um milhão e
setecentas mil) toneladas anuais, desde que o fornecimento adicional, referido em base mensal,
não seja superior a 141.666.66 (cento e quarenta uma mil, seiscentos e sessenta e seis e
sessenta e seis centésimos) toneladas;,

9.1.51 Fornecimentos adicionais de ate 50.000 (cinqüenta mil) toneladas por mês
deverão ser solicitadas por escrito pelo representante legal da CGTEE,
com antecedência minima de 30 (trinta) dias, por período mínimo de
fomecirnento de 01 (um) mês;

F meeimentos adicionais acima de 50.000 (cinqüenta mil) toneladas por mês
erão ser solicitados por eser$S gelo representante legal da CGTEE com

/,
'
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antecedéncia minima de 60 •(:sessenta dies). por um periodo mínimo de
fornecimento de 04 (quatro) meses.

9.1.6 Balanço Trimestral

9.1,6.1 No caso de não recebimento da cota prevista de carvão por responsabilidade
da CGTEE. a CRM fará a entrega do carvão correspondente no decorrer do
trimestre subseqüente, limitada a 5% da quantidade minima contratual do
trimestre. A quantidade excedente não sera computada como divide da
CRM, devendo o respectivo &us ser de responsabilidade única da CGTEE,
A CGTEE recebera o carvão devido obrigatoriamente no trimestre
subseqüente sob pena de extinção da divida.

9.1.62 No caso de não fornecimento da cota prevista de carvão porresponsabil idade
da CRM, a CGTEE recebera o carvão correspondente, ern prazo a ser
acordado entre as partes, sem prejuízo das penalidades previstas neste
instrumento.

9,1.63 A CRM se compromete a fornecer o carvão não entregue no decorrer do
trimestre, antes do termini) do mesmo, nos casos em que a CGTEE seja
responsável por situações que resultem em não recebimento do produto. As
quantidades faltantes serão fornecidas desde que a interrupção no
recebimento tenha ocorrido ate 15 (quinze) dias antes do final do trimestre e
que a situação causadora deixe de existir.

9,1.6.4 A ordem de prioridade no fornecimento de cotas de carvões energeticos não
entregues não recebidos referentes ao trimestre anterior sera:

1 - Cota dos débitos; 11 Cote Adicional; HI - Cota Mensal.

9.2 TRANSPORTE DE CARVÃO:

9.2,I A CRM assegura à CGTEE o transporte de todo o carvão CE 3300 encomendado,
desde .a mina da CRM ate a recebedoria de carvão no Patio da UPME.

93 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE MANUSEIO DE CARVÃO DA
UPME:

93.1 A CRM assegura á CG l'LE a operação e manutenção dos equipamentos e instalações
do Sistema de Manuseio de Carvão da UPME incluindo o abastecimento dos silos de
carvão que alimentam os moinhos da usina, tudo limitado a capacidade das instalações
e equipamentos existentes. conforme Anexo 9 - Relatório do Sistema de Manuseio de
Carvão.

9.3.1 Para a execução do acima disciplinado, a CGTEE se obriga a disponibilizar à CRM
os equipamentos e instalações de sua propriedade, pertencentes ao Sistema de
Manuseio de Carvão, em perfeitas condições de uso, bem como tais instalações
deverão estar adequadas 11. legislação trabalhista e ambiental vigentes, conforme Anelo
8 - Relatório do Sistema de Manuseio de Carvão e Apex() 9 - Quarto Acordo
Operacional.

9.3.3 A CRM devera apresentar um relatório semanal detalhado em atendimento an Plano
de Manutenção do Sistema de Manuseio de Carvão penenceme à CGTEE, conforme
Anexo 9 Relatório do Sistema de Manuseio de Carvão.

9.4 ANSPORTE )E CINZAS E SUBPROD TOS PARA A M1NA/'
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9.4.1 A CRM assegura á CGTEE o transporte e a deposição de toda a cinza leve, pesada
e subproduto proveniente do Sistema dc Dessulfurização, disponibilizaclos para o
transporte, desde os silos da UPME ate o local escolhido pela CRM.

9.4.2 lIavendo modificação no sistema rodoviário de transporte das cinzas e subprodutos
para outro sistema de transporte, as partes deverão revisar os procedimentos e preços
ora disciplinados. A CGTEE formalizará tal modificação com um prazo de
antecedência de 12 meses. ,

9.5 REMOÇÃO DAS CINZAS DAS BACIAS DE TRATAMENTO DE
EFLUENTES LÍQUIDOS E BACIA EMERGENCIAL DA USINA
TERMELÉTRICA CAND1OTA IT1 (EASE C)

9.5.1 A CRM assegura h CGTEE a realização de todos os serviços necessários à remoção,
transporte e deposição das cinzas do interior das Bacias de Tratamento de Efluentes
Líquidos e Bacia Emergencial da Usina Termelétrica Candiota m (Ease C) até o local
definido pela CM!, observando os prazos de execução solicitados pela CGTEE..

9.5.2 A CGTEE sera responsável pela operação e manutenção das instalações das Bacias.

9.5.3 A CRM arcara com as despesas provenientes de danos causados as instalações das Bacias
de Tratamento de Efluentes Liquidas e Bacia Emereencial da Usina Termelémca
Candiota Ill (Fase C) eventualmente ocorridos, e por esta causados durante a prestação dos
serviços.

CLAUSULA DÉCIMA- PENALIDADES:

10.1 Em caso dc inadimplemento do fornecimento ou do recebimento das quantidades mensais de
carvão CE 3300 encomendadas pela .CGTEE, prevalece o disposto no item 6.1.2 - BALANÇO
TRIMESTRAL DC) CARVÃO deste instrumento.

10.2 Ern caso de a quantidade de carvão energético entregue nos silos da UPME (Fases A, B e UTE
Candiota Ill (Ease C» se situar cm nivel inferior aos valores contratados e a mina interromper o
abastecimento de carvão, vindo a causar falta de abastecimento por razões de responsabilidade
da CRM, e que, comprovadamente, venha a acarretar um emus pecuniário para a CGTEE, no mês
de ocorrência, para cada hora de interrupção ou redução na geração de energia elétrica por unidade
de geração, poderá resultar a exclusivo critério da CGTEE uma penalidade à CRM. calculada
conforme Valor da Sanção definida na Resolução ANEEL ik,lu 433, de 26 de agosto de 2003,
com descontos limitados a 30% da fatura mensal do fornecimento de carvão.

10.3 Em caso de oconincia de rejeição de lote de carvão CE 3300 fontecidos pets CRM, conforme o
disposto no Artigo Oitavo do Anexo 1.1 - Especificação Técnica e no Artigo Primeiro do Anexo 1.2 -
Operações de Fornecimento—Manutenção e Operações de Fornecimento, das Condições Gerais de
Fornecimento deste instrumento contratual, este lote sera considerado não entregue. não sendo,
portanto, contabilizado nas quantidades recebidas pela CGTEE,

10.4 A CRM indenizará a CGTEE pelo onus que esta eventualmente venha a ter, junto a
terceiros, em decorrência da inobservância dos prazos estipulados para a retirada das cinzas
das Bacias de Tratamento de Efluentes Liquidas e da Bacia Emergencial da Usina Temielétriai
Candiota rn (Ease C), e desde que devidamente comprovada a responsabilidade da CRM. A limpeza
to 1,.de cada bacia deverá concluida em um prazo maxima de 15 (quinze) dias após a
s, • tacho lbrmal da cGrE
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10.5 A aplicação das multas referidas acima, de 10,1 a 10.4, permite que os valores contabilizados como
devidos pela CRM sejam descontados mensalmente pela CGTEE, por ocasião do pagamento das
faturas correspondentes

10 () São excludentes de culpa da CRM e CGTEE ocontricia.s de casos fortuitos ou de força maior, nos
termos do Artigo 1.058 do ('Migo Civil Brasileiro.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA.— CESSÃO:

11 1 0 presente Aditamemo não podeni ser alvo de cessão, seja a que titulo for, salvo com o
consentimento, por escrito, das partes contratantes.

11.2 Os itens de fornecirnento deste instrumento somente poderão ser subcontratados mediante
autorização formal da CGTEE.

11.3 A CRM devera dar ciência à CGTEE de suas subcontratações, presentes e futuras.

11.3.1 As empresas já subcontratadas terão um prazo de tre's meses, a partir da assinatura do
presente instrumento, para se adequarem is normas internas da CGT.E.h estabelecidas no
subitem 8.1.8 do presente instrumento.

11.3.2 Os novos contratos de terccirização da CRM deverão ser formalizados já considerando
as condições estabelecidas em lei c nesse instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA RESCISÃO CONTRATUAL:

12.1 Este Aditamento poderá ser rescindido de pleno direito e independentemente de interpelação
judicial, bastando que uma das partes notifique a outra, se ocorrer uma da seguinte hipóteses com
relação a outra parte:

12,1.1 Suspensão, por autoridades dornpetentes, do serviço ou da atividade, por culpa do
concessionário ou permissionitrio;

12.1.2 Por falencia, liquidação judicial ou extrajudicial, ou recuperação judicial de uma das
partes;

12.1.3 Superveniência de incapacidade técnica ou financeira devidamente comprovada.
11.1 Na hipótese de rescisão deste Aditamento, com fundamento em qualquer das razões acima

enumeradas, deverá ser observado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para dentincia quando,
então, cessara o objeto ora contratado.

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA - GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO:
13.1 Anualmente a CRM deverá apresentar em garantia de lid cumprimento deste instrumento, quando

da assinatura deste instrumento contratual, representada por urn dos documentos abaixo citados,
no valor de 5 % (cinco por cento) do fornecimento minimo anual assegurado, correspondente
aos item 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5, da Clausula Nona deste instrumento, e de acordo corn o Anexo 2
- Quantitativos de Carvão Energética e Preços, que deverá ser atualizada nas
deste:

13.1.1 caução em thnhermtou cm titulas da divida pública;

1 _ seguro garantia:

r 1.
L.;

memnas condições
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13.1.3 fiança bancária,

13.2 A garantia prevista nesta Cláusula terá liquidez e deverá anualmente ser renovada,

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - FISCALIZAÇÂO E INSPEÇAO:

14.1 A CGTEE reserva-se o direito de exercer ampla fiscalização e inspeção dos serviços aqui
contratados, podendo designar fiscais eatre seus próprios empregados ou contratar pessoas para
tal tim,

14.2 A Fiscalização poderá realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a CRM a fornecer
todos os detalhes e informações necessaries, de modo a verificar o fiel cumprimento das
obrigações contratuais.

14.3 Concluídos os serviços determinados pelas Ordens de Manutenção, e imediatamente epos a
comunicação por escrito pela CRM, a Fiscalização da CGTEE poderá proceder uma
verificação da Eel execução, registrando no Diário de Manutenção,

14.3.1 Se dessa verificação ficarem constatados defeitos, falhas, omissões ou quaisquer outras
irregularidades de responsabilidade da CRM, esta devera saná-las as suas expenses e
dentro do prazo que vier a ser determinado pela Fiscalização. Nos trabalhos refeitos
proceder-se-ão a novas verificações_

14.3.2 Uma vez verificada a fiel execução de cada Ordem de Manutenção, a Fiscalização da
CGTEE procederá o seu encerramento técnico.

14.3.3 A CGTEE nomeara fiscais para as atividades de Operação e Manutenção.

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA NORMAS TÉCNICAS E OUTRAS CONVENÇÕES:
NBR 5410/2004

NBR 828911983

NBR 8290/1983

NBR 8291/.1983

NBR 8292/1983

NBR 8293/1983

NBR 8294/1983

8295/1983

NBR 829611983

NBR 8297/1983

NBR 8628/1984

8629/1984

Instalações elétricas de baize tensão

Carvão mineral - Determinação do teor de cinzas

Carvão mineral - Determinação do teor de matérias voláteis

Amostragem de carvão mineral bruto e/ou beneficiado

Preparação de amostra de carvão mineral para análise e ensaios

Carvão mineral • Determinação de umidade

Carvão mineral - Determinação do teor de enxofre total por processo de
Eschka (gravimetria)

- Canto mineral - Determinação do enxofre total pelo processo de combustão
(hidróxido de sódio)

Carvão mineral - Determinação de enxofre total por combustão (perclorato de

Carvão mineral - Determinação dos teores das difercntes formas de enxofre
Card() mineral - Determinação do poder calorifico superior e
calorifico inferior

- Carvão mineral - Anâiise granfiloraca
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NI3R 8738/1985 - Carvão mineral - Ensaios densimetrieos

NBR 8739/1985 - Carvão mineral - Determinação do índice de moabilidade (1-lardgrove)

.CLÁUSULA DECIMA-SEXTA - GESTOR DO CONTRATO E PRE:POSTO DO CONTRATO:
16.1 A CGTEE nomeará um empregado para a fimção de Gestor do Contrato.

162 A CRM nomeara uni empregado pant a função de Prevost° do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA-SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1 Fica a CGTEE autorizada a descontar de quaisquer criditos da CRM as importâncias referentes
a multas ou prejuízos causados por esta a CGTEE ou a terceiros, no exercício contratual.

17.2 A CRM é vedado prestar informações a terceiros twine a natureza ou andamento do objeto
deste Contrato, divulgar dados tecnicos, documentos, ilustrações ou outro qualquer material
relativo ao mesmo, salvo com autorização por escrito da CGTEE, que deverá ter conhecimento
antecipado da matéria a ser divulgada.

17.3 A CGTEE e a CRM não poderão efetuar acordos ou entendimentos que possam alterar
qualquer disposição deste instrumento, senão quando celebrados por escrito entre os
representantes da CGTEE, consoante dispõe o respectivo Estatuto Social e os representantes
legais da CRM, devidanneme credenciados, desde que haja a anuencia da FLEIROBRis
Gestora das Contas CCCÍCI)E.

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL:

18.1 Toda e qualquer atividade relacionada à mineração, beneficiamento do carvão, manuseio de
carvão, bem como as atividades de transporte e disposição das cinzas resultantes da queima do
carvão e do subproduto do Sistema de Dessulfurização (Sistema de Abatimento de Enxofre)
deverão estar devidamente licenciados junto aos órgãos licenciadores competentes (MAMA e
FEPAMl.

CLÁUSULA DECIMA-NONA — INTERVENIENTE E AVALISTA

19.1 A ELETROBRÁS intervêm no presente instrumento com a finalidade de fiscalizar a aplicação dos
recursos da Conta de Desenvolvimento Energetico - CDE, e da CCC — Conta de Consumo de
Combustíveis Fosseis, das quais é gestora através da Comissão da Coma de Desenvolvimento
Energético, au outro &gap que venha a substitui-la.

19.2 A ELETROBRÁS participa, também, no presente instrumento, na condição de avalista da CGTEE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA— ARBITRAGEM

20.1 Os casos omissos ou duvidosos oriundos da execução deste Aditamento serão dirimidos de
Comum acordo entre as partes, no menor prazo possível. Persistindo as divergências, poderão as

desde que de comum acordo, requerer a formação de um Juizo Arbitral previsto na Lei ri
7. de 23.09 96.. organizado da seguinte formar)
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20.1 A parte quo desejar recorrer ao juizo Arbitral notificará a outra, por carta protocolada, do objeto
do litígio e do nome do arbitro que designar.

20.3 No prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento da cana, a outra parte
informará, mediante carta protocolada, o nome do arbitro que designar. Na falta dessa
informação no prazo avençado, a parte interessada enviará requerimento ao Presidente da
Câmara de Comercio Internacional, solicitando a designação do segundo érbitro pela parte omissa.

20.4 Os árbitros assim designados deverão, de' comum acordo, nomear um terceiro, no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da data da última designação, ao qual caberá a Presidéncia dos
trabalhos. Se dentro desse prazo não chegarem a um acordo, deverá ser requerida essa
designação pela parte interessada, perante o Presidente da Câmara de Comércio
lnternacional.

20.5 0 Juizo Arbitrai assim constituído deverá decidir aplicando a Legislação Brasileira, c terá
assento na Cidade de Porto Alegre, Capita) do Estado do Rio Grande do Sul.

20,6 0 Juizo Arbitral terá prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua constituição para
apresentar sua sentença fundamentada, tomada por maioria de votos, da qual não caberá recursos,
definindo e quantificando as responsabilidades das partes consideradas inadimplentes, bem como
indicando por quem e em que proporção serão pagos os custos efetivamente incorridos pelos
árbitros designados e pelos honorários da arbitragem.

CLAUSULA VIGÉSIMIA-PRIMEIRA FORO:

21.1 Fica eleito para as questões derivadas do presente Aditamento o Foro Central da Comarca de
y o Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

ial ou privilegiado que seja.
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Aditamento na data abaixo indicada,
em 03 (três) vias de 'goal teor.

Porto Alegre,lf de de 20 ./Z2,

COMPANHIA D )GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA CGTEE
=

LUIZ 4RIQUE DE FRE AS SCHN OR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente

CPF: 303.633.570-68

COMPANTHA RIOGRANDENSE DE MI N E RA 0 — CRM

Nome: "CPT JOS.i

CPF: 069.258.554/87
Diretor Presid- ite

ELETROBRÁS:

Nome:
Antoni0

CPF: a - n,,v3 zIte

Testem unba :

714

Nome: BAY RD :30

CPF: 067.864.3
REINER

40/82

No e: XALIRO

CF: 377.964.020/15
ire tor Adnini tra ti.vo

Nome: , Arma
Moto,- Finan

CPF:

o at.acio de Arau'IL,
.1 -0 o RoieOes mirrmstoiorot

Nome: ?"=e).$.

CPF: efof y,f ?.f i.‘7(7.48

itN-ro TERMO DE AD11AMENTO .0(JUN:A iffMEAR,OZO2iit.w.COTEKSP:ER'..1
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Oficio DP n° 042/11

Senhor Presidente:

Porto Alegre, 20 de abril de 2011

6c7,„
,9 •Iqt

Pelo presente, conforme acordado em reunião com VossaSenhoria, encaminhamos documentos atinentes ao cronograma deimplantação da Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a seco da Minade Candiota.

Sem outro particular, colhemos o ensejo para apresentar-lhenossos protestos de elevada estima e considerag5b.

Atenciosamente,

Elifas Simas
Diretor Presidente

:20/0'11Z0 it

4.44La sO1
-leoart-Amento rige

HMO,
i
Sr. 

E:ncenilarF,

SERENO CHAISE
M. D. Diretor Presidente
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica — CGTEE
Rua Sete de Setembro, 539 - 79- andar
NESTA CAPITAL

Rua Botafogo, 610 Bairn) Merlin() Deus. Porto Alegre - RS. CEP 00150-050 - Fone: (51)1235-6000 - Fax: (31) 3235-6071
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Carta DT — 050/2011

Porto Alegre. 27 de Abril de 2011

ilma. Senhora

GISELA DA= FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Maio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900 Brasilia - DF

Ref. Processo n° 02001-002567/97-88

Senhora Diretora.

.:,%.-f/6/ ¡-WA IBANIA
viV10.1,Documento:

02001.019452/2011-41

Data

Em atendimento ao disposto nas condicionantes especificas 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7 e 2.12 da
Licença de Operação NC 991/2010, relativa à operação da UTE Candiota Ill (Ease C), estamos
encaminhando os seguintes documentos:

Condicionante 2.3 — Caracterização do carvão e das cinzas.

As análises foram realizadas pela Fundação de Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul —
CIENTEC, nos períodos de 2002/2003 e 2006/2007 em amostras compostas mensais obtidas
paritr de sessenta subamostras, constituindo um valor muito significativo, do ponto de vista de
representatividade estatística. Cabe informar que as amostras foram coletadas nos
alimentadores de carvão pulverizado das unidades Ill e IV (Fase B), o que garante grande
homogeneidade das amostras Anexo I.

Adicionalmente, foram encaminhadas ao CIENTEC amostras compostas de carvão, coletadas
durante o mês de março de 2011. A amostra de carvão enviada para analise foi coletada em
esteira de carvão britado. Foram sessenta subamostras que constiluiram a amostra principal.
onde além da caracterização elementar do carvão e das cinzas será feita a analise de
eternentos traços (metais e semi-metais) presentes.
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Este procedimento será repetido durante doze meses, de forma a se obter uma maior
representatividade dos resultados. sendo elaborados tres relatórios trimestrais, que serão
encaminhados ao IBAMA em julho/2011, novembro/2011 e março de 2012.

Condicionante 2.4 - Projeto tecnicamente detalhado do modulo de teste em escala semi-
industrial do processo de jigagem para beneficiamento à seco de carvão mineral , a ser instalado
pela Companhia Riograndense de Mineração - ORM, fornecedora de carvão à CGTEE, bem
como cronograma de execução do mesmo. — Anexo II

Condicionante 2.5 - Análise química para determinação da concentração de metais e semi-
metais no calcário a ser utilizado na Fase C, ben) como os testes de reatividade em câmara de
combustão, apresentando os laudos técnicos da análise química, seguidos de certificação
técnica do orgão de classe, além de relatório dos testes, incluindo minirnamente em seu
conteúdo a apresentação das condições físico-químicas do sistema, o balanço de massa global
com enfoque na determinação da composição dos gases e particulados de exaustão e nas
cinzas de fundo, bem como a cinética das reações de oxidação e redução para a combustão
dentro da camera.

No tocante a esta condicionante, cabe esclarecer que não é empregado o calcário como agente
dessulfurizante injetado na camera de combustão.

A UTE Candiota Ill — Fase C, adota o processo de dessulfurização à seco dos gases de
combustão, utilizando cal hidratada como agente dessulfurizante.

Dessa forma, não há a contaminação das cinzas de fundo, e 85% da cinza leve gerada na
combustão do carvão 6 removida antes do processo de dessulfurização, permanecendo as
cinzas com suas características inalteradas.

A cal hidratada é injetada no "absorber a uma temperature em torno de 70 á 75 C. onde
acontece a reação do hidróxido de cálcio com o dioxido de enxt5fre.

Juntamente com o processo de coleta e análise de amostras de carvão, por tratar-se de produto
de origem mineral, e hoje com no quatro fornecedores distintos, o que confere certa variação ern
suas caracteristicas, faz-se necessário uma caracterização de mais longo prazo, com amostras
compostas mensais, contemplando as coletas de amostras compostas e análises também do
suoproduto da dessulfurização. As análises de caracterização da cal virgem e do subproduto do
dessulfurizador serão realizadas pela CIENTEC, cujas amostras relativas ao mês de março já

m encaminhadas para análise.
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Este procedimento será repetido durante doze meses, de forma a se obter uma maior
representatividade dos resultados, sendo elaborados tres relatórios quadrimestrais, que serão
encaminhados ao IBAMA em julho/2011, novembro/2011 e março de 2012.

De posse de todos esses dados sere possível a realização do balanço de massa global da
instalação.

Para fins de avaliação inicial são apresentados laudos analíticos dos principais fornecedores de
cal virgem a Anexo III.

Condicionante 2.6 — Estudo de modelagem de campo proximo (near field) que vise caracterizar
as situações de saturação ou insaturação da bacia aérea do entorno (raio de 50 Km com centro
nas coordenadas ca chaminé da UTE Candiota Fase C), em função das fontes fixes de emissão

• atmosférica fa instaladas e a serem instaladas, para o período atual e para o momento epos
inicio de operação do empreendimento na região, contemplando os seguintes poluentes
atmosféricos: CO, NO2, SO2, PTS , PM10 e HC. Considerar no modelo os padrões de qualidade
do ar estabelecidos na Resolução CONAMA 03/90, coma os limites máximos de saturação
(Níveis I e II), identificando os receptores (vilas de AID, areas de lazer e APPS), os dados
históricos de monitoramerito da qualidade do ar; os mecanismos que governam os transportes
nos sentidos horizontal e vertical dos poluentes gasosos na atmosfera relevando os parâmetros
que governam as camadas de mistura e estabilidade, influenciadas por condições
meteorológicas, climatologicas, antropogénicas, relevo e uso e ocupação do solo. Tcdos os
dados utilizados deverão ser disponibilizados em arquivos eletrônicos compativeis com as
modelos USEPA. AEROMOD e AERMET.

Para atendimento desta condicionante foi agendada reunião para o dia 28 de abril de 2011, corn
a participação de técnicos do IBAMA, técnicos da Eletrobras CGTEE e do Prof. Dr. Osvaldo

• 
Moraes, do Centro de Meteorologia da Universidade Federal de Santa Maria, consultor
responsável pela elaboração dos estudos de modelagem, para a apresentação e discussão dos
resultados obtidos,

A Eletrobras CGTEE encaminhará a este Instituto, em 60 (sessenta) dies, com vistas também ao
atendimento da Cláusula Primeira do Termo de Ajustamento de Conduta, firmado em 13 de abril
de 2017 os resultados do estudo de modelagem proposto. em meio digital e impresso.

Condicionante 2.7 — Realizar duas campanhas de monitoramento da qualidade do ar por tubos
passivos, coletores de grande volume e coletores de água de chuva, para os seguintes poluentes
gasosos e particulados: CO, NOx, S0x, HCT, PTS e PMas parametros físico-químicos e
determinação de ions nas aguas de chuva. Definir as vilas da AID e Area de Proteção Ambiental

pontos de monitoramento. Reporter ao IBAMA, no prazo máximo de 30 dies, a definição

. /;‘./. y
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dos pontos a serem monitorados. as metodologias aplicáveis, as técnicas de analise e a
especificação dos equipamentos. Ao termino das campanhas, apresentar relatório consolidado.
descrevendo a metodologia de análise, as concentrações determinadas, os cálculos de incerteza
e a correlação direta com a operação da UTPM.

Visando atender esta condicionante tempestivamente, a Eletrobras CGTEE contatou
inicialmente técnicos do órgão licenciador estadual, FEPAM, para indicação dos possíveis

executores deste tipo de monitoramento, uma vez que o PACE (Plano Ar, Clime e Energia),
projeto de cooperação entre a FEPAM e o Governo Frances, prevê uma campanha de

monitoramento por tubos passivos para a região metropolitana de Porto Alegre, possivelmente

para o ano de 2012. Entretanto, fomos informados da dificuldade de encontrar no mercado

nacional empresas prestadoras deste tipo de serviço, nos sendo indicada a consultoria francesa
• que assessora a FEPAM na implantação do PACE, da qual recebemos uma proposta comercial

no inicio de abril.

Paralelamente, buscou-se informações acerca desse tipo de monitoramento junto a Universidade

Federal do Rio Grande do Sul/UFRGS e Universidade de Campinas/UNICAMP

A UFRGS, através do seu Centro de Ecologia, nos informou que não presta este tipo de serviço

A UNICAMP, através Faculdade de Engenharia Química, Departamento de Processos Químicos,

nos informou que poderia realizar somente uma parte do monitoramento, a amostragem oassiva

para VOC's, pois seus pesquisadores desconhecem metodologia para amostragem passive de

HCT, poderiam desenvolver/testar um método passivo para o SO2 e NO2. Ainda segundo os
pesquisadores desta Instituição, não existe metodologia conhecida para amostragem passiva do

CO.

Em meados de abril, recebemos proposta comercial de uma empresa brasileira que realize o

• monitoramento por tubos passivos para os seguintes poluentes: SO2, NO, NO2 e HOT.

Mediante o exposto, solicitamos que este Instituto avalie a "Proposta de um Programa de

Monitoramento da Qualidade do Ar por Tubos Passivos", apresentado no Anexo IV, e a partir da
sua aprovação pela equipe técnica deste Instituto, seja concedido a Eletrobras CGTEE, prazo de
60 (sessenta) dias para contratação dos serviços para a realização do referido monitoramento.

Condicionante 2.12 — Os Certificados de Destinação Final Adequada dos resíduos gerados

durante a instalação da obra e durante a etapa de comissionamento são apresentados nos

seguintes volumes:

Volume 1 — Resíduos de Madeira Destinados em 2010 e 2009 — CITIC
,

me 2 — Resíduos de Madeira Destinados em 2011 e 2010- CSE
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Volume 3 — Resíduos de Madeira Destinados em 2009 — IESA e 2009 e 2008 — CSE

Volume 4 — Resíduos Inertes Destinados na Malha II da Mina de Candiota — CITIC nos anos de
2011 e 2010 e CSE nos anos de 2008 a 2011; Resíduos Encaminhados para Reciclagem em
2011. 2010 e 2009 — CSE e IESA

Volume 5 — Residuos Encaminhados para Reciclagem de 2008 a 2011 - CITIC

Volume 6 — Resíduos Perigosos Destinados — Parte I: Resíduos de Serviços de Saúde e
Resíduos Perigosos Classe I de 2008 a 2010

Volume 7 — Resíduos Perigosos Destinados — Parte II: Resíduos Sanitários 2010 e 2011

Volume 8 — Resíduos Perigosos Destinados — Parte III: Resíduos Sanitários 2009

Sendo o que tínhamos para o momenta

•1 i /Li,'
i AtenciotameMe,i
1 ;/
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LUIZ HENRIQUE DE FREITAS CHNOR
Diretor Técnico e de Meio AMbiente
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Carta PR-187/2011

Porto Alegre. 04 de agosto de 2011.

Sede -PRS
Rue ide Setembro, 539/9°
90010.190 - POA - RS - 8R
Tel.; 61-3287-1508
Fax. 51-32871645
CNR102.016.50710001-69

522

limo Sr,
ELIFAS SIMAS
Diretor Presidente
Companhia Riograndense de Mineração CRM
Rua Botafogo, 610 -- Bairro Menino Deus
CEP 90.150-050 - Porto Alegre/RS

ASSUNTO: Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de Candiota Oficio
CRM: DP n°042/11, de 20/04/2011

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE, sociedade de
economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia elétrica, CNPJ
n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas Brasileiras S.A., neste ato
representada por seu Diretor Presidente, abaixo signatario, com sede na Rua Sete de Setembro,
n'.539, Bairro Centro, CEP-90.010-190, Porto Alegre/RS, vem solicitar o segue:

a) Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado pela Eletrobras CGTEE, em
13/04/2011, com o BAMA e demais órgãos federais, once menciona na Cláusula Décima Quinta: "A
empresa compromisseria devera instalar, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme o contrato
CGTEE/UPME/98-02026 firmado entre a CGTEE e a CRM o modulo de teste em escala semi-industrial
do processo de jiga gem para beneficiamento de carvão ;

b) Considerando o Quinto Termo de Aditamento ao Contrato CGTEE/UPME/98-02026, assinado
19/07/2010, onde menciona no item 8.1.23 - A CRM deverã investir na implantagêo de 1 (um) modulo
de beneficiamento, com capacidade de 501/h, pare realizar os testes com o carvão proveniente do
processo de beneficiamento, ;

c) Considerando o Cronograma de Implantação da CRM anexo ao Oficio DP n° 042/1 1, de 20/04/2011,
onde menciona o inicio do Processo Licitatorio no dia 27/06/2011.

Portanto, em razão das considerações supracitadas e da necessidade da Eletrobras CGTEE prestar
contas do andamento do TAG aos órgãos controladores/fiscalizadores, solicitamos informações a
respeito da execução do Cronograma de Implantação da Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a
Seco da Mina de Candiota.

Sendo o que tinhamos para o momenta, subscrevemo-nos

Atenclosamentu,

SERENO CHAISE
Diretor Presidente
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Oficio DP nc-' 093/11

Prezado Senhor:

(P1‘., 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇA0

/111.0.1l, I g,I,./rt
11.11,11X11, UM, Ott K11,4,100,1,,

6q333-givt

Porto Alegre, 22 de agosto de 2011

Pelo presente, registramos o recebimento da Carta PR-187/2011, através do
qual Vossa Senhoria solicita informações a respeito da execução do Cronograma de
Implantação da Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de Candiota.

A propósito, cumpre-nos informar que o referido Cronograma, cuja copia esta
anexa a este expediente, foi apresentado â CGTEE em abril do corrente, e, atualmente,
contempla a fase de licitação dos equipamentos principais de instalação. O estagio atual das

• 
atividades de implantação do projeto permite afirmar que os prazos originalmente previstos
estão sendo cumpridos e, portanto, mantém-se a seqüência de tarefas estabelecida.

A Engenharia da CRM concluiu o Termo de Referência necessário para a
contratação do projeto da instalação e fornecimento dos equipamentos mecânicos e
elétricos que integram o sistema de jigagem a seco, bem como o de filtragem do ar de
processo da Planta Piloto de Beneficiamento a Seco de Carvão Mineral, o que permite a
elaboração do edital de licitação e sua publicação nos próximos dias.

Também esta sendo contemplada pela area de Engenharia a preparação dos
Termos de Referência para aquisição dos demais equipamentos da planta, a contratação dos
serviços de montagem mecânica e elétrica, bem como para a execução de obras civis,
conforme projeto.

Permanecendo à disposição para a prestação
porventura necessárias, firmamo-nos.

AT:10 (1
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iretor re dente

outras informações

Ilmo. Sr.
SERENO CHAISE
MD. Diretor Presidente da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica — Eletrobras
CGTEE

NESTA CAPITAL

Rua Botafogo. 610 - Bairro Menino Deus - ll'orto Alegre - RS - CEP 90150-050 - Fone: (51) 3235-6000 - Fax: (51) 3235-6071
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Oficio DP n2 005/2012 Porto Alegre, 04 de janeiro de 2012

Senhor Diretor Presidente:

fç>APraz-nos cumprimentar-lhe e informar que esta Companhia

.Kocedeu, através da modalidade Pregão n2 294/2011, a aquisição na

empresa Kuttner do Brasil Equipamentos Siderúrgicos Ltda, de um jigue de

ar completo, para a Mina de Candiota, cujo objetivo é a instalação de um

sistema de separação de carvão mineral britado, em escala piloto, visando

o beneficiamento do carvão por meio de um processo pneumático de

separação, identificado por beneficiamento a seco.

O referido equipamento foi adquirido ao preço de R$ 4.180.000,00 e

sua entrega deverá ocorrer em 180 dias.

Outrossim, informamos que, conforme acordado em reunião de

Diretoria de 04.01.2012, foi incluído na Proposta de Orçamento de Caixa

desta Companhia para o ano de 2012, o montante de 4 milhões de reais,

destinados para obra civil no beneficiamento co, na Mina de Candiota.

Sem outro particular, firma mo-nos

Aten

.,Sinas

Diretor Presidente

limo. Sr.
SERENO CHAISE

M. D. Diretor Presidente

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica CGTEE

Rua Sete de Setembro, 539 - 72 andar

Porto Alegre—RS

ki [tout fogo, Ba ifro Meniflo Deus 12.-ti - CEP 90150-05( Folle: (.5 1) 3 5-6000 ) 3235-6071
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Carta PR-143/2012

Porto Alegre, 31 de maio de 2012.

Ilmo. Senhor
ELIFAS SIMAS
Diretor Presidente
Companhia Riograndense de Mineração — CRM
Rua Botafogo, 610 Bairro Menino Deus
CEP 90.150-050 - Porto Alegre/RS

Soda PRS
Rua ide Setembro. 539/9'
90010-190 - POA - RS - BR
Tel 51-3397-1519
Fax. 51- 3287-1645
CNN:02.016.507/0001-69

41. ASSUNTO: Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de Candiota Oficio
CRM: OP n° 005/2012, de 04/01/2012;

Prezado Senhor:

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, abaixo signatário, com sede
na Rua Sete de Setembro, n'.539, Bairro Centro, CEP-90.010-190, Porto Alegre/RS, vem
respeitosamente, perante V.Sa informar e requerer o segue:

a) Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado pela Eletrobras
CGTEE, em 13/04/2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, onde menciona na Cláusula
Decima Quinta: "A empresa compromissaria deverá instalar, no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, conforme o contrato CGTEE/UPME/98-02026 firmado entre a CGTEE e a CRM, o
modulo de teste em escala semi-industrial do processo de Jiga gem para beneficiamento de
carvão mineral.";

b) Considerando o Quinto Termo de Aditamento ao Contrato CGTEE/UPME/98-02026,
assinado em 19/07/2010, onde menciona no item 8.1.23 — A CRM deverá investir na
implantação de '1 (um) modulo de beneficiamento, com capacidade de 50t/h, para realizar os
testes com o carvão proveniente do processo de beneficiamento, ...";

c) Considerando o Cronograma de Implantação da CRM anexo ao Oficio DP n° 042/11, de
20/04/2011, onde mencionou o inicio do Processo Licitatório no dia 27/06/2011 e a data final de
conclusão do Projeto em 20/03/2013;

d) Considerando que a Eletrobras CGTEE entregou formalmente o referido Cronograma ao
IBAMA em 28/04/2011;

e) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM através do Oficio DP n°. 093, de
22/08/2011, no qual informou a conclusão do Termo de Referência necessário à elaboração do
Edital;

f) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM atra
005/2012, de 04/01/2012, no qual informou que a entrega do equip
dies a partir dessa data;

çio
.correria em 180

•ficio DP n°.
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Portanto, em razão das considerações supracitadas e da necessidade da Eletrobras CGTEE
prestar contas do andamento do TAC ao IBAMA e demais órgãos controladoresifiscalizadores,
solicitamos informações a respeito da execução do Cronograma de Implantação da PlantaPiloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de Candiota, cujo prazo final de conclusãodo Projeto, informado ao IBAMA, sera em 20/03/2013.

Atenclosame

•

•
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Oficio DP ng 085/12

Prezado Senhor:

CRM
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO

car.34 G.u,.de

Porto Alegre, 02 de agosto de 2012

Pelo presente, registramos o recebimento da Carta PR-143/2012, através do

qual Vossa Senhoria solicita informações a respeito da execução do Cronograma.• de

Implantação da Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de Candiota.

Informamos que o referido Cronograma, cuja copia foi enviada anexa ao

nosso Of. DP 093/2011, foi apresentado à CGTEE em abril do ano de 2011, e, atualmente,

contempla a fase de licitação dos equipamentos principais de instalação O estagio atual das

atividades de implantação do projeto permite afirmar que os prazos originalrnente previstos

estão sendo cumpridos e, portanto, mantém-se a seqüência de tarefas estabelecida.

A Engenharia da CRM informou que o projeto já esta em fase de

detalhamento, e que alguns dos, equipamentos previstos para a obra ja estão sendo

fabricados (.1igue Allair, Filtro de Mangas, Painel Elétrico CCM e PLC).

Também. a area de Engenharia da CRM informou que os serviços de

montagem mecânica e elétrica já foram contratados com inicio dos trabalhos de preparação

das estruturas metálicas e dos respectivos equipamentos previsto Para agosto do corrente.

Em relação as obras civis, a terraplenagem já teve seu projeto concluído e, em agosto do

corrente, está previsto o inicio de sua execução; o projeto das estruturas de concreto

encontra-se em elaboração com previsão de inicio de sua execução para setembro/2012. Ern

relação aos demais equipamentos e materiais previstos 'para a planta piloto, encontra-se em

andamento a preparação dos Termos de Referência para respectiva aquisição.

Permanecendo á disposição para a presta
porventura necessaries, firmamo-nos.

c—C)

semen u es a
Secret arta Geral

Ilmo. Sr.
SERENO CHAISE

MD. Diretor Presidente da Companhia de Geração

CGTEE
NESTA CAPITAL

utras informações

C• r4-c

Henrique e Pr as Samar
_ --

DireterTéjmito e de Mein Ambient r

Térmica de Energ,F1'étrica — EletrOhraS

Rua Botafogo, 610 - Bairro Menino Deus - Porto Alegre - RS - CEP 90150.4150 - Fone: 
(51) 3235-6000 - Fax: (51) 3235-6071
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CT/DTC/510/2012

Candiota, 15 de outubro de 2012.

Ilmo Sr.
JOSÈ FERNANDO DONINE OLIZ
Superintendente da Mina de Candiota
Companhia Riograndense de Mineração — CRM
Rua 24 de Março, 850 — Centro
CEP-96495-000 - Candiota - RS

Usina Termelétrica Presidente Medici
Estrada Miguel Arlindo Camara, 3601
96495-000 - Candiota - RS
Tel,: (0xx53) 3245 7500
Fax: (0xx53) 3245 7500 R 7512

CNPJ n° 02.016507/0003-20

39
021?

ASSUNTO: Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de Candiota Oficio
CRM: DP n°08512012, de 02/08/2012;

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TERMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia elétrica,
CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas Brasileiras S.A.,
com sede na Rua Sete de Setembro, n'.539, Bairro Centro, CEP-90.010-190, Porto Alegre/RS,
vem respeitosamente, perante V.Sa informer e requerer o segue:

a) Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado pela Eletrobras CGTEE,
em 13/04/2011, com o IBAMA e demais árgãos federais, onde menciona na Cláusula Décima
Quinta: "A empresa compromissána devera instalar, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
conforme o contrato CGTEE/UPME/98-02026 firmado entre a CGTEE e a CRM, o módulo de
teste em escala semi-industrial do processo de figa gem para beneficiamento de carvão
mineral,"

by Considerando o Quinto Termo de Aditamento ao Contrato CGTEE/UPME/98-02026, assinado
em 19/07/2010, onde menciona no item 8.1.23 — A CRM deverá investir na implantação de 'I
(um) módulo de beneficiamento, com capacidade de 5007, para realizar os testes com o carvão
proveniente do processo de beneficiamento, ..," ;

c) Considerando o Cronograma de Implantação da CRM anexo ao Oficio DP n° 042/11, de
20/04/2011, onde mencionou o inicio do Processo Licitatório no dia 27/06/2011 e a data final de
conclusão do Projeto em 20/03/2013;

d) Considerando que a Eletrobras CGTEE entregou formalmente o referido Cronograma ao IBAMA
em 28/04/2011;

(t
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Usina Termelétrica Presidente Médici
Estrada Miguel Arlindo Camara, 3601
96495-000 - Candiota - RS
Tel: (0xx53) 3245 7500
Fax: (0x153) 3245 7500 R 7512

CNPJ n° 02.016507/0003-20

e) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM através do Oficio DP n°.093, de
22/08/2011, no qual informou a conclusão do Termo de Referência necessário a elaboração do
Edital;

f) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM através do Oficio DP n°.005/2012, de
04/01/2012, no qual informou que a entrega do equipamento ocorreria em 180 dias a partir
dessa data;

g) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM através do Oficio DP n°.085, de
02/08/2012, no qual informou que os prazos originalmente previstos estão sendo cumpridos e,
portanto, mantém-se a sequência de tarefas estabelecidas.

Ante o exposto e diante da necessidade da Eletrobras CGTEE prestar contas do andamento do
TAC ao IBAMA e demais órgãos controladores/fiscalizadores, solicitamos autorização para realizar
visita técnica no local de execução do Projeto.

A visita técnica sera realizada por empregados da Eletrobras CGTEE no dia 23 ou 24 de outubro
de 2012.

Aguardamos confirmação.

Sendo o que tinhamos para o momenta, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ANTONIO DE PADUA DEBLE SIQUEIRA
Chefe do DTC
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C. findo t

Oficio CRM SC 46/2012

Candiota, 16 de Outubro de 2012

Assunto: Resposta ao Oficio CT/DTC/510/2012 de 15/1 0/2012.referente a visita técnica no

local de execução do Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de carvão a Seco.

Prezado Chefe do DTC,

Confirmamos a visita técnica para o dia 24 do corrente,quarta-

feira, a partir das 13:30 hs.

Conduzirão a visita o Eng's Casanova e Oliz,respectivamente

Superintendente de Engenharia e da Mi-na de Candiota.

Atenciosamente,

Jos AtrnatrAO D. Oliz

Superi4.eidente,da Mina de Candiota

ELETROBRAS - CGTEE

A/C Antônio de Piidua Deble Siqueira

Chefe do DTC

Candiota - RS

Rua 24 de março, 850 - Centro - Candiota - RS - CEP 96495-000 - Fone (53) 3245-7077 - Fax (53) 3245..7019
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Eletrobras
CGTEE

ATAS DE REUNIÕES

GERENCIAMENTO DO TAC

Local:

CRM, Rua 24 de março, 850, Candiota

Data:

24/10/2012

Horário Inicio:

14:30

Horário Fim:
,

15:00

Assunto:
Visita Técnica no Local de Execução do Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de

Carvão a Seco .

anexa.

ASSUNTOS TRATADOS:

Visita Técnica no Local de Execução do Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão
a Seco (Oficio CRM Sc 46/2012 de 16/10/2012 emitida pela CRM; Carta CT/DTC/510/2012 de
15/10/2012 emitida pela Eletrobras CGTEE).

Em reunião prévia à visita em campo, os representantes da Eletrobras CGTEE informaram
que o propósito da visita é acompanhar o andamento do Projeto Planta Piloto de
Beneficiamento de Carvão a Seco. Trata-se de um dos compromissos previstos no TAC
celebrado com o IBAMA. Também se esclareceu que o gerenciamento TAC é realizado
através de equipe especifica na Eletrobras CGTEE.

Os representantes da CRM esclareceram que há uma estrutura própria responsável pelo
Projeto com membros em Candiota e Porto Alegre.

Os representantes da CRM também esclareceram que:

• A terraplanagem está em curso;

• A empresa Kutner está em processo de fornecimento do equipamento de Jigagem e
dos filtros;

• A montagem mecânica será realizada pela E.M.S.; os transportadores de correia
estão na planta para montagem;

• O britador, a peneira e o alimentador estão em reforma;

• Está prevista para o inicio de novembro a construção civil para apoio dos
equipamentos;

4, A compra de materiais está em andamento;

• Alguns equipamentos estão depositados em Minas do Leão, tais como roletes e
suportes de correia, acionamentos de correia e silo metálico;

0 representante da CRM informou que, hoje, o cronograma está sendo atendido. A previsão
para a conclusão do Projeto permanece em 19 de março de 2013.

Encerrada a reunião prévia, partiu-se para a visita em campo.
FIM.
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Eletrobras
CGTEE

ATAS DE REUNIÕES

GERENCIAMENTO DO TAC

Local:

Sede da Eletrobras CGTEE, Rua 07 de

Setembro, 539, Sala 702, Porto Alegre

Data:

30/11/2012

Horário Inicio:

10:00

Horário Fim:

11:00

Assunto:
Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco — Contrato CGTEE/UPME/98-
02026

Lista de presença anexa.

ASSUNTOS TRATADOS:

Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco (Contrato CGTEE/UPME/98-
02026).

Os representantes da CRM esclareceram que a Eletrobras CGTEE havia solicitado o
agendamento de visita do IBAMA na Mina da CRM em Candiota. A visita do IBAMA ocorreu
em 27/11/2012, mas a CRM não havia sido informada que o IBAMA tinha como propósito
visitar o Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco.

0 representante da CRM esclareceu que, em relação à obra civil, em dois momentos houve
alteração em relação ao cronograma original. Diante disso, propõe a atualização do
C ronograma.

No cronograma apresentado em abril/2011, a CRM estava dando inicio ao processo de
implantação da planta. Tratava-se de um anteprojeto que foi apresentado diante da

• necessidade urgente da Eletrobras CGTEE perante o IBAMA. Naquela oportunidade, a
assinatura do contrato (item 4) estava prevista para 19/09/2011 e a engenharia básica (item
6) teria inicio em 26/09/2011.

Porém, o processo licitatório teve uma série de problemas, sendo que o contrato foi
assinado somente em 05/01/2012. 0 segundo imprevisto ocorreu na engenharia de
detalhamento (item 7), cuja conclusão estava prevista para 20/07/2012. A conclusão deverá
ocorrer em 21/12/2012.

0 representante da CRM esclareceu que está sendo concluído o projeto civil. Após será
realizada a licitação das obras civis. E, com base nas informações disponíveis nesta data,
haverá prorrogação do prazo de conclusão do Projeto de aproximadamente 180 dias.

0 representante da CGTEE solicitou que a CR,11/1 comunique a publicação do aviso da
licitação das obras civis em dezembro de 2012 formalize a entrega do novo cronograma
até a primeira quinzena de janeiro de 2013.

Encerrada a reunid



EM BRAN(



L
I
S
T
A
 D
E
 P
R
E
S
E
N
Ç
A
 

A
S
S
I
N
A
T
U
R
A
 

çl

N ‘. .. ) • ‘

,

g

\

• -"' ‘ ‘\ I

` ‘

th
L - < •

w -

1 ,

o . D
f•Z

C-..--

Na

L

-,
i

o'
( ,-----
' J

E
M
P
R
E
S
A
 

Lil
"li

\--

0- N

0
1



EM BRANCO



etrobras
CGTEE

Carta PR-318/2012

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2012.

limo Sr.
Eng° ELIFAS SIMAS
Diretor Presidente
Companhia Riograndense de Mineração — CRM
Rua Botafogo, 610— Bairro Menino Deus
CEP 90.150-050 - Porto Alegre/RS

LutilAelltu
, ( 1 C';:•'

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190— POA —RS — BR
Tel.: 51- 3287-1508
Fax 51- 3287-1645
CNPJ:02.016 507/0001-69

aste!5-'

ASSUNTO: Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de CandiotaIF Oficio CRM: DP n° 085/2012, de 02/08/2012;

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energiaelétrica, CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais ElétricasBrasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, abaixo signatário, com sedena Rua Sete de Setembro, n'.539, Bairro Centro, CEP-90.010-190, Porto Alegre/RS, vemrespeitosamente, perante V.Sa informar e requerer o que segue:

a) Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado pela EletrobrasCGTEE, em 13/04/2011, com o IBAMA e demais órgãos federais, onde menciona na CláusulaDécima Quinta: "A empresa compromissaria deverá instalar, no prazo de 24 (vinte e quatro)meses, conforme o contrato CGTEE/UPME/98-02026 firmado entre a CGTEE e a CRM, omodulo de teste em escala semi-industrial do processo de jiga gem para beneficiamento decarvão mineral.";

•
b) Considerando o Quinto Termo de Aditamento ao Contrato CGTEE/UPME/98-02026,assinado em 19/07/2010, onde menciona no item 8.1.23 — A CRM deverá investir naimplantação de 1 (urn) módulo de beneficiamento, com capacidade de 50t/h, para realizar ostestes com o carvão proveniente do processo de beneficiamento, ...";

c) Considerando o Cronograma de Implantação da CRM anexo ao Oficio DP n° 042/11, de20/04/2011, onde mencionou o inicio do Processo Licitat6rio no dia 27/06/2011 e a data final deconclusão do Projeto em 20/03/2013;

d) Considerando que a Eletrobras CGTEE entregou formalmente o referido Cronograma aoIBAMA em 28/04/2011;

e) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM através do Oficio DP n°.093, de22/08/2011, no qual informou a conclusão do Termo de Referência necessário à elaboração doEdital;

GcQ)9."/ 41-
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RPtrobras
CGTEE

f) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM através do Oficio DP n°.005/2012,
de 04/01/2012, no qual informou que a entrega do equipamento ocorreria em 180 dias a partir
dessa data;

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 — ROA — RS — BR
Tel,: 51-3287-1508
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

g) Considerando os esclarecimentos apresentados pela CRM através do Oficio DP n'.085, de
02/08/2012, no qual informou que os prazos originalmente previstos estão sendo cumpridos e,
portanto, mantém-se a sequência de tarefas estabelecidas.

h) Considerando que, em 24/10/2012, os representantes da Eletrobras CGTEE realizaram visita
técnica no local de execução do Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco, e
que, nos termos de ata de reunião anexa, segundo a CRM, o cronograma estaria sendo
atendido com a previsão para conclusão do Projeto em 19 de março de 2013.

I) Considerando que, em 30/11/2012, ocorreu reunião entre os representantes do GTAC e os
representantes da CRM relative ao Cronograma do Projeto Planta Piloto de Beneficiamento de
Carvão a Seco. Conforme ata anexa, o representante da CRM informou que haverá
prorrogação do prazo de conclusão do Projeto de aproximadamente 180 dias. Diante disso, o
representante do GTAC solicitou que a CRM comunicasse a publicação do aviso da licitação
das obras civis em dezembro de 2012 e formalizasse a entrega do novo cronograma até a
primeira quinzena de janeiro de 2013.

j) Considerando que o IBAMA realizou visita técnica em 27/11/2012 na Mina da CRM e
identificou o atraso no cronograma.

Assim, em decorrência da informação da prorrogação do prazo pela CRM em 180 dias, a
Eletrobras CGTEE não atenderá o prazo do TAC de abril de 2013. Ressaltamos que o
descumprimento do TAC implica severas sanções à Companhia, dentre as quais multa diária
de R$30.000,00 e o fechamento do Complexo Candiota II.

Diante disso, a CRM estará sujeita as sanções contratuais decorrentes do descumprimento das
obrigações do Contrato CGTEE/UPME/98-02026, sem prejuizo da responsabilidade civil pelos
danos causados a Eletrobras CGTEE.

Ante o exposto, solicitamos que a CRM se manifeste formalmente em relação ao cumprimento
do cronograma, sem excluir a comunicação à Eletrobras CGTEE da publicação do aviso da
licitação das obras civis em dezembro de 2012 e da formalização da entrega do novo
cronograma até a primeira quinzena de janeiro de 2013 ,-conforme ajustado em ata.

-;7Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevem 1-nos.

Atenciosam

'SERE O CHAISE
Dire or Presidente
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\s,

cr)CRM
COMPANHIA PIOGRANDENSE 'DE MINERAÇÃO
Car via Gakicho GorondoEnorgio•Cominvolvlinanto Social

Porto Alegr

0,Prezado Senhor Presside e:

7\

(fk if

2g dcÍezembdde 2012

Com referencia a sua Carta PR-318/2012, de 11/12/2012, cujo tema tratada implantação da Planta Piloto de Beneficiarnento a Seco do Carvão da Mina de Candiota,ora em desenvolvimento .e fruto de compromisso contratual firmado entre nossas empresas,cumpre-nos informar que, pelas razões abaixo elencadas, não será possivel o atendimentodos prazos originais de conclusão deste projeto, em conformidade com o Cronograma deImplantação estabelecido em abril de 2011 e entregue formalmente a Eletrobras-CGTEE em• 20/04/2012.

O Cronograma de Implantação gerado em abril/2011 define as datas de01/04/2011 e de.20/03/2013 como datas, respectivamente, de inicio e de conclusão deimplantação do projeto, bem como, estabelece os prazos de execução de cada uma dasetapas da obra. Decorridos, até a presente data, 20 meses e três semanas de implantação doprojeto, constata-se que, em que pese os esforços empreendidos pela CRM paramanutenção do cronograma original, ocorreram situações de diversas naturezas queresultaram em uma defasagem entre o avanço real da implantação e o cronogramaestabelecido.

Dentre os fatos identificados, os dois eventos abaixo são os de maior

1111
 relevância e determinantes para a defasagem constatada na execução do cronograma deimplantação da Planta Piloto de Beneficiamento a Seco da Mina de Candiota:

• Assinatura do Contrato de fornecimento dos equipamentos de jigagem,
Despoeiramento e outros (Kuttner/Allrnineral):
- Data de cronograma: 29/09/2011
- Data da realização: 05/01/2012
- Atraso verificado: 101 dias
- Motivos: procedimentos de Licitação e Contratação.

limo. Sr.
SERENO CHAISE
MD. Diretor Presidente cia Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica — EletrobrasCGTEE ,
NESTA CAPITAL

Rua Botafogo, 610 - I3airro Menino Deus- Porto Alegre - RS - ÇEP 90150-050 - Fone: (51) 3235-6000- Fax: (51) 3235-6071
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CRM
COMPANHIARIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO
Car4lo Q.Ocho Gerando Entrygi• • DasonvolvinuntoSotial

• ConclUsão do Projeto da Obra Civil:
- Data de cronograma: 25/b5/201
- Data da realização: 07/12/2012
- Atraso verificado: 196 dias
- Motivos: alterações no projeto estrutural n6 prédio da jigagem devido as
melhorias solicitadas pela CRM provocaram uma revisão de projeto e o atraso de 95
dias no repasse de informações técnicas da KuttnerIcalculo estrutural e plana de
cargas) para dimensionamento das fundações e bases do prédio e equipamentos de
jigagem (de 20/07/12 para 23/10/12).

Deve ser asseverado, por importante, que o cronograma inicial, apresentado
CGTEE, levou em consideração o estudo solicitado à época, mas que ainda carecia de um
efetivo Projeto. Isto ocorreu depois e, por evidente, aquele cronograma básico inicial,
necessariamente, sofreu significativas alterações, ate para fins de suas adequações, como
ficou demonstrado ao longo de todo o andamento técnico da questão. Logo, sob nossa
ótica, o que talvez tenha dado margem a inexecução dentro do prazo, sem dúvida, foi
justamente a impossibilidade de se adequar ao cronograma inicial os trabalhos do projeto
conhecidos e desenvolvidos posteriormente, com todos os seus respectivos reflexos.

Diante do exposto e com vistas à regularização da situação de implantação da
Planta Piloto de Beneficiamento a Seco da Mina de Candiota, solicitamos a prorrogação do
prazo de conclusão da obra 'em 180 dias, ou seja, de 20/03/2013 para 16/09/2013,
conforme o Cronograma de Implantação — Revisão 1 que se encontra anexo a este
expediente.

Na expectativa de acolhida para nosso pleito, por oportuno, renovamos
nossa manifestação de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente

EAg.- as

DTetor P eskiente

'

Rua Botafogo, 610 - Bairro Menino Deus - Porto Alegre - RS - CEP 90150-050 - Fone: (51) 3235-6000 - Fax: (51) 3235-6071

6949
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Eietrobras
CGTEE

Carta PR-004/2013

Porto Alegre, 07 de janeiro de 2013

limo Sr.
Eng° ELIFAS SIMAS
Diretor Presidente
Companhia Riograndense de Mineração — CRM
Rua Botafogo, 610 — Bairro Menino Deus
CEP 90.150-050 - Porto Alegre/RS

OMB VOZ Maier 80

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190— PUA— RS—BR
Tel.: 51-3287.1511
Fax: 51- 3287-1505
CNPJ:02.016.507/0301-69

• 
ASSUNTO: Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de CandiotaOficio CRM: DP n° 085/2012, de 02/08/2012;

Referência: Oficio DP n° 142/12

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEErecebeu o Oficio DP n°.142/12 de 28/12/2012, no qual a CRM afirma que não irá atender osprazos originais referentes á conclusão do Projeto Planta Piloto de Beneficiamento a Seco doCarvão da Mina de Candiota. Na correspondência, foram alegados como maiores motivos doatraso dois eventos: atraso de 101 dias para a contratação do fornecimento dos equipamentosde jigagem, despoeiramento e outros com as empresas Kuttner/Allmineral; e atraso de 196 diasna conclusão do projeto da obra civil em razão de alterações no projeto estrutural no prédio dajigagem. Além disso, a CRM alega que o cronograma inicial apresentado à CGTEE levou emconsideração o estudo solicitado à época, que ainda carecia de um efetivo Projeto. Assim, ocronograma básico inicial sofreu significativas alterações, como ficou demonstrado ao longo detodo o andamento técnico da questão. Por fim, a CRM solicita a prorrogação do prazo deconclusão da obra em 180 dias, ou seja, de 20/03/2013 para 16/09/2013.

• Em razão da correspondência da CRM, a Eletrobras CGTEE esclarece o que segue. Através doQuinto Termo Aditivo ao Contrato n'.98-02026, a CRM obrigou-se a investir na implantação de1 modulo de beneficiamento, com capacidade de 50 t/h, para realizar os testes com o carvãoproveniente do processo de beneficiamento. Por sua vez, em 20/04/2011, a CRM apresentou oCronograma de Implantação, informando a data final de conclusão do Projeto em 20/03/2013.

Desde então, através de sucessivas correspondências e reuniões, a CRM mantinha aEletrobras CGTEE informada que o cronograma estaria sendo atendido, sendo a comunicaçãomais recente de 24/10/2012, quando ratificou a previsão para conclusão do Projeto em19/03/2013.

Por outro lado, somente após a visita técnica do IBAMA em 27/1 1/2012 na Mina da CRM,quando o órgão fiscalizador identificou o atraso no cronograma, a CRM comunicou a EletrobrasCGTEE em reunião realizada em 30/11/2012 e através do Oficio em referência que haveriaatraso na conclusão do Projeto de 180 dias.

Em relação ao pedido Ofsnemeq942,0***inet,:ii  h usão, o Termo de Ajustamento deConduta (TAG) celebrado pela Eletrobras , em 13/04/2011, pelo MAMA e demaisórgãos federais, dispõe na Cláusula Décima Quinta: "A empresa compromissária deverá



EM BRANCO



6q502

Eletrobras
CGTEECGTEE

instalar, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme o contrato CGTEE/UPME/98-02026firmado entre a CGTEE e a CRM, o módulo de teste em escala semi-industrial do processo dejigagem para beneficiamento de carvão mineral." 0 TAC também determina que odescumprimento dos prazos ajustados sujeitará a empresa compromissária à pena pecuniáriadiária no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), até o efetivo cumprimento das obrigaçõespactuadas, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, inclusive o fechamentoimediato do Complexo Candiota Ill. 

Logo o cronograma com prazo final de 20/03/2013, referente à obrigação assumida pela CRMno Quinto Termo Aditivo e que foi apresentado ao IBAMA, deverá ser cumprido.

O descumprimento do prazo sujeitara a CRM as sanções previstas na Lei n°,8.666/93, nostermos do preâmbulo do Quinto Termo Aditivo. Ademais, a CRM é responsável peloinadimplemento de suas obrigações nos termos do item 8.1.12 da Cláusula Oitava do Quinto
• Termo Aditivo; e, nos termos do item 17.1 da Cláusula Décima-Sétima, a Eletrobras CGTEEfica autorizada a descontar de quaisquer créditos da CRM as importâncias referentes a multasou prejuízos causados por esta â Eletrobras CGTEE no exercício contratual.

Portanto, caso a CRM não atenda os prazos iniciais, a Eletrobras CGTEE informa que iráresponsabilizar a CRM por todas as multas e prejuízos decorrentes das demais sançõesimpostas pelo IBAMA, inclusive pelo fechamento do Complexo Candiota Ill.

Diante disso, a Eletrobras CGTEE notifica a CRM para que tome as providências necessárias,a fim de cumprir o cronograma e concluir a obrigação assumida até 20/03/2013, sob pena deresponsabilização nos termos acima expostos.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

•
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.Oficio 13 n2 004/2013 ,

COMPAi0i0áRk`iDEN'PEOEMINERÀO::'

Cavell; CUla[150 Offastro Enorgla • 06teavokattlente St.o.011, •

'POW Alegre, 17 de janeiro de 2013
•st•

•

roado Senhor Diretor Presidente:

Registnips jo recebimento .:tià • Carta iP.I17004/2013,
• en9olvendo.,matéria atinente .6 Plante Moto de Beneficiamento de-Carvão
"6 Seco da Mina detcindiota, alVo'de:nosSO oficio pp:6° 085/2012. ,

-Com referência ao assunto, reiteramos ,os-teri-nos „de
,•

'Missiva antes apontada, belt como os esclarecimentos prestados ''através
de nosso Oficio DP n2 142/2012, cuja copia ora aneOrnos. ,

,
Ainda sobre •o temi, cumpre-nos asseverar que .esta•

Companhia, em nosso entendimento, -ern' lungâo da ManifestaçâO de
nossa área técnica, vem observando, rigoro6rnente.,. os termos do Quinto •
Termo. Aditivo ao Contrato CGTÉE/ORME/98,02026; .•e..m especial osT
sUbitens 8 1 23 e seguintes • (modulo de beneficiamento), tanto
realidade, que já possui disposição na obra ,todos Os, bquiPamentOs'.. . , • .
mecânicos e elétricos necessários para: a realização das testes com o

'carvão no processo de beneficiamento a-seCo, restando apenas as, obras
-tiViS e as:niontagens eletrOrnecânicas':-A-niontagem`eletrOmeChniCa ja..está. .. • • .
contratada eas.obras civis, que correspondem a menos de 3% 06 total da
obra, já foram objeto de certame publico, nos termos da Lei 'n2 8666/93,

'com data de .abertura detignada. para o dia 25.01:2011's

ILMO.
,SERENO 'CHAISE
MD. DIRETOR PRESIDENTE DA CGTEE
NESTA COITAL

-

Rua.BotafOgo, 610 - bairro Menino Deus - Porto Alegre - RS -.C;9015;--050 - Pont!"--(5 I) 3235-6000 Fax (51) 3235-6071
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• '...• COMPANHIA itlifiGRANDEN S E DE MINERAÇÃO

'Caryl...384010 G•rioadolInwlio • IDesenvalvirmata 501•1 •

,

Portanto, até para observar pretérito:sentendimeno '-
mantido entre :as partes, coMunicapos previamente que tais testes
poderão ser realizados no prazo de ate 180 dias, a contar de 20.03.20,13. •

slaw*

Rua Botafogo, 610 - Bairro Manino Deus -.Porto AIegr RS CEP 90150-050 - Fone: (51) 3235-6000 - Fax (151).3235-6071
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Carta PR-046/2013

Porto Alegre, 08 de março de 2013.

limo. Sr.
Eng° ELIFAS SIMAS
Diretor Presidente
Companhia Riograndense de Mineração — CRM
Rua Botafogo, 610 — Bairro Menino Deus
CEP 90,150-050 - Porto Alegre/RS

Sedo PRS
Rua 7 de Setembm, 539P?
90010-190- POA - RS-SR
Tel.: 51- 3287-1508
fax: 51- 3287.1645
CNPJ.02.016.507/0001.69

4e97
cAn/

ASSUNTO: Planta Piloto de Beneficiamento de Carvão a Seco da Mina de Candiota Oficio
• CRM: DP n° 004/2013, de 17/01/2013

Prezado Senhor,

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente, abaixo signatário, com sede
na Rua Sete de Setembro, n°,539, Bairro Centro, CEP-90.010-190, Porto Alegre/RS, vem
respeitosamente, perante V.Sa informar e requerer o segue:

Conforme inspeção realizada nas instalações da CRM, em 07/03/2013, constatamos a chegada
na Mina de Candiota dos Equipamentos Küttner e importados da ALL Mineral.

A Eletrobras CGTEE solicita à CRM as seguintes informações:

1 Confirmação do Cronograma para conclusão da instalação do Projeto Piloto em 180 dias;

2. Em função da capacidade de produção de carvão beneficiado, a Eletrobras CGTEE solicita a
• informação de qual das unidades geradoras da UTE Candiota II (Fases A e B) é a mais

adequada para realizar os testes após a certificação do Projeto Piloto, considerando a
necessidade de manutenção do nível dos silos de carvão beneficiado sem o comprometimento
da geração e dos referidos testes;

3. Situação dos processos licitatários com influência direta no referido Projeto.

Nota: Solicitamos a gentileza da resposta imediata até 08/03/2013, considerando reunião
agendada com IBAMA para tratar do referido assunto na próxima segunda-feira
(11/03/2013).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-

Aten 'o0meijt

„--
NO-CrIAIS

Tetoi: Presidente
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Oficio DP n°029/2013

CRM
COMPANHA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO
CaF•30 4.4.mhz. tiers,I.In•Ita Ustrinvelvimenta,S0tal

Porto Alegre, IRS, 11 de março de 2013

, Prezado Senhor Diretor Presidente:

Registramos o recebimento da Carta PR-046/2013, através do
qual Vossa Senhoria solicita que a Companhia preste algumas informaçôes a respeito
da implantação da Planta Piloto de Beneficiamento a Seco da Mina de Candiota.

.Cumpre-nos informar que, apOs consulta à nossa area técnica,
reiteramos que a CRM já possui no canteiro de obras todas as estruturas metálicas e
os equipamentos elétricos e mecânicos que integram a Planta de Beneficiamento a
Seco, bem como, que a area de montagem da planta encontra-se com o serviço de
terraplenagem concluído e a equipe de pessoal de montagem está contratada e
aguardando pelas obras civis para a realização dos serviços.

As obras civis para construção das fundagks e bases para
suporte dos equipamentos e estruturas metálicas da Planta Piloto de Beneficiamento
a Seco é o caminho critico e fundamental para a continuidade da implantação da
planta. 0 processo de licitação para a contratação das obras civis teve a primeira
edição realizada em janeiro/2013 e restou fracassado. A segunda edição realizou-se
em fevereiro e também fracassou. A CRM, neste momento, prepara o lançamento de
um novo edital, na modalidade tomada de pregos, para efetivar esta contratação,
cuja expectativa é a de concretização no prazo de 30 dias.

Conforme manifestado anteriormente, a CRM mantem sua
posição de concluir a instalação 'da Planta Piloto no prazo de até 180 dias, a contar
de 20.03.2013,

Ilmo. Sr.
SERENO CHAISE
Md Diretor Presidente da
ELETROBRAS/CGTEE
Nesta Capital

Rua Botafogo, 610- Bairro Menino Deus - Porto Alegre - RS - CEP 90150-050 - lone (51) 3235-6000 - Fax (51) 3235-6070
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CRM
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO
La. vat. cal.., fih•gou • uosrivoclrimento3.131

A Planta Piloto de Beneficiamento a Seco da Mina de Candiota foi
projetada para uma capacidade nominal de processo de 50 t/h, equivalente a um
modulo de jigagem no padrão industrial. Considerando que no processo de
beneficiamento haverá o descarte de uma fração de rejeitos piritosos e outras
impurezas presentes no carvão bruto, prevê-se que a recuperação de carvão
beneficiado seja da ordem de 80% a 85%, ou seja, serão produzidas, teoricamente,
no máximo, 42,5 t/h de carvão beneficiado na Planta Piloto. Ressalta-se que este
6/el de produção somente sera atingido após a fase de posta em marcha da planta
e da certificação do processo de beneficiamento a seco.

Com referência aos testes de certificação, quer nos parecer que
a unidade geradora da Fase "A" tem plenas condigOes para tanto, evidentemente
observados os procedimentos técnicos que devem s r ob ados por essa Entidade.

' Atenciosame

Diretor P eside te

e

Rua Botafogo, 610- Bairro Menino Deus - Porto Alegre - RS - CEP 90150-050 - Fone (51) 3235-6000 - Fax (51) 3235-6070
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Anexos

Documentos referentes às Cláusulas Nona e Décima do TAG
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Relatório de Execução
66.7P 7

I if

Relatório de execução da licitação internacional para a contratação da aquisição do
sistema completo de abatimento de Material Particulado (MP) e Di6xido de Enxofre

(S02) para as Unidades 3 e 4 da UTE Presidente Médici

Referências do TAC: Cláusulas Nona e Décima

UTE Presidente Médici — Fases A/B — Candiota/RS

Porto Alegre, 15/04/2013

1/14
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Relatório de Execução
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

0 TAO determina nas Cláusulas Nona e Décima que a Eletrobras CGTEE deverá 
realizar a

adequação ambiental das Unidades 3 e 4 da Fase B da UTE Presidente Médici através da

instalação do Sistema de Abatimento de Material Particulado e Enxofre, que reduzirá as

emissões atmosféricas da Usina no Meio Ambiente.

Quanto ao cronograma para a conclusão da implantação do sistema, o TAC assim determina:

• A Eletrobras CGTEE deverá interromper a operação da primeira unidade da Fase B até 
31 de

maio de 2013 0 retorno à operação se dará após a finalização da adequação em 31 de outubro

• 
de 2013;

• A Eletrobras CGTEE deverá interromper a operação da segunda unidade da Fase B em 
31 de

março de 2014 e somente poderá retornar quando do término das adequações ambientais 
para

abatimento das emissões atmosféricas, tendo como prazo limite a vigência do TAO, 31 de

agosto de 2014;

Por sua vez, este Relatório tem como objetivo apresentar relatório detalhado de execução 
da

licitação internacional para a contratação da aquisição do sistema completo de abatimento de

Material Particulado (MP) e Dióxido de Enxofre (S02) para as Unidades 3 e 4 da UTE

Presidente Médici.

•

A Eletrobras CGTEE esclarece que foram realizadas 03 licitações, que resultaram 
fracassadas,

pois as licitantes não atenderam os requisitos de habilitação previstos nos Editais. Mesmo 
com

diversas alterações nos Editais, nenhuma licitante foi habilitada.

Os autos do processo licitatório CC11100004 têm mais de 11 mil páginas e 43 tornos, 
cujo

histórico detalhado será apresentado a seguir.

HISTÓRICO DETALHADO DA LICITAÇÃO 

Iniciaimente, esclarecemos que a Eletrobras CGTEE, enquanto sociedade de economia mista

integrante da Administração Indireta, se sujeita ao processo de licitação pública nos termos da

Lei n'.8.666/93 e do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal. Consequentemente,

submete-se a todos os prazos legais e ao cumprimento de todos os procedimentos previstos na

legislação vigente. Assim, para a implantação do sistema foi necessária a realização de licitação

na modalidade concorrência. Ademais, o certame caracterizou-se pela internacionalidade, visto

que a tecnologia do sistema não é produzida no pais.

Para o lançamento da licitação, foi preciso largo período de elaboração do Projeto 
Básico,

considerando que o leiaute do sistema deveria ser adaptado ao espaço físico disponível na

usina existente, que a implantação deveria atender um cronograma pré-definido e que o 
sistema

deveria atender os parâmetros de limite de emissão e às condições operacionais da usina,

especialmente em relação ao limite de consumo de cal virgem, insumo utilizado no sistema.

Além disso, o Artigo 39 da Lei n'.8.666/93 determina a realização de audiência 
pública

previamente à publicação do Edital nos certamos com orçamento superior a R$150.000.000,00,

com antecedência minima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do 
edital,

2114
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e divulgada, com a antecedência minima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos
mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, á qual terão acesso e direito a todas as
informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados.

Considerando o orçamento CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° CC11100004, em 28 de
julho de 2011, foi publicado no Diário Oficial o aviso de audiência pública.

A audiência foi realizada com sucesso em 12 de agosto de 2011, conforme ata e lista de
presença anexas.

PRIMEIRA LICITAÇÃO FRACASSADA 

• 
Em 05/09/2011, foi lançado o processo licitatório, na modalidade Concorrência Internacional
CC11100004, tipo menor prego global, cujo objeto é a contratação da aquisição de um Sistema
de Abatimento de Material Particulado e Enxofre, com a tecnologia DFGD (dry flue gas
desulphurization), com prestação de serviços, fornecimento de materiais e equipamentos para
cada uma das Unidades 3 e 4 da Usina Termelétrica Presidente Médici — Fase B, em
Candiota/RS, Brasil.

As principais características do Edital (disponível no CD-R anexo) eram: cronograma original
idêntico ao TAC com previsão de assinatura do contrato em 01/01/2012; prazos - Interromper
operação da primeira unidade da Fase B até 31 de maio de 2013 - retorno à operação - 31 de
outubro de 2013; Interromper a operação da segunda unidade da Fase B em 31 de março de
2014 — retorno á operação — 31 de agosto de 2014; habilitação técnica - atestado fornecimento
sistema abatimento de MP e/ou enxofre; solução completa para o objeto de todos os pontos do
Projeto Básico; planilha de Parâmetros de Garantia de Performance: consumo máximo de cal;
subcontratação permitida; vedação de consórcio. 0 orçamento estimado era o valor de R$
184.975.725,00.

A licitação foi publicada em 05/09/2011 no Diário Oficial da União e em jornais de grande circu-
lação no Brasil e internacionalmente no Financial Times (Europa, Asia) e no Washington Post
(EUA). Por determinação legal, o período entre a publicação e a abertura são 45 dias, nos quais
as licitantes apresentaram diversos pedidos de esclarecimentos que foram respondidos.

A sessão de abertura dos envelopes ocorreu nos dias 21 e 24 de outubro de 2011. Apresenta-
ram propostas as empresas: Enfil S.A. Controle Ambiental, Alstom Brasil Energia e Transporte
LTDA, Wuhan Kaidi Electric Power Environmental Co. Ltd. E Engenharia de Sistema Eisele
LTDA.

Após período de análise técnica pela Eletrobras CGTEE, inclusive com diligências às licitantes,
em 07/11/2011 a Comissão Especial de licitação julgou inabilitadas todas as licitantes. Em 09 de
novembro de 2011, foi publicado o resultado do julgamento da habilitação das licitantes, que
concluiu pela inabilitação de todas as empresas.

Em 30 de novembro de 2011, o IBAMA solicitou esclarecimentos referentes ao Projeto como
assunto extrapauta na reunião realizada em Brasilia. Na referida reunião, o representante da
Eletrobras CGTEE informou que a licitação estava em fase de recurso administrativo. 0 IBAMA
solicitou o acompanhamento do cronograma do processo de adequação ambiental da Fase B.

No procedimento licitatório, contra a decisão da Comissão, as licitantes apresentaram recursos
administrativos e contra-razões no prazo legal de 05 dias úteis cada.

3/14
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Em 09 de dezembro de 2011, a Comissão Especial de Licitação - CEL julgou improcedentes os
recursos das licitantes, mantendo-as inabilitadas no certame. Em 09 de dezembro de 2011, o
Diretor Financeiro e de Relações com o Mercado, autoridade competente para julgamento do
recurso, ratificou a decisão da Comissão que inabilitou as empresas. A decisão foi publicada em
13/12/2011.

Abaixo segue resumo dos itens pelos quais as licitantes foram inabilitadas:

• Alstom Brasil Energia e Transporte LTDA: item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técnica, item
8.1.3.3 - Atestado Identificado; item 8.1.3.9.3 Projeto Implantação com Leiaute; item
8.1.3.9.5 - Lista de Motores e Transformadores; item 8.1.3.10 - Rendimento Captura de
SO2 e Cal;

• Enfil S.A. Controle Ambiental: item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técnica; item 8.1.3.9.2 - Dese-
e nho de Arranjo Geral; item 8.1.3.9.3 Projeto Implantação com Leiaute; item 8.1.3.9.5 -

Lista de Motores e Transformadores; item 8.1.3.10 - Rendimento Captura de SO2 e Cal.

• Engenharia de Sistema Eisele LTDA.: item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técnica; item 8.1.3.6 -
Comprov. Membros Quadro Perman; item 8.1.3.9.1 — Cronograma; item 8.1.3.9.2 - De-
senho de Arranjo Geral; item 8.1.3.9.3 Projeto Implantação com Leiaute; item 8.1.3.9.6 -
Quali-quanti de Agua Necessária; item 8.1.3.10 - Rendimento Captura de SO2 e Cal.

• Wuhan Kaidi Electric Power Environmental Co. Ltd.: item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técnica;
item 8.1.3.3 - Atestado Identificado; item 8.1.3.4 - Capacidade Técnico-Operacional; item
8.1.3.5 - Capacidade Técnico-Profissional; item 8.1.3.9.2 - Desenho de Arranjo Geral;
item 8.1.3.9.3 Projeto Implantação com Leiaute; item 8.1.3.9.5 - Lista de Motores e
Transformadores; item 8.1.3.9.6 - Quali-quanti de Agua Necessária; item 8.1.3.10 - Ren-
dimento Captura de SO2 e Cal; Item 6.1.7 — documentos estrangeiros com tradução ju-
ramentada e autenticação no consulado brasileiro; Item 8.2.1- Da Habilitação Jurídica;
Item 8.2.1.1 - Prova de estar legalmente constituído em seu pais de origem, emitida
por entidade governamental; Item 8.2.1.2 — contrato social; Item 8.2.1.3 — Docu-
mento constituindo representante legal no Brasil com poderes especiais; Item 8.2.2 - Da
Regularidade Fiscal; Item 8.2.3.1 - Certidão negativa de falência.

SEGUNDA LICITAÇÃO FRACASSADA

Diante do fracasso da licitação, a Eletrobras CGTEE realizou alterações no Edital. As principais
características do Edital (disponível no CD-R anexo) eram: cronograma previsão de assinatura
do contrato em 01/07/2012, sendo que os demais prazos permaneceram os mesmos do TAC;
interromper a operação da primeira unidade da Fase B até 31 de maio de 2013; o retorno à ope-
ração se dará após a finalização da adequação em 31 de outubro de 2013; interromper a opera-
ção da segunda unidade da Fase B em 31 de março de 2014 e somente poderá retornar quando
do término das adequações ambientais para abatimento das emissões atmosféricas, tendo co-
mo prazo limite a vigência do TAC, 31 de agosto de 2014;

Com o intuito de se adequar à realidade do mercado internacional, em relação á habilitação téc-
nica, o Edital passou a exigir nos principais pontos: prova da condição de detentora da tecnolo-
gia, acordo tecnológico, autorização ou licença de uso com a projetista e fabricante de sistema
de abatimento de material particulado e enxofre através de certidão, firmada pela pessoa juridi-



0

•



4
Etetrobras

CGTEE

Relatório de Execução

ca projetista e fabricante; atestado de capacidade técnica que comprove o desempenho de
montagem mecânica em área industrial de no minimo 500 toneladas de aço no mesmo local;
Desenhos de arranjo geral dos equipamentos - leiaute da solução; planilha de Parâmetros de
Garantia de Performance com aumento do consumo de cal; subcontratação permitida; consórcio
permitido condicionado à responsabilidade solidária, independente da ordem de nomeação; o
orçamento estimado foi mantido em R$184.975.725,00.

Em 22/12/2011, a Eletrobras CGTEE protocolou no IBAMA correspondência Cartas PR-
341/2011, informando o andamento do processo licitatório, o seu relançamento, bem como o
cronograma estimado para sua conclusão.

Após diversos ajustes no Edital, o processo foi relançado em 12/01/2012, com a publicação do
Aviso de Licitação Internacional do Edital de Rerratificação Concorrência Internacional n°

• CC11100004. Por determinação legal, o período entre a publicação e a abertura são 45 dias,
nos quais as licitantes apresentaram diversos pedidos de esclarecimentos que foram
respondidos.

Cabe ressaltar que atravé da Carta PR-021/2012 de 20 de janeiro de 2012, a Eletrobras CGTEE
informou ao IBAMA o andamento do processo licitatório.

Em 05/03/2012, ocorreu a sessão de abertura da licitação com a participação de 04 licitantes
que apresentaram os envelopes de habilitação e de proposta comercial: ENF1L S.A. CONTRO-
LE AMBIENTAL; ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA; SEPC01 & KDPE BRA-
ZIL CAND1OTA II PHASE B PM AND FGD PROJECT CONSORTIUM e CONSÓRCIO FAR-
ROUPILHA TECNOLOGIA DE MATERIAL PARTICULADO. A sessão de abertura durou até o
dia 07 de março enquanto as licitantes analisavam os documentos. As licitantes apresentaram
impugnações dos documentos.

Após período de análise técnica pela Eletrobras CGTEE, inclusive com diligências 'as licitantes,
deu-se o julgamento pela Comissão Especial de Licitação e, em 29 de março de 2012, concluiu-
se que nenhuma das participantes atendeu as condições previstas no Edital.

a As licitantes apresentaram recursos administrativos e contra-razões no prazo legal de 05 dias
úteis cada.

Em 26/04/2012, a Comissão Especial de Licitação - CEL julgou improcedentes os recursos das
licitantes, mantendo-as inabilitadas no certame. Em 11/05/2012, o Diretor Financeiro e de Rela-
ções com o Mercado, autoridade competente para julgamento do recurso, ratificou a decisão da
Comissão que inabilitou as empresas. A decisão foi publicada em 16/05/2012.

Abaixo segue resumo dos itens pelos quais as licitantes foram inabilitadas:

• ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL: item 8.1.2.5.5 Certidão Trabalhista; item 8.1.3.1 -
Projetista/Fabricante; item 8.1.3.4 - Capacidade Técnico-Profissional; item 8.1.3.7.1 -
Desenho de Arranjo Geral, com Leiaute; item 8.1.3.7.3 Planilha de Parâmetros Garant.
de Performance;

• ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA: item 8.1.2.5.5 Certidão Trabalhis-
ta; item 8.1.3.1 - Projetista/Fabricante; item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técnica; item 8.1.3.4 -
Capacidade Técnico-Profissional; item 8.1.3.7.1 - Desenho de Arranjo Geral, com Leiau-

5/14



EM BRANCO •



6q0
02S•i-P-4

•

Relatório de Execução

Eletrobras
CGTEE

te; item 8.1.3.7.3 Planilha de Parâmetros Garant. de Performance; item 8.1.3.7.4 - Cro-
nograma Geral.

• SEPC01 & KDPE BRAZIL CANDIOTA II PHASE B PM AND FGD PROJECT CONSOR-
TIUM: item 8.1.4 Declaração Constituição Federal Empregado Menor; item 8.2.1.2 Con-
trato Social; item 8.2.1.3 Procuração, Poderes Especiais; item 8.2.1.4 Consórcio - Aten-
der 8.2.1; item 8.2.2.2 Certidões fiscais do pais de origem; item 8.2.3.1 Certidão Negati-
va de Falência; item 8.1.3.1 - Projetista/Fabricante; item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técnica;
item 8.1.3.7.1 - Desenho de Arranjo Geral, com Leiaute; item 8.1.3.7.3 Planilha de Pará-
metros Garant. de Performance.

• CONSÓRCIO FARROUPILHA TECNOLOGIA DE MATERIAL PARTICULADO: item
8.1.1.4 Consórcio; item 8.1.3.1 - Projetista/Fabricante; item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técni-
ca; item 8.1.3.4 - Capacidade Técnico-Profissional; item 8.1.3.5 - Registro e Regularida-
de da Empresa no CREA; item 8.1.3.7.1 - Desenho de Arranjo Geral, com Leiaute; item
8.1.3.7.2 - Lista de prováveis Emp Subcontratadas; item 8.1.3.7.3 Planilha de Parâme-
tros Garant. de Performance; item 8.1.3.7.4 - Cronograma Geral; item 8.1.3.8 - Docu-
mentos das Consorciadas.

TERCEIRA LICITAÇÃO FRACASSADA

Diante do fracasso da licitação, a Eletrobras CGTEE novamente realizou alterações no Edital.
As principais características do Edital (disponível no CD-R anexo) eram: o novo cronograma
estimado passou a ser diferente dos prazos previstos no TAC, pois prevê assinatura do contrato
em 01/01/2013, a interrupção da operação da Primeira Unidade da Fase B até 01 de abril 2014 -
retorno á operação - 01 de setembro de 2014 e interrupção da operação da Segunda Unidade
da Fase B em 01 de agosto de 2014— retorno à operação —01 de janeiro de 2015.

Quanto á habilitação técnica, o Edital passou a exigir em relação aos principais pontos: o leiaute
com a ampliação do espaço físico a ser disponibilizado para implantação do Sistema; planilha

• de Parâmetros de Garantia de Performance com aumento do consumo de cal; novo orçamento
estimado e revisado para a licitação de R$218.148.569,08.

O Edital da Segunda Rerratificação n° CC11100004 foi publicado em 16/08/2012, inclusive em
jornais internacionais. Além disso, com o intuito de ampliar a divulgação, na mesma data, foi
enviado e-mail aos consulados dos principais 'Daises que detêm a tecnologia, tais como Canadá
e Inglaterra.

Por determinação legal, o período entre a publicação e a abertura são 45 dias, nos quais as
licitantes apresentaram diversos pedidos de esclarecimentos que foram respondidos.

Em 01/10/2012, ocorreu a sessão de abertura da licitação com a participação de 04 licitantes
que apresentaram os envelopes de habilitação e de proposta comercial: CONSORCIO ENFIL 2;
ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA; SEPC01 & KDPE BRAZIL CANDIOTA II
PHASE B PM AND FGD PROJECT CONSORTIUM e CONSÓRCIO FARROUPILHA TECNO-
LOGIA DE MATERIAL PARTICULADO. A sessão de abertura durou até o dia 03 de outubro
enquanto as licitantes analisavam os documentos e apresentavam as impugnações dos docu-
mentos.

f
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Em 30/10/2012, a Eletrobras CGTEE protocolou no IBAMA a Carta PR-N°.286/2012 de 30 de
outubro de 2012, na qual foram apresentadas informações relativas ã licitação internacional em
andamento.

Após período de análise técnica pela Eletrobras CGTEE, inclusive diversas diligências às licitan-
tes, em 27/11/2012, a Comissão Especial de Licitação (GEL) concluiu o julgamento dos docu-
mentos de habilitação. Todas as licitantes (CONSÓRCIO ENFIL 2, ALSTOM BRASIL ENERGIA
E TRANSPORTE LTDA, SEPC01 & KDPE BRAZIL CANDIOTA II PHASE B PM AND FGD
PROJECT CONSORTIUM e CONSÓRCIO FARROUPILHA TECNOLOGIA DE MATERIAL
PARTICULADO) foram inabilitadas.

As licitantes apresentaram recursos administrativos e contra-razões no prazo legal de 05 dias
ateis cada.

Em 14/01/2013, a Comissão Especial de Licitação - CEL julgou improcedentes os recur-sos das
licitantes, mantendo-as inabilitadas no certame. Em 15/01/2013, o Diretor Fi-nanceiro e de Rela-
ções com o Mercado, autoridade competente para julgamento do recurso, ratificou a decisão da
Comissão que inabilitou as empresas. A decisão foi pu-blicada em 16/05/2012.

Em 17/01/2013, foi publicada no Diário Oficial da União a decisão da autoridade superior, Jul-
gando improcedentes os recursos, mantendo-se a inabilitação das licitantes.

Abaixo segue resumo dos itens pelos quais as licitantes foram inabilitadas:

• CONSÓRCIO ENFIL 2: item 8.1.3.4 - Capacidade Técnico-Profissional; item 8.1.3.7.1 -
Desenho de Arranjo Geral, com Leiaute.

• ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA: item 8.1.3.1 - Projetis-
ta/Fabricante; item 8.1.3.2 - Atestado Capac Técnica; item 8.1.3.4 - Capacidade Técnico-
Profissional; item 8.1.3.7.1 - Desenho de Arranjo Geral, com Leiaute; item 8.1.3.7.4 -
Cronograma Geral. A licitante também apresentou proposta técnica em desacordo com o
Projeto Básico do Edital.

• SEPC01 & KDPE BRAZIL CANDIOTA II PHASE B PM AND FGD PROJECT CONSOR-
TIUM: item 8.2.2.2 Certidões fiscais do pais de origem; item 8.2.3.1 Certidão Negativa de
Falência; item 8.1.3.1 - Projetista/Fabricante; item 8.1.3.4 - Capacidade Técnico-
Profissional; item 8.1.3.5 - Registro e Regularidade da Empresa no CREA; item 8.1.3.7.1
- Desenho de Arranjo Geral, com Leiaute; item 8.1.3.7.3 Planilha de Parâmetros Garant.
de Performance. A licitante também apresentou proposta técnica em desacordo com o
Projeto Básico do Edital.

• CONSÓRCIO FARROUPILHA TECNOLOGIA DE MATERIAL PARTICULADO: item
8.1.1.1 Ato constitutivo; item 8.1.1.4 Consórcio; item 8.1.2.4 Certidão Federal, Estadual e
Municipal; item 8.1.3.1 - Projetista/Fabricante; item 8.1.3.2 - Atest. Capac Técnica; item
8.1.3.3 - Declaração Firmada de Capac.Técnico-Operacional; item 8.1.3.4 - Capacidade
Técnico-Profissional; item 8.1.3.7.1 - Desenho de Arranjo Geral, com Leiaute; item
8.1.3.7.2 - Lista de prováveis Subcontratadas; e item 8.1.3.7.3 Planilha de Parâmetros
Garant. de Performance. A licitante também apresentou proposta técnica em desacordo
com o Projeto Básico do Edital.
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REAPRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELAS LICITANTES 

Por sua vez, em 17/01/2013, a Comissão Especial de Licitações concedeu às licitantes prazo
para reapresentação dos documentos escoimados das "causas determinantes" que geraram a
inabilitação das mesmas, conforme o disposto no §3° do Art. 48, da Lei 8.666/93.

Em 04/02/2013, ocorreu a sessão de abertura dos envelopes contendo os documentos de
habilitação reapresentados pelas 04 licitantes: CONSÓRCIO ENFIL 2; ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LIDA; SEPC01 & KDPE BRAZIL CANDIOTA II PHASE B PM AND
FGD PROJECT CONSORTIUM e CONSÓRCIO FARROUPILHA TECNOLOGIA DE MATERIAL
PARTICULADO. A sessão de abertura durou até 05/02/2013, enquanto as licitantes analisavam
os documentos e apresentavam as suas impugnações.

Em 13/03/2013, foi publicado no Diário Oficial da União o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação reapresentados pelas licitantes, no qual a Comissão Especial de
Licitação julgou inabilitadas todas as licitantes. As licitantes apresentaram os recursos e
respectivas impugnações, em 20/03/2013 e 03/04/2013, respectivamente. Em 15/04/2013, a
autoridade superior julgou improcedentes os recursos, mantendo-se a inabilitação das licitantes.
A decisão será publicada no Diário Oficial da União.

DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DO TAC

Diante das informações apresentadas, faz-se necessária a prorrogação dos prazos previstos no
TAC, pois mesmo o cronograma previsto no último edital não poderá ser mais atendido. Cabe
destacar que este último Edital previu o seguinte cronograma estimado: assinatura do contrato
em 01/01/2013; interrupção da operação da Primeira Unidade da Fase B em 01 de abril 2014 -
retorno á operação - 01 de setembro de 2014; interrupção da operação da Segunda Unidade da
Fase B em 01 de agosto de 2014 - retorno á operação - 01 de janeiro de 2015. Todavia, uma
vez que não há previsão exata da conclusão do certame, necessita-se da prorrogação.

Considerando os fatos acima apresentados, requer a prorrogação dos prazos do TAC nas
seguintes condições:

CLÁUSULA NONA - A empresa com promissária deverá proceder 6 conexão física da
caldeira aos equipamentos de controle de emissões atmosféricas, 6 execução do co-
missionamento, e 6 execução de testes, sendo que a interrupção da operação da
primeira unidade da Fase B ocorrerá nos prazos a serem definidos no cronogra-
ma de implantação, que deverá ser apresentado ao IBAMA após a conclusão da
contratação dos equipamentos de controle de emissões atmosféricas.

§1° A empresa compromissaria deverá concluir, até 31 de dezembro de 2015, a im-
plantação do sistema completo de abatimento de Material Particulado (MP) e Di6xido
de Enxofre (S02) para a primeira unidade da Fase B da Usina Termelétrica Presidente
Médici, composto de Precipitadores Eletrostáticos e Dessulfurizadores, de modo a ga-
rantir a adequação ambiental desta unidade aos seguintes padrões de emissão: Diáxi-
do de Enxofre (SO2) - 1.700 mg/Nm3; Oxidos de Nitrogênio (NO,) - 680 mg/Nm3; Mate-
rial Particulado (MP) - 265 mg/Nm3 a 100% (cem por cento) de carga e 100 mg/Nm3 a
45% (quarenta e cinco por cento) de carga.
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§ 2° Todos os padrões expressos acima estão corrigidos a 6% de 02 nas CNTP (1,0
atm e 273 K).

CLAUSULA DÉCIMA — A empresa compromissária deverá interromper a opera cão da
segunda unidade da Fase B para a sua adequação ambiental nos prazos a serem de-
finidos no crono grama de implantação, que deverá ser apresentado ao IBAMA
após a conclusão da contratação dos equipamentos de controle de emissões at-
mosféricas, e deverá concluir as adequações ambientais para abatimento das
emissões atmosféricas até 31 de dezembro de 2015, nas condições previstas nos
parágrafos 10 e 2° da CLAUSULA NONA.

Finalmente, considerando os fatos acima comprovados que excluem a responsabilidade da
Eletrobras CGTEE, solicita-se que não sejam aplicadas as penalidades previstas no TAC,

• 
especialmente multa de mora.

Porto Alegre, 15 de abril de 2013.

SC4
Flavio Augusto ie Castro
Advogado
OAB/RS n'.53.995

arboza
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DOCUMENTOS ANEXOS DA PRIMEIRA LICITAÇÃO FRACASSADA
(EDITAL DISPONÍVEL NO CD-R ANEXO)

•
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Tecnologia c Sacada Lida. 4. f.Rpern:Componaraes rain Sigma Cum.
pinacional. A. Pram Conn/anal. 22111,2011 Or Valor Global:
RS100.000.01.1. 7, Data du Assmalord: 2S4.1712.011 O Stlitidlárt0 Pela
Eletrobsas Elmwood., Alfredo Nianicyci Nr:10 Cwimire de Coo-
aaaaa can dc Msaorracoo MdrCla Calvente Raw. - Gera.. Cou,
iratagao de Samos. Pela ALS: Andres Chided. Sócio '

/. LicitaOci a" OCM.A.PE 019/2011, 2. Instromenin Contratoul. ('on.
irate n" GCM.A'CT • 4500140)01. 3 Contraudic Comercial Oro -
mood CIornercin de Maicrims de Construed° Lula 4 Objero: Charm
dc madeirn mina.. S. Prazu Conn:M.1 24/07/2014. 6. Valor Ciia
bid: RS 32,400,00. 7. Dula do Amin:aura: 25107/2011, 8, Signet/dim
Pala Elorrobras Elcironuciear Alfredo Niemeyer Nato - Gurente de
Contrataçao de Millerims o Marcia Calvenie Ribeiro - (Weenie de
Coincaução de Servios. Pela Corm/foal Drumond: Guilherme Ac/i'
ern Drumand - Sóciu.

I. Licitaida: Incximbilidade de Licitação GS1J.AtIL.068:2010 2.
Instrument° Coarrai.1: C.OrIlralo 111 OCM.A.CTA50013E823. 1
Contratado: Voith Turbo Lan 4. Objeto: I/onion:new de compo•
nomos e mom de tedium de ham. PAC. 3 Priem) Contrail.:
23.1012 6. Valor Total: RS 2.19745.5,57. 7. Dina da Assinulura.
7.6.07.11. 8. Signatitior Pala E'en:Muds Elotronuolear Edon Moran
• Dircior de Administração e Fin.ças 0 Dihon Luiz P. da Silva •
Dirmor Presided. Polo Void, Turbo: Ralf Dr:anima - Sócio e Jorge
Ilensique Jammu • Promvarlor

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

I. A ELETRO1311AS ELETRONLICLEAR torm publirio que ri ir'
rho. n' LiCIM.A/PE•07002011, publicada 00 170.LI no die
29/06f2011, dtclarada &send. 2. Objcio: Modulo PCB c display
LCD. 3 Motivo: nao houve empec,aa inleressados.

MOYSES JF,STIS DE SOUZA
Pregoeiro

DIRETORIA TÉCNICA
SUPERINTENDÊNCIA DE GERE'NCIAMENTO DE

EMPREENDIMENTOS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATUAL

AVISO IIE ,31TERAÇÃO
CONCORRtNCLt GAC-T/CN•013(11

Terrnonnelear S.A. - ELETRONUCLEAR. wind
pliblio qua csul aliermulo a data do onitega dos Documentos de

e Proposer Contorcial e /Merin dos Docurncoui: de
Ilabilnado, que eds. de 28/07/21111110111 014,08/2011. a set rolrods
na Sede de ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. a Rua da Can.
dolana. 65. Rio de 211110120. RJ. 12" andat. Said do Prop.. lis 14:00

A data do abenura da Proposra C.nmercial aniermournie pro-
Orna. para 19.100il 1, sera inliamiada podianumienie quando da pa'
b..dir do resulted° de Imbibe..

11.1L10 CESAR FERREIRA DE CA RVALII0
Germ.

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS SÃ

}Animus DE A11117RIZAÇ7ÃO DE SERVIÇO

AutoritaO0 in Sd-ndo ii". 91311194 Objeur Sere.. dc Cons:ultimo
Especializada err, A111421.110 do Educação Corponitiva omit ministrar
ireinanienio, marmite Especifiedido TForca DOP-0040;2011. Con.
iraiada: Adsoaradn Bradilcira da Infracsoutura ile de Base
- A11IIDO. Volor Total: R3 97.500,00 (cinqüenta 5 sine e qui-
nhein. reaisl Pram de vigencia: 60 dias Data dc Amin/nun.
26:07:2011, Contratanie, ELETROSUL Centro. Elemcas S.A.

Alitorrosa0 de Servisto a' 9131i187. Conn:made LARQ Arspnictina
o Engunhana Lula.. Obiow: Elaboração do pro/ano de reform e
AMpliag110 gin Casa de Momenta do 1.111E Pa.° Sao dale, conforme
Espeuslireiçlo Tdcnica. Modalidade Pres.. Praha de Vigencia: 120
(canto c vintel dim. Valor Total: 0.1 49.425.96. Data da Aminatora
(/07 1111 Comniante: ELETROSOL tennis Metric. S.A.

EXTRATO DE ENCERRAMENTO

Tenon do Encerrainento da de Rd/alley re 90580128.
Contratmla: I3V01 do Brasil Sociedade Certificadora Ltda, EINP.EMF:
72.368.0110001.84 ()knew da Anwrizoio de Serviço: Screw° de
Validavão do Projeto de mecanismo dc thisenvolvimenio limpo

ECI1 Barra do Rio Chapeu. Valor Tordl da mamma* de
Serviço' RS 26.493.14. Obiato do Tema ils FM:M.1.1C, 1,0;11641r
a 11.101i7.1.00 de acme°, por rourue coaanaruclivio coma. dad
Panes, tom quitação dos valor. pendentes. Data da Assinardra
14/074011. Signalarios: Edson Augusw Bach. Germ. do Depar•
tarncrice de Gem. de Suprimentos a Rodrigo de Oliveira Fernandes,
lie.. da 1.7wisão de LicarrOn o Comm.. pela
Loa-ludo Soar. Fernandes, obi Contratada.

EXTRATOS DE INTREMENTOS CONTRATUAIS

Contr... Direta de Servigos re 811211112009 Co/armada' Buchner
Canuirgo Lichi Objcw: Erman/ago de 25 funcioninos or con.

dodo tic veiculos 4X4 Dispensa, em conformidade cum
O amgo 24. Inds° II, poragrafo (mica. (la Lei 14" It 666193 Valor tone
RS 10.135.00. Dais da adstinnura: 25.107,2011. Contr.:atm. Eletrodul
Respoosavel: Dougias Martins Antunes, Goer. rIu Div's. Rego..
de Sonia Cult/Lino, coi imarcido a Mani Clem,. Sehniali. Cow.
dairadosi Administrati.
CEE1362623823,1362626824 e 1362633822 Liu 81120112014

Erie documento pude ser venti.do no endereço clotrOnico in.govheadroadadiechuol.
pelo criam0,, 0001201107281011111

Document° assinado dignalmente organ. NIP 0' 2.200-2 de 24:08/2001, qua
Infraesminira de C.v. PAM.. Rnisileira • ICP-Dralil
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Eletrobras

CGTEE

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Audiência Pública, nos termos do Artigo 39 da
Lei n'.8.666/93, com o objetivo de iniciar o

processo licitatório Concorrência Internacional
CC11100004

Got10
}/q4-
•

Local:

CTG Batalha do Seival, localizado na Rua 22

SIN, na Vila Operária em Candiota/RS, CEP-

96495-000.

Data:

12 de agosto de 2011

Horário Inicio:

14:00

Horário Fim:

15:00

Assunto:
Audiência Pública, nos termos do Artigo 39 da Lei n'.8.666/93, com o objetivo de iniciar o

processo licitatório na modalidade Concorrência Internacional CC11100004, tipo menor

prego global, para a contratação da aquisição de um Sistema de Abatimento de Material

Particulado e Enxofre, com prestação de serviços, fornecimento de materiais e

equipamentos para cada uma das Unidades 3 e 4 da Usina Termelétrica Presidente

Médici - Fase B, em Candiota/RS.

ASSUNTOS TRATADOS:

Conforme publicado em 28 de julho de 2011 no Diário Oficial da União e nos jornais de
grande circulação, realizou-se Audiência Pública, nos termos do Artigo 39 da Lei
n°.8.666/93, com o objetivo de iniciar o processo licitatório na modalidade Concorrência
Internacional CC11100004, tipo menor preço global, para a contratação da aquisição de um
Sistema de Abatimento de Material Particulado e Enxofre, com prestação de serviços,
fornecimento de materiais e equipamentos para cada uma das Unidades 3 e 4 da Usina
Termelétrica Presidente Medici - Fase B, em Candiota/RS.

A lista de presença encontra-se anexa A presente ata.

Considerando o horário de inicio As 14:00 e o número de presentes, foi iniciada a audiência
As 14:10.

Iniciada a audiência, os representantes da Eletrobras CGTEE, Flavio Augusto de Castro
Barboza, Advogado, Márcio Araujo de Oliveira, Engenheiro Eletricista, Homero Leite
Soares, Engenheiro Mecânico, se apresentaram e esclareceram que o objetivo da
Audiência é apresentar de forma clara o objeto que se pretende contratar, para
conhecimento e esclarecimento de possíveis dúvidas dos interessados.

Na etapa seguinte, os representantes da Eletrobras CGTEE fizeram uma apresentação em
power point sobre o assunto da audiência(slides impressos em anexo).
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Eletrobras

CGTEE
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025.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Audiência Pública, nos termos do Artigo 39 da

Lei n°.8.666/93, com o objetivo de iniciar o

processo licitatório Concorrência Internacional

CC11100004

Inicialmente, foi explicado o propósito da audiência. Na sequência, foi realizada uma

apresentação institucional da Companhia.
Logo após, foi apresentado o motivo da licitação decorrente do compromisso assumido no

Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com o IBAMA para a adequação ambiental

das Fases A e B da UTE Presidente Médici.

Foram apresentadas a descrição do objeto da licitação e os prazos para execução. Foram

apresentadas ilustrações contendo o esquema técnico do Sistema de Abatimento de

40 Material Particulado e Enxofre, bem como o local de instalação na UTE Presidente Médici.

Após a apresentação, foi oportunizado que o público presente fizesse perguntas sobre o

assunto:

Sr. Ricardo Jardim — Estava em dúvida em relação aos valores de emissão

Eletrobras CGTEE - Resposta: Foi reapresentado o slide 5. As informações estão no TAC

que pode ser acessado na internet.

Sr. Marcelo Tem pesta — Solicitou a reapresentação do slide 02 e 03.

Eletrobras CGTEE - Resposta: Foi reapresentado o slide 5. As informações estão no TAC

que pode ser acessado na internet.

Sr.Felipe Delgado —Qual o prazo de instalação na segunda Unidade? Perguntou se os dois

sistemas serão no mesmo contrato. Perguntou se o contrato é um EPC.

Eletrobras CGTEE — Resposta: Apresentou o slide 08. 0 contrato é global. A licitante deverá

apresentar uma solução. 0 contrato é um EPC.

Sr.André Lehr — Perguntou quais são as etapas seguintes após a apresentação.

Eletrobras CGTEE — Resposta: Após a audiência será realizada a licitação no prazo legal.

Sr. Ricardo Jardim — Existe um cronograma preliminar. Quando se espera concluir o

processo licitatório?

Eletrobras CGTEE — Resposta: Após a audiência será realizada a licitação no prazo legal.

Os prazos limites para a execução são os previstos no TAC.

Sr.Felipe Delgado — Será permitido consórcio?

Eletrobras CGTEE — Resposta: Não. Será permitida a subcontratação, com o pagamento

direto As subcontratadas.
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Etetrobras

CGTEE

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Audiência Pública, nos termos do Artigo 39 da

Lei n°.8.666/93, com o objetivo de iniciar o

processo licitatório Concorrência Internacional

CC11100004

Sr.André Lehr — Qual o valor mínimo?

Eletrobras CGTEE — Resposta: A lei determina a audiência para licitações acima de

R$150.000.000,00.

Sr. Ricardo Jardim — Estudos preliminares indicam a possibilidade de cumprimento dos

prazos com o IBAMA. É possível prorrogar os prazos?

Eletrobras CGTEE - Resposta: A CGTEE é obrigada a cumprir os prazos do IBAMA sem a

41 possibilidade de prorrogação, sob pena de aplicação de diversas penalidades. A Usina não

poderá operar e se tiver que despachar por necessidade do Sistema(SIN), será penalizada.

Não foram apresentadas outras perguntas pelos presentes.

Encerrada a audiência, a Eletrobras CGTEE agradeceu a presença de todos.
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A CHESF, de acordo cum o art. 6", inciso 1, do Decreto

3.931 de 19/09/2001, toma público o Registro de Preço, para Es-

tabilizadores de tensão, referentes as Atas assinadas um 26/07/2011,

com validade de 12 meses, a partir desta publicavdo, conforme Pre-

goo n° PG-I.90.2011.1040. Detentores dos pregos registrados para o

item 01: RR Vision Comercial Lida-ME; valor global: RS 107.360.00

e para o item 02; Lexos Comercio de Infonnatica Ltda-ME; valor

global: R$ 95.500,00. A Ata de registro de preens, na integra, en-

contra-se dispmiivel no sitio da Chesf, www.ehesCgov.br.

SUELY KUMMER DA ROCHA
Chefe da Div L5110 de Compras

ELETROBRAS TERMONUCLEAR SIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO N" 190/2011

Objeto: Naga° Eletiõnico - Fornecimento de bancada de tote de

válvulas Total de hens Licitados: 00001 . Edital: 28/07/2011 dc

08h30 As 11h30 e de 13h As 16h00. ENDEREÇO: Rua do Cantle'aria,

65 - 2 andar Centro - RIO DE JANEIRO - Ri . Entrega das Pro-

ip
postas: a partir de 28/07/2011 is 08h30 no site www.compras-

net.govbr . Abertura das Propostas: 10/08/2011 as 10h110 site

www.comprnstiergov.br . Informações Gerais: O Edital também po-

derá ser consultado e obtido gnituitamente , através do site www.com-

prasnet.gov.br ou no Cierdneia de Apoio Administrativo - GAD.A, no

endereço acinutmencionado, mediante o pagamento da taxa de 1(55,00

a ser efetuado na Gerência.

•

(SIDEC - 27/07/2011)

PREGAO /V 196/2011

Objeto: Pregao Eletrônico - Piso de concreto Total de hens Licitados:

00001 . Edital: 28/07/2011 de 08h30 as 1111311 e de 13h As 16h00 .

ENDEREÇO: Ram da Can&Britt, 65. Centro - RIO DE JANEIRO -

RJ . Entrega das Propostas: u panir de 28/07/21111 As 00h311 no site

www.comprasnergov.br . Abertura das Propostas: 11/08/2011 As

10h00 site www.comprasnergov.br . Informações Geniis: O Edital

podoa) ser retirado gratuitamente atravds do site www.compras-

necgov.br ou na Gerência de Infruestrutura - GIRA, no 2 andar do

endereço acium mencionado, mediante pagamento da tarn de R54.00

a ser efetuado na Ciereacia de Operações Financeiras (GOF.A), lo-

calizada no 3 andar.

ALFREDO NIEMEYER NET()
Gerente de Contratação de Materiais

(SIDEC - 27/07/20111

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

I. Ato do Dispensa de Licitação n" GAA.A/DL-0465/1 1. 2. Objeto:

Prestação de serviços técnicos especializados para coleta, armaze-

'lament° e transporte de 150.0011 (canto e cinqUenia mil) litros de

residue liquido alcalino (p1112) contendo meads em solução. 3. Nome

da Empresa: 11M SANEAMENTO LIDA 4. Valor Global: RS

260.830,50. 5. Fundament° Legal: Artigo 24, Inciso IV. da Lei n."

8.666/93. 6. Ato de Dispeasa de Licitação aprovado cm 25.07.2011

por Walter Lúcio Ribeiru Voz - Superintendente de Aquisição o ('on-

[role Contratual - em Exercicio - 7. Ratificaçao ein 26.07.2011 por

Edno Negrini - Diretor de Administraçao e Finanças.

EXTRATOS DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

I. Extrato de Inexigibilidade de Licitação IL N° OCM.A-0118/11. 2.

Objeto: Aquisição de 01 (um) acoplamento e 02 (duas) polias para

uso nus ventiladores centrifirgos do sistema de ventilação de edificiu

auxiliar e nos ventiladores axiais do sistema de ventilação do com-

partimento de vilvula da Usina Nuclear de Angra dos Reis - Unidade

II. 3. Contratailic Win & Sohn 1GW Ventilatorcn, 4. Valor global da

contratação: EUR 52.098.00 5. Dispositivo legal : "Inciso I" do Ar-

tigo 25 da Lei 8666/93, conforme parecer da Procuradoria Juridica. 6.
Aprovação do Ato dc Inexigibilidatic: cm 25/07/2011 por Walter

Lúcio Ribeiro Voz - Superintendente de Aquisição e Controle Con-

tratual em exereicio- SA.A 7. Ratificação: em 25/07/2011 por Edito

Negsini - Diretor ik Administração e Finanças - DA,

1. Extrato de Inexigibilidade de Licitação IL N° GCM.A-091/I I. 2.

Objeto: Aquisiçao de 01 (uni) irradiador paranad para uso no sistema

de dosimetria termolomineseente das Usinas Nucleares do Anal. dos
Reis - Unidades I o II. 3. Contratada: Radiation Detection Company.

4. Valor global da contratação: USO 88.25(1.00 5. Dispositivo legal

"Inciso I" do Artigo 25 da Lei 8666/93. conform parecer da Pro.

euradoria Juridica. 6. Aprovava° do Ato de Inexigibilidade: eon

26/1)7/2011 por Walter Lucia Ribeiro Voz - Superintendente de Aqui-

siçao e Court°le Contratual em exercicio- SA.A 7. Ratificação: eni

26M7í20 II por Edito Ncgrini - Diretor du Administravau e Finanças

- DA.

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Eletrobras COTES, corn sede na Rua Sete de Setembro,
539, Centro, Porto Alegre-RS, CEP-90010-190, tuna pública que
realizará, nos terms do Artigo 39 du Lei n'.8.666/93. Audiência
Publica coin o objetivo de iniciar u processa heir ária na modalidade
Concorrência Internacional CCU 100004, tipo menor preço
para a contramedo da aquisição de um Sistema de Abatimento de
Material Pariiculado e Enisofte, coin prestação de serviços. fume-
cimento de materiais e equipamentos pain cada urna das Unidades 3
e 4 da Usina Ten=16triea Presidente Medici - Ease B, em Can-
diota/RS. 0 objetivo da Audiência 6 apresentar de forma clara o
objeto que se pretende contratar, para conhecimento e esclarecimento
de possiveis dúvidas dos interessados.

A Audiência Publica sera realizada das 14:00 as 15:110 do dia
12 de agosto de 2011, no

('IC) Batalha do Seival, localizado na RUA 22 SIN, na Vila
Operária cm Candiota/RS, CEP-96495-000.

Porto Alegre. 27 de julho dc 2011.
Sercno Chaise
Diretor Presidente."

Porto Alegre, 27 do julho de 21111
FLAVIO DANC11310 SILVEIRA VIEIRA

Chefe du Departamento

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÃO
E.CONTROLE CONTRATUAL

GERENCIA DE AQUISIÇÃO ANGRA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO IV' 176/2011

Objeto: Negri° Eletrônico - Locavao de bombas submersIveis para
utilizaçao durante a realização da Parada Tdenica Programada 1P18
da Usina Nuclear de Angra I. Total de liens Licitados: 00001 Edital:
28/07/2011 de 098/i11 As 11100 e de 13h As 161100 . ENDEREÇO: Rua
da Candelaria, n" 65 Centro - RIO DE JANEIRO - RI . Entrega das
Propostas: a panic de 28/07/2011 As 119h00 no site www.compras-
nergov.br . Abertura das Propostas: 18/08/2011 Ou 101100 site
www.compnisnergov.br Infonnaeões Gerais: 0 Edital poderá ser
nairado gratuitamente através do sae www.comprasnergov.br a partir
de 28/07/11 ou obtido cm exemplar impresso no curio de RS 10,00
(dez mats) no horário de 09:00 is 11:30h ode 13:30 As 16:00h no 2"
andar, Rua da Candelária, n° 65, Centro - Rio de Janeiro dim no
Rodovia Gov. Mario Covas (BR-101/ RJ-Sid) Km 517,08. haorna -
Angra dos Reis - RI - Gerencia de Aquisições Angra - GAA.A no
mesmo horario acima meneitmado.

(S1DEC • 27/07/2011)

TOMADA DE PREÇOS l'1" CAA.A/TP-0489/11

1 - A Eletrobrds - ELETRONUCLEAR, torna público que realizara
Licitaçao na modalidade de Tomada de Nevi's para cuntratavao de
serviços técnicos especializados pant using= dos flanges espaço-
dores dos rotores da turbina LP2 seções 1S-LP2 e LP2-0E, a saran)
realizados durante s Parada Técnica Progranaula 11'18 da Usinti Nu-
clear de Angra I. 2. (tic/rio de Julgamento: Menor valor total pro-
posto. 3. 0 Edital pinked ser consultado/rmiradu no penado de
28.07.2011 a 16.08.2011, no horário du 08:00 h As 11:30 h e das
14:00 h Os 16;30 h, na Gerência de Aquisições Angra GAA.A, na
Rod. Governador Mario Covas (BR 1111/Ri-Sul), Km 517,08. Praia de
haormi - Angra dos Reis - RI Oil na Gerência de Infraestimura Rio •
GIRA, 2" andar, nit Rua da CandelAria n" 65, Centro, Rio de Janeiro
- Rio Maid," mediante pagamento da taxa de RS 10,00 (dez reais) na
Gerência de Operações Financeira - GORA/Angra/Rio, nos mesmos
endereços e horários supramencionados. 4. Ilavera visita técnica obri-
gatúria prevista para o periodu do 08.08.201 ldia 10.08.2011, coin
agendamento pc/rio. A entrega dos envelopes de proposta e de ha-
bilitaçao e o Mica, da abertura destes envelopes mairrerao na Sessão
Pública de Tomada de Prelim, que sera realizada As 15:00 horas do
dia 16.08.21111, no Auditório da Superintendência de Infraestrutura -
SI.A, na Rod. Governador Mario Cocas 113R-101/ RI-Sul), Km

517,08 - Hama - Angra dos Reis -

JOSE PAULO FRANC() DE AGUIAR
Gerente

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I. Licitação ['raga° Eletrônico CiCM.A.PE 013/2011. 2. bistro-

monto Contratual: Contrata n" 4500138166.3 (7ontratada: Zero-Air

Corn/rein de Equipamentos Ltda. 4. Objeto: Tubulação MetAlica, 5.

Nazi, Conn.:awl: 20109/2011. 6. Valor Global: R$2.076,110. 7. Data

de Assinatura: 22/07/2011. 8. Signatário: Pela Eletrobras Eletronu-

clear: Alfredo Niemeyer Nato - ((create de Contralti,* de Materiais.

Pela Zero-Air: Robson Alves da Silva - Skit).
I. Licitaçao Pregão Eletranico OCM.A.PE 25912010. 2. Instru-

ment° Contratual: Contrato n" 4500140934. 3 Contratuda: ALS 2006

Tecnologia e Saudi: Ltda. 4. Objeto: Componentes para Sisterna C0111-
putacional. 5. Pray) Contratual; 22/11/2011. 6. Valor Global:
RS100.000.00. 7. Data de Assinatura: 25/07/2011. 8. Signatário: l'ela

Eletrobras Eletronuelear Alfredo Niemeyer Nato - Gerente de Con-

tratação de Materials o Marcia Calvente Ribeiro - Gerente de Con-

tratação de Serviços. Pela ALS: Andres Chita:chi° • Skin.

I. Licitação GCM.A.PE 019/2011.2. Instrumento Contratual: Con-
trato n° OCM.A/CT - 4500140301. 3 Contratada: Comercial Ora..
mood Comercio de Materiais de Construção Ltda. 4. Objeto: Chaim
de madeira resinada. 5. l'razo Contratual: 24/07/2014. 6. Valor Glo-
bal: R$ 32.4110,00. 7. Data de Assinatura: 25/07/2011. ri. Signatario:
Pela Eletrobras Eletronuclear Alfredo Niemeyer Neto - Gerente de
Contratação de Materiais e Marcia Calvente Ribeiro - Gerente de
Contratação de Serviços. Pala Comenrial Drumond: Guilherme Aca-
cio Drumond Sócio.

I. Licitação: Inexigibilidade de Licitação n" GSU.A/IL-068/2010. 2.
Instrumento Contratual: Contrato if GCM.A/CT-4500138823. 3.
Contratada: Vuith Turbo Ltda. 4. Objeto: Fornecimento de compo-
nentes c reparo de redutor de bomba PAC. 5. Plaza Contratual:
25.10.12, 6. Valor Total: RS 2.197.455,57. 7. Data da Assinatura:
26,07.11. ri. Signal:it-1os: Pela Eletrobras Eletrunuelear Edna Negrini
Diretor de Administraçao e Finanças e Othon Luiz da Silva -

Diretor Presidente. Pela Voith Turbo: Ralf Dreckmann - Sócio e Jorge
Ilenrique Jappur • Procurador.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

I. A ELETROBRAS ELETRONUCLEAR torna público que a li-
citação n" GCM.A/PE-070/2011, publieada no D.O.U. no dia
29/06/2011, foi declarada deserta. 2. Objeto: Modulo PCB e display
LCD. 3. Motivo: não houve empresas interessadas.

MOYSES JESUS DE SOUZA
Pregoeiro

DIRETORIA TÉCNICA
SUPERINTENDENC1A DE GERENCIAMENTO DE

EMPREENDIMENTOS
GERÈNCIA DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATUAL

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" GACT/CN-013/11

Eletrubrás Tennonnelear S.A. - ELETRONUCLEAR, torna
public° que esta alterando a data de entrega dos Documentos de
Ilabilitação e Proposta Comercial e abertura dos Documentos de
Ilabililagao, que passa de 28/07/2011 para 0K/08/2011. a scr realizada
au Sede do ELETROBRAS ELETRONUCLEAR. Rua da Can-

delária, 65, Rio de Janeiro, RI, 12" andar. Sala do Pregão, As 14:00
hi ra 

A data de abertura da Proposta Comercial anterionnente pre.
vista para 19/08/11, sera infonnada posterionnente quando da pu-
blic:10o do resultado de habilitação.

JULIO CESAR FERREIRA DE CARVALHO
Gm ente

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

EXTRATOS DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO

Autorizavao de Serviço n". 91311194. Objeto: Serviço de Consultoria
Especializada em Atividades de Educação Corporativa para ministrar
tnanamento, confortne Especificaçao Técnica DOP-0040/2011. ('on-
Instada: Associação Brasileira da Infraestrutura de Indústrias de Base
- ABIDB. Valor Total: RS 57.500,00 (ciniatenta c seta mil e qui•
nhentos reins). Prazo de vigencia: 60 dias. Data de Assinatura:
26/07/2(111. Contratante: EI-ETROSUL Centrais Elétricas S.A.

Autorização de Serviço n" 91311187. Cumnitada: LARQ Arquitetura

e Engenharia Ltda.. Objeto: Elaborava° do projeto de refonna e
ampliação da Casa de Memória da 1.11IE Passo Sao João. confonne
Especificaçao Técnico. Modalidade: Pregão. Prazo de Vigência: 120
(cento e viola) dias. Valor Total: RS 49.42.5,96. Data da Assinatura:
26/07/2011. Contratante: ELETROSUL Centrals Elétricas S.A.

EXTRATO DE ENCERRAMENTO

Termo de Eticerramento da Autorização de Serviço N" 90580128.
Contratada: BVQI do Brasil Sociedade Cenificadora Lida. CNIWMF:
72.368.012/0001-84. Objeto da Autorização de Serviço: Serviço de
Validação do Projeto de MCCIIIIISMO de desenvolvimento limpo -
MDL, PCII Barra do Rio Chap& Valor Total da Antorizaçao de
Serviço: RE 26.495,14. Objeto do Team de Eneemanento: extinguir
o autorização de serviço, por ultimo consenso e livre vontade das
Partes, corn claimed° dos valores pendentes. Data da Assinatura:
14/07/2011. Signatários; Edson Augusto Birch. ()creme do Depar-
tamento de Gestão de Suprimentos e Rodrigo de Oliveira Fernandes,
Gerente du °MOO de Licitação e Court:ails, pat ELETROSUL e
Leonardo Snares Fernandes, pela Contratada.

EXTRATOS DE INTRUMENTOS CONTRATUAIS

Contrameao Direta do Serviços n" 81120112009. Contratada: Buchner
Camargo Lula °trim°. Treinamento de 25 firneionarios mo con-

Java° de veiculos 4X4. Modalidade: Dispense, on conformidade com
o artigo 24, Inciso II, parágrafo Attic°, da Lei N" 8.666/93. Valor total
RS 10.135.00. Data da assinatura: 25/07/2011. Contratante: Eletrosul,
Responsável: Douglas Martins Anilines, Gerente da Divisati Regional
de Santa Catarina, an exereicio e Maria Cleonice Schmidt, Coor-
denadora Administnitiva
CEF1362623823,1362626824 e 1362623822 Lic. 81120112014

Este document° pode ser verificado no endereço elan-Calico http://www,in.gov.beauturicidadelunl,

pelo código 00032011072800110

Document° assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que instant a

Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Eletrobras

CGTEE

Sede
Rua Sete de Setembro, 539 — Centro
90010-190— Porto Alegre— RS, Brasil
Tel.: 55(51) 3287-9363, 55(51)3287-1636
Site: wn w.cgtee,gov.br

coneurrenciainternacionalricgtee.gov.br

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA

ELETROBRAS CGTEE

EDITAL

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° CC11100004

AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DE ABATIMENTO DE MATERIAL PARTICULADO E
ENXOFRE, COM A TECNOLOGIA DFGD (DRY FLUE GAS DESULPHURIZATION),
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS PARA CADA UMA DAS UNIDADES 3 E 4 DA USINA
TERMELÉTRICA PRESIDENTE MÉDICI - FASE B, EM CANDIOTA, RIO GRANDE
DO SUL, BRASIL.
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Eletrobras
CGTEE

Sede
Rua Sete de Setembro, 539— Centro
90010-1 90 — Porto Alegre — RS, Brasil
lei.: 55 (51) 3287-9363 55 (51) 3287-1636
Site: www.cgtee.gov.br

concorrenciainternacionalakgtee.gov.br

1

2

3

4
5

INDICE DO EDITAL

PREAMBULO 

OBJETO, LOCAL E PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3

4

4
5

5
• 6 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS  6

7 DO CREDENCIAMENTO 8
8 DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE I 9
9 DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE II 15
10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 17
11 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 19
12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 20
13 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 21
14 DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 21
15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 22
16 DISPOSIÇÕES FINAIS 22
17 ANEXOS 24
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Eletrobras

CGTEE

Sede
Rua Sete de Setembro, 539— Centro
90010-190 — Porto Alegre — RS, Brasil
Tel.: 55 (51) 3287-9363 55(51) 3287-1636
Site: www.egtee.gov.br
e-mail:
concorrenciainternacionaPiicgtee.gov.br

EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL

N° CC11100004

1. PREAMBULO

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA — ELETROBRAS CGTEE,
sociedade de economia mista, concessionária de serviço público de geração de energia elétrica, com
sede na rua Sete de Setembro — n° 539, Centro, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, Brasil, CEP n° 90010-190, através da Comissão Especial de Licitação - CEL, torna público para
conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a Licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL, sob n° CC11100004, tipo menor prego global, autorizada pela

IResolução de Diretoria n°  /2011, ratificado pelo Conselho de Administração; ATA N.°  , com
recursos previstos no orçamento da Eletrobras CGTEE, tendo como objeto a contratação da aquisição
de um Sistema de Abatimento de Material Particulado e Enxofre, com a tecnologia DFGD (dry
flue gas desulphurization), com prestação de serviços, fornecimento de materiais e
equipamentos para cada uma das Unidades 3 e 4 da Usina Termelétrica Presidente Médici — Fase
B, em Candiota, Rio Grande do Sul, Brasil. Regula-se a presente licitação pela Lei Federal 8.666/93 e
suas posteriores alterações, bem como pela Lei Complementar 123/2006 se aplicável.

•

0 presente Edital e seus anexos, nos idiomas português e inglês, poderão ser retirados pelos
interessados no site www.cqtee.dov.br.

No caso de discrepância entre as versões (português e inglês), prevalecerá à versão em português,
idioma oficial desta licitação.

A sessão de abertura do certame dar-se-á em 21/10/2011, às 14:00 horas, na Rua Sete de Setembro
n° 531, andar Térreo, Guaiba Eventos, Sala Ilha do Pavão, Centro, Porto Alegre, Rio Grande do Sul,
Brasil, CEP-90010-190, quando serão recebidas a Documentação de Habilitação e a Proposta
Comercial das Licitantes.
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Eletrobras
CGTEE

Sede
Rua Sete de Setenabro, 539— Centro
90010-190 — Porto Alegre — RS, Brasil
Tel.: 55 (51) 3287-9363 55(51) 3287-1636
Site: www.cgtee.gov.br

cuncorrenciainternacionalcgtee.gov.br

Anexo Ill — Cronograma Geral da Eletrobras CGTEE;

O Contrato terá vigência de 56 (cinquenta e seis) meses a partir da sua assinatura, incluído
o período máximo da garantia.

O prazo para execução total do Objeto é de 32 (trinta e dois) meses a contar da assinatura
do Contrato, conforme estabelecido no CRONOGRAMA GERAL DE ExEcuçÃo.

O prazo de garantia se dará conforme item 10.1 do Projeto Básico.

Vide cronograma geral da Eletrobras CGTEE anexo.
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Diretor Presidente da ELETROSUL ratifica a contratação
com Inexigibilidadc de LieRAO°, anquadrada no an. 25, iOCOO [Lek
art. 13, resina V, todos da Lei n• 1.666/93, para Farmed° de Defesa
Administrativa, cm Arnbito de process° adminiscretivo trIbuitirio, jun-
to RN:call Fedora' do Brasil. Controlo n°91320112024, assinailo ern
29,08/2011, no valor de RS 220.630,00, confortou paraccr da As-
sessorita Jurldica. Contratachr Machado Mew Senclact Op/cc Ad-
vogadus.

0115505 MAillSTf) RUCH
Gerona: do Departanunto de Ch.w.acr de Suprimento,

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Licitação n° PE.DRT.0.0002.2011. 2. Instrument° Contratual, TC.
11000004409. 3. Noon da Ernpresa: Organizapães Unidas Lida, 4.
Okra,: Prestação dos serviços de substituição de 2.600 espaçadora-
amoneendores, no Linha de Tran_unisslo Marimbraulo/Araraquant,
Circuito I, crn Mello definido antra as tortes 330 e 479. 5. Prazo
Contratual, de 31.08.2011 a 29.10.2011. 6. Valor da Contratação: RS
462.800,00. 7. Data da Assinantra: 23.08.2011.

I. PE.001JC.0.0069.2011. 2. Insaymento Contratual: 8000004.101,3.
Nome da Enure.: Vinianefalos Comercio, Importação e Exportação
Lida. 4. Objeto: Aquisição, =magma e instalação do gripio metal ico
con, cobertura do lona. 5. Prazo Gontramal: 01.09.2011 a 01.09.2012.
6. Valor da Contratação: RS 243.652,50. 6. Data da Assinatum
01.09,2011.

EDITAL DE LEILÃO

I. Edital dc Venda n° 80. 2. Pumas Centrals Eletricas S/A, torna
público qua no ella 20 de seumbna de 2011 is 1110 horas, toolizari
leilão Público para venda de sucatas, materiais c equipamentos. Lo-
cal do Leilao: Estrada do, Randeirantes re 10.639 Res-Trio dos RIM-
deinnies Rio do Janciro/RJ. 3. Detalhes, com o Luilociro °Baia! Joao
Emilio de Oliveint Filho, Tel. (21) 3416-6384, site oronv.joancmi-
liocornbr.

FRANCISCO MACEDO ('ARTAXO
Gereme da Divisto de Suprintento Rio

AVISO DE ALTERAÇÃO

r. FURNAS toma pública a alteração da dolo Limite de Acolhimento
das propostas ralativas Licitação PE.DAQ.G.00235.2010
Licitação 374016), para o die 14/092011 is 10900 c inicio da Sessao
de Disputa do Preços Fora as 10930 do mesmo dia. 2. Flcom mantidas
as darnel, oondiçAcs sin Aviso dc Licitação publicado no D.O.U. do
dia 11/07/2011.

MARCELO THOMPSON TAVARES
Gerente do Departamento di Aquisição

AVISO DE LICITAÇÃO

I. PEDSUC.G.0/07.2011. 2. FURNAS toma publico qua imilizarit
Pregão Eletninico pare a aquisição tic tarrrovisor industrial. 3. 0
Edital podcrá ser coroultado e obtido a partir desta data on sitio do
Banco do Brasil (unvivilcitacoes.e.combr), no tambdin podard ser
acossado pelo sitio de FURNAS, vArerv.flonas.corn.br - opção For-
necedoresiEditais/Praglio Eletreinico, a partir do dia 05.09.2011. 4. As
propustas &nano nor apresentadao aid is 9h00 do dia 21159.2011, no
enderepo cicnoetco vevew.licitacors-ecorribt.

ANTONIO AUGUSTO CARVALHO JUNQUEIRA
(imentc da Divisão do Supriuncnto Gatopinas

AVISO DE RETIFICAÇÃO

FURNAS toma pública a ratificação do Aviso do Murat*
(PREGÃO ELETRÔNICO DAQ.G.00203.2011) pubticatio no
1)0.1.1 eletrônico Seção III. rAg 114, do dia 01.09.2011, no iltulo,
onde se le: AVISO DE ALTEIIAÇÃO, loin-or: AVISO DE LICI-
TAÇÃO.

MARCELO 1710MPSON TAVARES
Gomm do Departamento de Aquisição

COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS

RETIMCAÇÕES

Na publicação ao D.O.U. do dia 11108/IL sack. 3, pg. 138,
n°154, Ata do Registro de Preços re 015/11, low 01, ondc no ler PIN
aplicável 00/. CEPISA, leio-se aralleivel 10./. CEPISA. Par-
inanocem inalteradas as demais otmdledes da Ata.

Na publicação do D.O.U. do dia 10/02/11, seção 3, pg 102,
929. Ata do Registro dc Preços 09021/10, lore 01, °ado so It. •IPI
optic-Owl 5% ABB. kie-sc 'IPI aplicAvai 0% ABB.

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELETRICA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 01.11300349

Objeto: Contrato de loom* de few no MunicIplo de Pedro, Alias-
RS. para instalaplo de estação de monitoramento ambient'', qua
&um antra si a Compashia de Gmacão Termica de Energia Eletrica•
Eletrebras COTES a BAZILEU AZEREDO NETO, no valor mensal
do locacao de RS 300,00 (roczentos reais),na conformidade dos artigo
24, MCi30 X da Lei 8.866/93, ratificado polo Parma' furidico
3522011 de 31/08/2011 ens Firsolução 1502008.

rWISO DE LICITAÇÃO INTERNACIONAL
EDITAL OF., N CCI1100004

Data de Aborts., 21/102011 la 14:00 hon.
A Companhia do Geração Tema. de Energia El/troca

COME toma público quo esta ¡minutia. Licitayao on modalidade
CONCORRENCIA INTERNACIONAL, sob n° CC111001:04. tipo
manor preço global, tendo como objelo a contratação da aquisição de
um Sistema de Abatimento de Material Particulado e Enxofre, cons a
tecnologla DECO (dry Rue gas desalphurizanon), corn prestação de
serviços, fornecirnento de MiOLOSO9 C equipamentos pare cada unia
das Unidades 3 e 4 da L/sina Terrnalétrica Presidente Medici - Ease B,
oro Candiota, Rio Crranik do Sul, Brasil. A eSpia do mina] mat
disposição dos Interessadoa gromitarnente atraves do enclaraçu ale-
tra3nico vArAv.egue.gtiv.br. Orions informamães poderão moe obtidas
polos foa. 59 (SI) 3287-9363, 55 (51) 3287-1616 ou con.
correnciaimanacional@cgree.gov.M.

Porto Ale0re„24 de acosto de 2011.
FLAVIO DANUBIO SILVEIRA VIEIRA
Chcfi: do Deparlartunto de Supnincatos

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO 145 P0116001140

A Companhia de Geração *fermi. de Energia Marie. -
aiTEE toma p1.61/co qua mid instmulda Licittreio na modalidade
Nagler, no tomsa cletronica, do brio Manor Preço global, corn o
propósito dc contratar aquisição dc 01 (um) veiculo tipo frown.
adaptado corn equipamentos pots UT! Móvel. A cópia do edital eve
o cliwrwição dos utteressado gratunamenle arrayiilt dos endertços
<Iambicos www.licitacoes.o.corn.hr ou unvw.cgme.govbr. Outras in-
former,Oes poderio ea andas poles fi,nes, (051) 3287-1598 c 3287-
.156.5. Ahernos das propomas scra as 09:00 born, Jo dia 19/09/2011 c
n Sosslio be Lfisputa de Preçoa a pang das 10:00 horas do die
,9092011, no enlace° eletrinico www.licitacom-c.combr.

Porto Alegre, 2 dc scranbro de 2011.

PREGÃO 51° CGTEE/00P09900026
Repençao

A Coospasstsia de Ckracan T6rmica do Energia -
,.GTEE tom público que mad trutaurada Liciraçau ato modalidade

na forma eletrônica, do tipo Manor Procio global, cum a
finalidade de Registrar l'reços pare prenarão de scnoços de ensaio
não datrutivo por ukrtice de gamaguafie com fonte do Indio 142
oontemplmsdo processamento e laudo dos film. CUM emissão de
relatório pan equipamentos da Usina Termeletrica Presidenta Mi-
dlcl.A copia do edita/ midi disposição dos interessados gramitarrunte
atraves dos endereços aletrônicos wvnolicitacoes.o.oum.br ou
NOWW.CgteC.ET;.hr. OL": infomunnes polar-Jo, ser obtidas pelos fn.
'nest (051).37 3287-1565. Aberntra das pro.tas sari As
u9:00 horas do die 16/09/2011 e Ssaseo de Disputa de Praços a porn,
das 10:00 horas do dia 16/092011, no endereço ektrônico www.li-
cilacoes-e.cornbr.

Porto Alegre, 1. de setembro do 2011.
FLAVIO DANUBIO SILVEIRA VIEIRA
Chcfc As Dcpaitamento de Suprinicturn

COMPANHIA DE PESQUISA
DE RECURSOS MINERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prirneiro Termo Adubo ao Convenio 0.0 606/CPRM/10, linnado en-
tes a Companhia de Pcsquisa de Recursor hlincrals - CPRM e a
Companhia dc Desenvolvimento Econdmico do MOM, Gerais • CO-
DEMIG - Objeto: Prorrogar o prazo slo Convenio original por mats
06 names, bem como ajustar o Plano de Trabalho - Data: 28.7.2011
Peal.: 30.1.2012 - Auinarn: pole CPR.M, lose Ribciro Mend.,

Lirctor dc hidrologia o Genão Taritorial polo Sr. Ouctor-Presisknte
e polo CODEMIG, Oswahlo Borges da Coma Filho, Diretor-Fit-
a/dueto; Boato Silveira Krocber Volpini, Dilator dc Administração c
Finanças; c Mucci° Arruda Nassif, Diicror de Mincrução o Novas
NI:goo/Ds.

AVISO$ DE LICITAÇÃO)
PREGÃO

Obieto: Regisno dc PnAns. polo mazo do 12 (doze) meses, paro
aquisiales de auderisis diverstis paro manutanção da soda do Su.
perintendencia Realm.] de Salvador, conformo mpecificações e de-
talhamento constant. do TOMO dc Referencia Aries° I. deem Edna!
Pmeasso 0632/11 - Data de Abaft. dos Propostaor 1019/2011 as

10h15min Illorário de Br vil/a) - Inicio da Scssio de Disputa dc

Props: 16/9/2011 is 10h3Ornin (Horatio de Brasilia) Edital: A
divosição dos interessados gratuitarnente no sitio www.licitacoes-
c.conibr

MIRIAN SANTOS SOUZA
Piegoeiro

PREGÃO ELF.TRÔNICO no 28/FIETE/2011

Objcity Aquisição de materiais de construção, deminados 5 Mender as
necessidatics da Residancia de Teresina - C.:PRh1, conforme as ea-
pecificaplists COOLMIOM no Termo de Referência • Artmo 1, do Editor
Licitação n.• 383002 • Entrega das Propostas: ate 16,92011 is 8

Innis, Iambi° de Brasilia - Abort= das Propostas: 16/912011 is 8
horn, horatio de Inicio do Sasio, 16/9/2011 As 9 hems,
isurúsio dc Brasilia - O Editei poderi oar consulted° o obtido a partir
dessa data in snip du Banco do Brasil (www.hcitacots-ecom.br) -
Infortniunes pelo fonc (86)3221-7528 / 3222-4153 e fax (86) 3222-
6963 / 3221-7528.

1ShIAEL CANDID° DE SANTANA FI1II0
Pregoeiro

AVISO OP. REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETHÓNICO N• 8/SUREG.ALV11

A Companhia dc Pesquisa de Recurs°, Mittens/a' CPRM,
atruves de SU p.goeinr, torna público. pun conhivitnento dos ito
teremados, a REVOOACAO do Pregao Eletrdnico o. 00051/S13R04]-
MA/11, [WS knows do art 49 do Lel tr.* 8.666/93, per convonienclo
adminismarive. Tendo como objeto aquisição dc vidraria pan la-
bonitório cola sessao 3C,18 reolizada no dia 08/0912011 ão 09030.
Sendo DOva data c horario oportunamente divulgados *troves da Sm'
prenso Namonal, cm novo processo licitatorio pars aquisição du oh.
Jens mencionado.

SUZY KUMMER DA itL/CHA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

EXTRATO DE fERMO aDITIN'O 25/2011

Especicr Extrato do Terceiro Tenn° Arun. ao Confrere n• 15/2008
de aerviços de assessuria e consultoria para realização re alienação de
bons apreandidos, inland° antra O Damn:menu Nacional de Pro
duo° minend DNPM, CNPITMF n° 00 DI U56/0001-33 co ('.91-
XÁ ECONOMICA FEDERAL . CAIXA, CNP.WMF
00.360.30510001-04. Objeto: Prorrogração da Vigeneia do Contrato n°
1312003, per mais 12 rum.. Assinarn SERGIO AUGUSTO DA-
MASO DE SOUSA, Dilator GeraVDNPM e CELY DE CAMPOS
MANTOVANL Superintenslante de Calm, Econôtnica Federal cm São
Paulo, Process° n.° 48400.000.238/2008. Vigencia. 05/092011 3
04/09,2012. Data da Assinatura: 31/0742011.

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

EDITAL 20/2011

Fase de Disponibilidade
O SUPERINTENDENTE 1,TAN11—":. NA.'

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, no uso os ..ornpetancia delegada
polo Portaria/DNPM 00216/2010, e com fundament° no disposto no
artigo 26 do Dcermo-Lci n" 227/1967- COrligo dc Mineração, com
mdação dada pale Lei re 9.314/1996, o dc acordo com on moon-
din-enter e julgarnaum dispostos na Portarie/DNEM O. 268/2006.
altcrado pals Ponruia/DNPM n° 564/2008, r.olve disponibilitar as
Sacas pars requerimento dc autorizado de pesquisa. na fonra de
Edital, fixando prazo do sessenta dias pare aprmentação do propostao
contados d.ta publicação no DiArio Oficial da Unilo. Patio dls
ponrbilludas no sitio do DNPM-Cadarro Mineiro na Internal a,
sr:gunner Areas originadas do realign° de inea de processos rema
nescantesr(1802)

300.807/2011 - Processo Original U68.172/2008

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI

SUPERINTENDENCIA NO RIO DE JANEIRO

EDITAL 27/2011

Faso de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, no us° do compel/Inio delegada
pcla PortatiaJDNPM 216/2010, Com flintLynento no 414pitiiki te
antigo 26 do Decrerodei n• 227/1967- Código de Mineraptio, cum
riNlav.io dada pele Ir' 9.314/1996, o de acordo COM ou prize-
climentos e julgamentos dispostos na Ponar,a/DNI-.54 n° 268/2008.
altaada pela Portaria/DNPM n° 5642008, resolve disponibilizar as
areas pure requerimento dc autorização do pennons, la forma de
Edital, fixando prazo de aessenr• dias pore apromnaeao de propostas
contados crisis publicação no Dinio Oficial da Ulna°, dos seguint.
procassos:(13411

RIM documento pode ser verilicado no =derv,ut clanluico hop/Avonvin.govIdassakiclaticJonl,
,eln Wig.) 00012011090500120

Documento mined° digitalmente conforme 2.200-0 de 24/08/2001, roe a
lorni,tnnu, de Chaves Priblicas Brasileire - 10-FirasP
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for the blind. s10401 Sn the area. ousts

Lulea's., wide), reported ter on mica 01 5100011, saId
a net pront of hut under II expected Me den' to be
0000 in 1009, contrele 96 Per "datiiiedndy aCetietirt.' let
eknt ol the reserved market diluted rnienings end to
from where it derivm 06 pee richleve "a double digit
cent of its mvenues. "Nova 1111 invested capital

Alter tha initial public within throw to live y..".
011101115 Loten50 mil been Colfax. k Rich aereers
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ff/at time. This van buy 0001 (0,10 Maps, • slialger
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Colfax
challenges
Melrose
in race for
Charter
1.17.17!2.07/LhiaPisjd2,5

By Aintalr gray
in Memo.

Colfax, the listed US menu
factotreg group, has
emerged ns ibe mystery kid-
der Ion Charter Internet.
Monad, poimlially them,
Ing Melrose% attempts to
amain, tho ['TSB 251 engl-
nMring eOrnPanY.
'Mr Maryland-based tam

which specialism In
pumping and ndidteeiduem
systems. disclosed on Sun-
day lhat It oss lh prelim/.
her/ talks with the supplier
of wetriins earthmen' and
indmerial grd compremers
over a possible all-cash
offer.
The moor names after

hielcom, which ban a mac
Pet mpitatimlion 01 11 161m
(6128bn), last week upped
Ill InelleaUve bid for Chap
ter by sop to 6600. Metrosn's
latml approach, which val-
ued Cherrer's MoitY at
ii.42011. prompted the take-
over target to open up its
books Mr due dillgence.
There Ime beta specula-

Non that an alternative
mapasbare olrer could be
on the table. Hanttat. lore-
pin close to Colfax said It
would walt lo complete due
diligence baMte spocifYIng
puce.
Colfm, which has a mar-

ket capitalushon el Ilha,
add Mai It took a "WWI-
&hied appniaeh lei eropusl-
Uons" - mutating Mat Its
sillIngums to table a Mr.
met bld eignifimntly abate
Meliose's existing epproaeh
may be Waited.
The US group, which bee

amtdred IS companies dote
Its Inception in 1996, said
the mooted Charter deal
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of strength before the
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ropeested was like an Mr Schimachen kho has
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rennundm back. mpernally Maslen of regulation and
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The Colfax move
comes after
Melrose last week
upped its indicative

that Charter's llowdest
slon. ketch Wows on air
and gas bandit.. norki
cemplenient its fluid ham
Ming ad:leess and ihal the
teliegnrer target's 00013
busluess. the Welding arm,
would became the "fournia-
lion cl, new 500041, plat-
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Cueinelli in stake listing to fund growth
Er,7717-1•14+:1.1., decade. The mote by Mr helamm Italy. the rest cf Europe's othre fashion hub,

Docinelli follows Ihe ere. Sinew and Noah America, many luxury goods compa.

By Ratlitigenderson easeful listing of Milan 1.- Chloe accounts for irnt 2 nim including well-known

Co allten oro- gocds companies Filado per cent of odes, names Annani, Satre Sr

and Salvatore germs.00 aleallobanna and flank of Gabbs. and Pena., have

Brunelle Cuetnettl. no 11,1 on the stock exchange this America OtemIt Lynch remained In private hands

ten luxury ceatignere year and tha sate or Mon. have Isme appointed to ims Bankers sae the Prem.e, of

retailtr, hao involuted bank- cler, • maker of pticey die the listing of al much as maiming funds to expand.

en le Mt a MVO u( the corn- sportswear, to private 10 1105 cent of the ccmpany, together wlih generationd

arum oo the tillan Mock tensity as they raise funds together with e small mph clunge is forcing them to

exchange early next orar. to reach consumers lit lei gut..ou consider sales.

It is Ute latest move Chinn and Smith Arnett.. Cucinelit made 510000150 Cvcineill, se, mild he

among Italy's privately Brunelle CM:local, who of 020011 to 2010, a vermin, kanted 50 aft 0010000' 'I

owned 111.10.100' goccla comps- has rnestertnhielke the ligitata 01211 mr most. Tbat tin1011 the stock market

riles to met extra function expansion of hie eponymous la forecast sono, .ound 20 holps routpanien to live

to expand into Ada company over the past per cent tins tear to C2.151n. longer".
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Was Bachmann's momentum made of .straw?
Nx7 idler Michele

Bachmann?
Theta the guanine

O. Randal.» pobtlesil i•
004101 itself: why the AI innesols
co tigress. rn - who seemed
primed to emerge as
Ogure In S. W.* for He parett
presidential nomination after
her lowa straw•poll win WI
month  -01001210  have slipped
backward.
Elan ha canvas.

acknowledgcs otahe 1. on the
onuida looking Inalo
developing boo men andeal
toctvasen IT333 GOv. Rick Perry
and former Namachuselts
governor Lila Romney.
-11ma Perry-Romney race In

now the story, with us the Odell ,
candidate-said Pd
Bailunanna campaign manager.
%Tent to place blame Mr

Bachmann's fack Ls an open
question.

Rollins arguea that Wing
Pcny enter Mac rate on the sense
day Oat Bachmann won the
0000 9011 - at-edit:load early
organisational lest In Um
Flawlecyc State - and haling
former Minnesota gmesnor lint
Pawls lay drop out the following
day effect rely Munn] on her

Oto 
momentum.

Retablican unties,.
who stroke on the condition of
anomen1W to offer • hank
assessment of Barb/wont
candidsey, was far let
Charitable.
'She temporarily scratched

tSn Rila of grascroots
C01210,41.iVOl Iowa looking
foe the new 11. kid In the Reid
they felt vas said the
GOP opotati ce, who is not
affiliated with aRy of Om
candidates. The sou roe added
that Remy Teompletely sucked
ISO energy oat other campaign'
after Antes.

Polling IMAM out
Bachmantgo struggles to
capitalise on doo.,, The latett
national Gallop poll put Petty
In front, with 29 percent,

loaned by Romney It
179000000 and Rep. Ron Paul
(TOO.) all, percent. Bachmann
placed fourth at 10 pet. nt,
stack - statistically, at least -
In the same pi ace she was ink
July Gallup poll. (She took
13 pea owl In that Surma)
two more trembling for

Bachmann 11 that Perry has
ckarly emerged as the (mute of
as party activist; In the Well
Gallup Poll lw teak 33 perm.
among scilidentlied ten party
supporters while Bachmann and
Romney each took 14 percent
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Rollint &Hued that the next 10
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-Om desbalet in the neat
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at the Ronald Rogan Itrary In
irni 0001011, Cad. R will continue

with two Florldadcbates - one
on Sept.12 in lamps. 1110 01010
Sept 221n Orlando - and a
Washington PosyBkomberg
candidate Worn Oct II In New
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could beat President (Wm& next
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He tolo (Coop Conservatives.
Unttml o Bachmann-aligned
super•PAC, ilreadyon the air
In South Caroline Inning Perry
for h It spending sword as

smarm; a 1100 Wan.*
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president-
lhe rout six weeks Trill km
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madilate.

ONRSH,HeefeselaPERICian

I CORRECT/ONS 

Mali at. Nitspqm In
n.10000. MOW .00e000 il001t000,.nce to, 510 wt pooma cam
caw *el aa.com.
TAN 2o233.0000. smash m conneMOS 10 W REA *op. -1101.30
rweign. Wow SOO. Soon. &unroof a erne( CM woe xn sweats
1*4 oel01000000..00 acts so aft ReelenE riawardeadwe. me Ito machos sr
eats, 202.334./532 or awnwrt ent.inlan0....a.f tam

if' OR

p
7,0 

©weeibioutort

steliflatinUlger
MISR 50WlM111V990...9. 2*0'OOOOl

Whan mqvin.03Un iinilana./.14ineanOtlial panel Hanger occwr
ov Of [Waal ToNn4rti..01kATO you 1.0 / wafer:

WW1
aimanieati hattelatioe b 8 , 1?
Vr, 30 'Yu OFF! UM, LOutl
  UR 1110 00 51:101 Wit ALL HP

011.
S.

-1k
;es -'

DONATE YOUR CAR
* 100% Tax Deductible
* Free Pick-Up

Support
Our Veterans

1-800-Help-Vets
www.HelpOurVeterans.org

Fall Decorating *

I* Sale
50% off Labor
Custom Drapery, Upholstery,
SiiPcovers, Bedding & More.

err s**Pm * MILL END (V'Fruhc 800-6667-327
Amer., X141:1111/119121.1110•.110,7;...7 • inzlias

„ro



EtA kl4lt 0



Gocfr
64 AO

Betrobras
CGTEE

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e onze, reuniu-se a partir das 14:00 horas, nas
dependências do Guaiba Eventos na Sala Ilha do Pavão, Térreo, rua Sete de Setembro, 531,
bairro centro, Porto Alegre/ RS, em Sessão Pública, a Comissão Especial de Licitação, composta
por Flavio Danúbio Silveira Vieira - Presidente, Luciana Oliveira de Campos (Substituta do
Presidente), Flávio Augusto de Castro Barboza e Gilmar Bohrz, membros titulares e Terence
Hunter Bertol, Washington Luiz Fagundes da Silva, Messias Pinto Pereira e Márcio Araújo de
Oliveira, membros suplentes, designados por ato da Diretoria Executiva desta CGTEE através da
RES-222/2011, datada de 14/07/2011, com apoio administrativo de Larissa Urruth Pereira,
Mariana Guterres Cepa e Sérgio Roberto Lima e Apoio Técnico de Ricardo Dias Blois, nomeado
através da RES-272/2011, datada de 25/08/2011, que autoriza a instauração do processo, no que
tange aos atos de receber, examinar e julgar os documentos apresentados pelas Licitantes,

• relativos ao Processo Licitat6rio na modalidade CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL, n°
CC11100004, tipo menor preço global, tendo como objeto a contratação da aquisição de UM
Sistema de Abatimento de Material Particulado e Enxofre, com a tecnologia DFGD (dry flue gás
desulphurization), com prestação de serviços, fornecimento de materiais e equipamentos para
cada uma das Unidades 3 e 4 da Usina Termelétrica Presidente Médici — Fase B, em Candiota,
Rio Grande do Sul - Brasil. Registra-se a presença, durante parte da sessão, dos Diretores da
Eletrobras CGTEE: Diretor Presidente, Sr. Sereno Chaise, Diretor Financeiro e de Relações com o
Mercado, Sr. Clovis Ilgenfritz da Silva, Diretor Técnico e de Meio Ambiente, Sr. Luiz Henrique de
Freitas Schnor; do Assessor da Diretoria Técnica e de Meio Ambiente, Sr. Júlio Cesar da Silva
Machado, do Chefe da Assessoria Jurídica Sr. Ricardo Zamora, do Chefe do Departamento
Financeiro, Sr. Francisco Ferreira e do membro do GTAC, Sr. Paulo Aymires. Dando
prosseguimento neste ato, especialmente, com a finalidade de abrir e rubricar os envelopes
contendo os documentos das empresas: (1) ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL, representada
pelo Sr. Carlos Eduardo Campos de Freitas; (2)ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE
LTDA, representada pelo Sr. Marcelo Artur Tempesta; (3)WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER
ENVIRONMENTAL CO. LTD., representada pela Sra. Yang Lin Le Hua e (4)ENGENHARIA DE
SISTEMA EISELE LTDA, representada pelo Sr. Andreas Sajovic. A Comissão Especial de
Licitação (GEL) recebeu os documentos necessários aos credenciamentos das interessadas e deu
vistas dos mesmos aos presentes, que rubricaram e examinaram as credenciais, apontando suas

41 manifestações sobre as mesmas, em formulário disponibilizado pela GEL, o qual constará anexo a
Ata. Vistas e debatidas as considerações das interessadas, 0 Presidente da GEL, comunicou aos
presentes que as credenciais trazidas pelas empresas ENFIL, ALSTOM, EISELE foram
consideradas validas e que o credenciamento da empresa WUHAN desatendeu ao estabelecido
no item 7.5.4 do Edital, não produzindo os efeitos para a prática dos atos de representação legal.
Na sequência foram abertos os envelopes das empresas acima citadas contendo os documentos
de habilitação e rubricados pelos membros da CEL e representantes presentes. Foi dada a
oportunidade para os licitantes consignarem alguma observação ou informação sobre os
documentos apresentados, que foi feito de próprio punho pelos representantes das licitantes, em
formulário disponibilizado pela CEL, o qual constara anexo a Ata. 0 exame das documentações
pelas licitantes foi estendido até às 20h, horário previsto pelo contrato de locação para uso da
sala. 0 Presidente da CEL informou a todos, que o exame pelas licitantes seria retomado às 09
horas, da segunda-feira, dia 24 de outubro, na sala Ilha dos Marinheiros, no 3° andar deste prédio.
Na data e hora aprazadas, deram continuidade à sessão, os representantes das licitantes e a
CEL, com a seguinte formação: Luciana Oliveira de Campos (Substituta do Presidente), Flávio
Augusto de Castro Barboza, Terence Hunter Berta!, Washington Luiz Fagundes da Silva, Messias
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Pinto Pereira e Márcio Araújo de Oliveira. No decorrer da sessão, o Sr. Flavio Danúbio Silveira
Vieira, retomou a Presidência da mesa. A licitante WUHAN trouxe nova procuração visando
validar sua representação, porém, o documento apresentado permanece insuficiente para
delegação de poderes a representante indicada. Ao ser informada do fato, a representante (sem
poderes) retirou-se da sessão antes do término. Houve intervalo para o almoço. A sessão retornou
às 13:30 com termino as 15:30. 0 julgamento desta primeira fase será feito pela Comissão em
sessão reservad e o seu resultado inf mado-conforme item 10.3.2 do Edital e seus subitens e
publicado no D. .U., sessão 03 rindo-se então o prazo para "interposição de recurso", de
acordo com ol stabelecido s Art. 109 e 110 da Lei n° 8.666/93, se for o caso. Nada mais
havendo a traja foi ela ada esta Ata que, após lida e aprovada pelos presentes, foi assinada
pelos membrs4fda Ç6missão de Licitação e pelos Representantes das Licitantes presentes,
dando-se, asirj pó encerrada a Sessão.

• COMISSÃO tAL DE LICITAÇÃO:

i. ,

F LAM 10' 10 SILVEIRA VIEIRA
ente da CEL-

-.. ,---

LUDIAN(AOLcil:61E CAMPOS
Membrd. a CEL

(Substituta do Presidente)

vi )y'ixti VIA
-FLAVIO AUG STO DE CAScfit0 BARBOZAtiMembro d

r

TEREN •1H E- BERTOL
1\4 r'f1 6 4 da CEL
,e,ustente

WASHING ON LUIZ FAGUNDES DA SILVA
Membro da CEL

Suplente

(i )'‘,, )-, -1,4•Y.:4/4-401,7
MESSIAS 170 PEREIRA

Memb .o/da CEL
Suplente 

MÁ A 1 ARAÚJO DB,OLIVEIRA
Membro da,EL

Supl9nt
r 
e

REPRESENTANTES:

,'
-•,7-CONTROLE AMBIEN

Carlos Eduardo Campos de Freitas
ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE

LTDA
Marcelo Artur Tempesta

,
ENGENHA!" IA DE St Et(/IA EISELE LTDA

/Andrza• Sajovic
WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER

ENVIRONMENTAL CO. LTD.
(Sem representação legal)
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ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. CONCORRÊNCIAINTERNACIONAL n° CC11100004. Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e onze,reuniu-se a partir das 14:30 horas, Sala do Departamento de Suprimentos, rua Sete de Setembro,539, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/ RS, em Sessão Reservada, a Comissão Especial deLicitação, composta por Ravi() Danúbio Silveira Vieira - Presidente, Luciana Oliveira de Campos(Substituta do Presidente), Flavio Augusto de Castro Barboza e Gilmar Bohrz, membros titulares eMessias Pinto Pereira e Márcio Araujo de Oliveira, membros suplentes, designados por ato daDiretoria Executiva desta CGTEE através da RES-222/2011, datada de 14/07/2011, que autorizoua instauração do procedimento licitatorio no que tange aos atos de receber, examinar e julgar osdocumentos apresentados pelas Licitantes, relativos ao Processo Licitatorio na modalidadeCONCORRÊNCIA INTERNACIONAL, n° CC11100004, tipo menor preço global, tendo comoobjeto a contratação da aquisição de um Sistema de Abatimento de Material Part/cu/ado e• Enxofre, com a tecnologia DFGD (dry flue gas desulphurization), com prestação de serviços,fornecimento de materiais e equipamentos para cada uma das Unidades 3 e 4 da UsinaTermelétrica Presidente Módici — Fase B, em Candiota, Rio Grande do Sul - Brasil. Neste ato,especialmente, com a finalidade de examinar e julgar os documentos de habilitação das licitantes:(1) ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL (2) ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTELTDA, (3) WUHAN KAID1 ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL CO. LTD., (4) ENGENHARIADE SISTEMA EISELE LTDA. Visando a instrução do procedimento, os autos foram enviadosconclusos ao Departamento de Contabilidade a fim de que fossem examinados os documentosque tratam da Qualificação Econâmico-Financeira a que se refere o item 8.1.5 e seguintes, casodos licitantes brasileiros e, de outra parte, o que diz respeito a licitantes estrangeiros, conformeprevisto no item 8.2.3 e seguintes do Edital. De igual forma, os autos devidamente conclusos,foram enviados para exame dos itens 8.1.3 e seguintes, Qualificação Técnica, caso dos licitantesbrasileiros e, de outra parte, o que diz respeito a licitantes estrangeiros citados no item 8.2.4 doEdital por parte dos responsáveis citados na Resolução de Diretoria Executiva da CGTEE sob o n°272/2011. Registra-se, ainda, que para instrução do processo foi solicitada uma diligência, nostermos do parágrafo 30 do artigo 43 da Lei n° 8.666/93, com o seguinte questionamento enviadoatravés de e-mail em 04/11/2011: "As licitantes devem apresentar até as 15:00h do dia 04/11/2011(sexta-feira) horário de Brasilia; Memória de Calculo, com comentários referentes às premissas eparâmetros que foram utilizados no Anexo 11.3 Planilhas de Parâmetros de Garantia de
4111 

Perfomance (páginas 53 e 54 do Edital, especialmente o consumo de cal (t/h) em relação molar(CaO/S02)." Os demais itens do Edital foram examinados diretamente pela Comissão Especial deLicitação. Assim feito, as analises Econômico-Financeiras foram feitas no Departamento deContabilidade da CGTEE e a resposta consta do Memorando DFC-AEF0100/2011, datado de26.10.2011 com a seguinte a conclusão: Empresas Habilitadas: Alstom Brasil Energia eTransporte Ltda., apresentou indices válidos conforme edital comprovados na Declaraçãodo SIASG/SICAF da unidade cadastradora 135325 — CONAB-SEDE SUREG/SP.Engenharia de Sistema Eisele Ltda., apresentou indices válidos conforme item 8.1.5.2 e8.1.5.3 do edital comprovados em suas Demonstrações Contábeis registradas naJUCERGS. Enfil S/A Controle Ambiental, apresentou indices válidos conforme item8.1.5.2 e 8.1.5.3 do edital comprovados em suas Demonstrações Contábeis publicadas noDiário Oficial de São Paulo. Empresa Inabilitada: Wuhan Kaidi Eletric Power EnvironmentalCo., Ltd., a empresa não foi habilitada por não apresentar seus documentos registradosem Consulado conforme tacitamente ordenava o Edital em seu it m 6.1.7, por este motiv
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deixamos de efetuar o cálculo de seus indicadores. De outra parte, o Memorando DT-
049/2011, datado de 04/1 1/2011 finalizou mediante a realização da análise da
Qualificação Técnica. Concluída a fase de instrução do processo, a Comissão Especial de
Licitações adota, como razões de convencimento e decisão, os Memorandos DFC-AEF0100/2011,
datado de 26.10.2011 e Memorando DT-049/2011, datado de 04/1 1/2011, bem como o teor das
analises realizadas em decorrência das respostas das licitantes enviadas em atendimento ao
conteúdo do e-mail datado de 04/11/2011 (vide conteúdo abaixo). Registra-se, por necessário,
que os documentos citados passam, para todos os efeitos, a fazer parte integrante da decisão da
Comissão Especial de Licitações. Vistos, discutidos e examinados os autos, a Comissão Especial
de Licitações, por seu colegiado, passou a decidir:

Julgar inabilitadas as licitantes pelos seguintes fatos e fundamentos, cujo detalhamento da análise
do julgamento referente à Qualificação Técnica das Licitantes do Memorando DT-049/2011,

• encontra-se transcrito a seguir:

"NOTA: Solicitação de Diligência em 03/11/2011:

As Licitantes devem apresentar até as 15h0Omin do dia 04/11/2011 (sexta-feira) horário de
Brasilia, as seguintes informações:

Memória de Cálculo, com comentários referentes as premissas e parâmetros que foram utilizados
no Anexo 11.3 — Planilhas de Parâmetros de Garantia de Performance (páginas 53 e 54 do Edital),
especialmente consumo de cal (t/h) e relação molar (CaO/S02).

• Informamos que foi realizada a Diligência em 03/11/2011 pela CEL, conforme
páginas 2162 e 2163, tendo como resultado a manifestação das Empresas
ALSTOM, ENF1L, WUHAN KAIDI e EISELE mediante a apresentação de Memórias
de Calculo. As Empresas ALSTOM, ENF1L e WUHAN KAID1 confirmaram os dados
apresentados no Envelope N° 1 — Habilitação;

• Destaca-se, especialmente, que a Empresa EISELE apresentou na sua Memória
de Cálculo a manifestação a seguir transcrita, o que contraria os documentos

• apresentados no seu Envelope N°1 — Habilitação, Item 8.1.3.10:

"Para uma geração de 110MWh o consumo de cal esperado em nosso sistema devera ser de 12,5 ton/h.
Este valor poderia ser reduzido consideravelmente caso a CGTEE fornecesse a cal com melhor qualidade.
Vale lembrar que em seu edital CC11100004 página 69 a cal a ser utilizada possui aproximadamente apenas
54% de Ca0 e consequentemente o consumo total passa a ser superior a 8,4t/h solicitado pela CGTEE."
"Conseqüentemente para valores de geração maiores a 110MW haver(' maior consumo de cal."

8.1.3.2 —Atestado de Capacidade Técnica — Não Atende:
Motivo: Atestado de Capacidade Técnica apresentado informa a vazão de 125.000 m3/h para um
Sistema de Abatimento de Material Particulado projetado, fabrica o e instalado pela Licitantp. Es
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vazão nominal apresentada é muito aquém da vazão de 1.000.000 m3/h apresentada no Projeto
Básico do Edital (página 69 — Planilha 3.8 — Condições dos Gases na Entrada do Sistema de
Abatimento de Material Particulado e Enxofre).

8.1.3.6 — Comprovação que os Membros da Equipe Técnica pertencem ao seu Quadro
Permanente — Não Atende:
Motivo: Na Página 839 é apresentada a Lista de Pessoal Técnico. A Licitante não comprovou que
todos os membros desta Lista pertencem ao seu Quadro Permanente.

8.1.3.9.1 — Cronograma — Não Atende:
Motivo: Na página 913— Cronograma Geral a Licitante informa que o Período de Garantia sera de
24 meses após a Operação e Testa de Performance. Na página 902 — Item 7.1 Garantias
Mecânicas e Funcionais, da proposta da Licitante, registra:

• "o prazo de validade da garantia sera de 18 (dezoito) meses contados após a data do Ultimo
embarque parcial, excluídas as pegas sobressalentes ou por 12 (doze) mesas após a data do start
up, prevalecendo o evento que ocorrer primeiro."
Portanto, os documentos apresentados são contraditórios.

8.1.3.9.2 - Desenho de Arranjo Geral do Equipamento - Não Atende:
Motivo: Na página 912 a Licitante não identifica nenhum dos equipamentos.

8.1.3.9.3 Projeto de Implantação com Leiaute — Não Atende:
Motivo: A Licitante não apresentou o Projeto de Implantação com Leiaute com os Principais
Equipamentos, além disso, apresenta nos seus documentos de Habilitação as seguintes
incoerências:
Na página 851 a Licitante menciona que a relação Ca/S é de 1,3 molares, para eficiência
desejada no processo. Na página 911 a Licitante menciona que a relação molar proposta é de 1,5
moles de CaO / moles de SO2. Existe incoerência nas afirmações da Licitante;
Na página 852 a Licitante afirma que a concentração de pó após o CFB FGD é de
aproximadamente 2.000 g/Nm3. Na página 67 do Edital da Eletrobras CGTEE consta que a
concentração de pó antes do ESP (gas úmido) é de 150 g/Nm3. Existe incoerência nas afirmações
da Licitante;

• Na pagina 900 a Licitante apresenta o Treinamento de Pessoal, sendo que o tempo previsto é
incompatível com o nivel de complexidade do projeto a ser implantado;
Na página 901 a Licitante apresenta suas Exclusões. Parte dos itens elencados esta em
desacordo com as exigências do Edital;
Na página 907 a 909 — Lista de Cargas Elétricas, a Licitante não apresenta a solução técnica para
alimentação elétrica da potência demandada para o seu projeto;
Na página 910 a Licitante apresenta a Planilha de Consumos Máximos. Existe incoerência nas
afirmações da Licitante.

Ha contradição quanto a especificação técnica das gaiolas (página 892) com as especificações
constantes na Página 100 do Edital.

A Licitante informa no seu Item 2.2.1 — página 85i, temperatura dos gases de 160 °C,
contrariando o estabelecido no Edital - página 67.
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Nas páginas 869 — Item 2.2.8, a Licitante apresenta 'seu Projeto de implantação, o qual nãoatende as exigências do Edital (Projeto Básico — Pagina 60 — Alínea "a" — Condicionantes) e doEsclarecimento n°2 (Item 14).
A Licitante não observou o disposto no Edital - pagina 111, o qual estabelece a exigência dofornecimento do "DCS'', vide página 898 dos documentos da Licitante.

8.1.3.9.6 - Qual i-quanti de Agua Necessária—Não Atende:
Motivo: A Licitante não apresentou qualitativo da água a ser consumida no seu projeto.Na página 858 a Licitante informa que a vazão necessária de 50 rn3/h operando em cargamáxima. Na página 910 a Licitante apresenta a Planilha de Consumos Máximos, onde consta umconsumo de água de 65 m3/h, independentemente da carga (geração). Existe incoerência nasafirmações da Licitante.
8.1.3.10 - Rendimento de captura de SO2 e aproveitamento da cal virgem utilizada no Sistema —

• 
Não Atende:

Motivo: Existe incoerência nas afirmações da Licitante nas páginas 851, 910 e 911.

A Licitante não assinou o Anexo 11.3 — Planilha de Parâmetros de Garantia de Performance(página 911).

AL,

8.1.3.2 —Atestado de Capacidade Técnica — Não Atende:
Motivo: Atestados de Capacidade Técnica apresentados são da própria Licitante. A Licitante nãoapresentou Atestado de Capacidade Técnico-operacional emitido por Pessoa Jurídica de direitopúblico ou privado.

8.1,3.3 —Atestado Identificado — Não Atende:
Motivo: A Licitante não apresentou Atestados que permitam a identificação da Pessoa Jurídicaque os está emitindo e de seus representantes legais.

• 
8.1.3.9.3 Projeto de Implantação com Leiaute — Não Atende:
Motivo: Nas páginas 1331 e 1398 há contradição quanto a especificação técnica das mangas egaiolas com as especificações constantes na página 100 do Edital. Na página 1331 está deacordo com o Edital e na página 1398 está em desacordo com o Edital.

Os Pontos de Monitoramento do Processo (página 1339) informados pela Licitante são menoresque os Pontos estabelecidos no Edital (páginas 72 à 73 do Edital).

A Licitante exclui do seu fornecimento de materiais e serviços do Objeto do Fornecimento — Alíneab (página 1325).

O CFTV apresentado pela Licitante não atende a Especificação do Edital (página 73 e 74 doEdital). ( Página 4 de 8
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A Licitante na página 1385 — item 4 informa características técnicas em desacordo com o
estabelecido no Edital (página 66 — Distribuição Secundária).

A Licitante cita na página 1389, "Exclusão — alínea A": exclui itens contrariando o Edital.
8.1.3.9.5 - Lista dos Motores, Transformadores e Cargas Elétricas — Não Atende:
Motivo: A Licitante não relacionou os transformadores na Lista de Cargas Elétricas e Motores.
8.1.3.10 — Rendimento de captura de SO2 e aproveitamento da cal virgem utilizada no Sistema —
Não Atende:

Motivo: A Licitante apresenta na página 1457 um consumo de cal superior ao limite máximo
estabelecido no Edital.

A Licitante não assinou o Anexo 11.3 — Planilha de Parâmetros de Garantia de Performance
(páginas 1457 e 1458).

A Licitante apresentou nas páginas 1349 e 1350 informações que não atendem as exigências do
Edital.

8.1.3.2 — Atestado de Capacidade Técnica — Não Atende:
Motivo: Atestados de Capacidade Técnica apresentados não informam as especificações técnicas
dos fornecimentos ou a capacidade é inferior as exigências deste item estabelecidas no Edital da
Eletrobras CGTEE.

8.1.3.9.2 - Desenho de Arranjo Geral do Equipamento Não Atende:
Motivo: Nas páginas 1796 à 1798 a Licitante apresenta seu Arranjo Geral, o qual não atende as
exigências do Edital (Projeto Básico — Pagina 60 — Alínea "a" — Condicionantes) e do
Esclarecimento n° 2 (Item 14).

Motivo: Nas páginas 1799 á 1984 a Licitante apresenta seu Projeto de implantação, o qual não
atende as exigências do Edital (Projeto Básico — Pagina 60 — Alínea "a" — Condicionantes) e do
Esclarecimento n° 2 (Item 14).
Além disso, na página 1854 a Licitante menciona que utilizara nos Testes de Performance a
Norma EPA, contrariando o disposto no Edital (Item 3.10 — Pagina 70 do Projeto Básico).
A Licitante informa na Página 1810 — Item 1.3.2 — alínea "2" — que o fornecimento de agua
industrial na qualidade e quantidade especificada é de responsabilidade da Eletrobras CGTEE,
contrariando o estabelecido no Esclarecimento n°2 — Item 16.
A Licitante informa na página 1803 que a vazão para as condições de garantia é de 850.000
Nrn3/h, contrariando o estabelecido no Esclarecimento N° 1 — Item 3.8.
A garantia proposta pela Licitante — página 1853, está em cesacordo com o estabelecido no Edital
e nos Esclarecimentos da Eletrobras CGTEE.
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A Licitante não descreveu em sua proposta o Procedimento para Embalagem conforme
estabelecido no Item 8, pagina 78 do Edital.

8.1.3.9.5 - Lista dos Motores, Transformadores e Cargas Elétricas — Não Atende:
Motivo: A Licitante não relacionou os transformadores na Lista de Cargas Elétricas e Motores.
8.1.3.10 — Rendimento de captura de SO2 e aproveitamento da cal virgem utilizada no Sistema —
Não Atende:

Motivo: A Licitante apresenta na página 2085 um consumo de cal superior ao limite máximo
estabelecido no Edital.

A Licitante assinou o Anexo 11.3 — Planilha de Parâmetros de Garantia de Performance (pagina
2085 e 2086) onde contraria o Edital e a sua própria declaração.

•

8.1.3.2 — Atestado de Capacidade Técnica — Não Atende:

Motivo: Atestados de Capacidade Técnica apresentados são da própria Licitante. A Licitante não
apresentou Atestado de Capacidade Técnico-operacional emitido por Pessoa Jurídica de direito
público ou privado.

8.1.3.3 —Atestado Identificado — Não Atende:

Motivo: Atestados apresentados são da própria Licitante.

8.1.3.4 — Capacidade Técnico-Operacional — Não Atende:

Motivo: A Licitante, embora tenha apresentado a Lista de Equipamentos (página 1171), não
atendeu as demais exigências do Edital.

8.1.3.5 - Capacidade Técnico-Profissional — Não Atende:
Motivo: A Licitante não apresentou a equipe técnica com a qualificação de cada membro e não
apresentou o responsável técnico pela execução do objeto.

411/ 8.1.3.9.2 - Desenho de Arranjo Geral do Equipamento - Não Atende:
Motivo: Nas páginas 1220 à 1222 a Licitante apresenta seu Arranjo Geral, o qual não atende as
exigências do Edital (Projeto Básico — Pagina 60 — Alínea "a" — Condicionantes) e do
Esclarecimento n°2 (Item 14). Também esta em desacordo como Esclarecimento N°1 — Item 2.

8.1.3.9.3 Projeto de Implantação com Leiaute—Não Atende:
Motivo: Nas páginas 1130 a 1168 a Licitante apresenta seu Projeto de implantação, o qual não
atende as exigências do Edital (Projeto Básico — Pagina 60 — Alínea "a" — Condicionantes) e do
Esclarecimento n°2 (Item 14). Também esta em desacordo com o Esclarecimento N° 1 — Item 2.
Adicionalmente a Licitante na página 1167 — Item 7 — Lista de Desvios exclui do seu fornecimento
serviços imprescindíveis previstos ao bom funcionamento do Sistema, contrariando o estabelecido
no Edital. ---
A Licitante não descreveu em sua proposta o Procedimento para Embalagem onf me
estabelecido no Item 8, página 78 do Edital.
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A Licitante não atende o Item 6.1 — página 101 do Edital, conforme sua Observação (página 1123
da proposta da Licitante).

8.1.3.9.5 - Lista dos Motores, Transformadores e Cargas Elétricas— Não Atende:

Motivo: A Licitante não relacionou os transformadores na Lista de Cargas Elétricas e Motores (Pág
1172 6 1181).

8.1.3.9.6 - Quali-quanti de Agua Necessária — Não Atende:
Motivo: A Licitante não apresentou quantitativo da água a ser consumida no seu projeto Página
1170, contrariando o estabelecido no Edital.

8.1.3.10 — Rendimento de captura de SO2 e aproveitamento da cal virgem utilizada no Sistema —
Não Atende:

• 
Motivo: A Licitante apresenta na página 1187 um consumo de cal superior ao limite máximo
estabelecido no Edital. A Licitante na página 1188 não apresenta a relação molar que reagirá no
equipamento de abatimento de enxofre.

A Licitante assinou o Anexo 11.3 — Planilha de Parâmetros de Garantia de Performance (página
1187 e 1188) onde contraria o Edital e a sua própria declaração.

8.1.3.12 - Documentos de acordo com a Lei — Não Atende:

Motivo: A Licitante não apresentou os documentos devidamente autenticados pelo Consulado
Brasileiro ou Embaixada Brasileira de sua sede e traduzidos para o português por tradutor
juramentado.

8.2.4 - Qualificação Técnica — Não Atende:

Motivo: A Licitante não apresentou os documentos devidamente autenticados pelo Consulado
Brasileiro ou Embaixada Brasileira de sua sede e traduzidos para o português por tradutor
juramentado."

Por fim, a Comissão Especial de Licitação verificou que os demais itens do Edital (8.1.1, 8.1.2, 8.1.4 e
8.1.5.1) foram atendidos pelas licitantes ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, ENFIL SA
CONTROLE AMBIENTAL e ENGENHARIA DE SISTEMA EISELE LTDA. Quanto à licitante WUHAN KAIDI
ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL CO. LTD., os documentos de fls.933-1010 e 1012-1019
não foram autenticados pelo consulado e a tradução juramentada para o português não foi
realizada a partir do idioma original. Dessa forma, estão em desacordo com o item 6.1.7 do Edital.
Não obstante o descumprimento de item que impede análise de mérito, os documentos também
não atenderam o Edital conforme segue: A licitante não apresentou documento de comprovação
de regular existência legal correlato a ato constitutivo, nem tampouco justificou sua inexistência,
estando em desacordo com os itens 8.2 e 8.2.1.2 do Edital; o documento de fls.965-968 não
atende o item 8.2.1.3 do Edital, pois não constitui representante legal com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente; o documento de fls.971-976 que
trata da regularidade fiscal não atende o item 8.2.2.2 do Edital, pois o comprovante de pagamento
dos tributos não está traduzido; o documento de fls.1017-1019 que trata da carta de crédito
bancário não atende o item 8.2.3.1, pois não comprova a ausência de processos j diciais de
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falência. A licitante também não justificou a inexistência de tal certidão nos termos do item 8.2 do
Edital.

Dessa forma, a Comissão Especial de Licitação julga inabilitadas as licitantes.

LICITANTE RESULTADO
1 ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LIDA INABILITADA
2 ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL INABILITADA
3 ENGENHARIA DE SISTEMA EISELE LTDA INABILITADA
4 WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL. Co., Ltd INABILITADA

)
A divulgação do res ltado do julga en cric—lesta primeira fase sera feito conforme o disposto no
item 10.3.2 do EditaAje seus sjthitns e publicado no D.O.U., sessão 03, abrindo-se então o prazo
para "interposição rec o", de acordo com o estabelecido nos Art. 109 e 110 da Lei n°
8.666/93, se for o jcs97Nada mais havendo a tratar, foi elaborada esta Ata que, após lida e
aprovada pelos pr s es, foi assin daepelos membros da Comissão Especial de Licitação dando-
se, assim, por encrrda a Ses -
COMISSÃO ESP D TA 0:

À/4"

kyle 
,

0/1
FL, Á. DAN

Pres
010, SILVEIRA VIEIRA
le - da rFL--------

LUCIA ± o - lE CAMPOS
Membro da 51_

(Substituta do Presidente)

izrimy6 ,g )/
FLAVIO AUGUSTO' DE CAS' RO BARBOZA

Membro da CEL
GILrKIAR BOHRZ
Membro da CEL

'

/ "
A,4/ 4 .i i.i. .• 1 . /.../ . ,

MARC 4:-'' .• ,UJO DE 0 VEIRA
Membro da C

Suplente

MESSIAS 'I TO PEREIRA
Mem•vo da CEL

Suplente
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N° 215, quarta-feira, 9 de novembro de 2011

I. PE.DAGG.0.00212011. 2. Furnas torna publico que sea-

lizard Pregito Eletrônico para contrataçio dos serviços do melhorias nas

ken gramadas dos Wades da barragem, da Usina de Irumbiara lo.-

lizada no municlpio de Araporl -MG., consistindo de rcplantio de gra-

ma. 3.0 Edital pudera ser consuhado e obtido a partir desta darn no sitio

do Banco do Brasil wm.licitacocs-ccombr, Licitação e 396237, que
também poderá ser acessado pelo endereço: wivar.filmas.com.br, opçlo

"FomecedoresEditais-Pregão Eldrernico". 4. As propostas deverão ser

apresentadas ate 10h do dia 22.11.2011, no mama endereço acima.

GUILHERME MENDES MELONI
Gerente do Departamento de Produçao Goias

COMPANHIA DE GERAÇÃO TiRMICA
DE ENERGIA ELETR1CA

RKSULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRENCIA INTERNACIONAL N° CCI1100004

A Companhia de Gemito Térmica do Energia Elétrica - CGTEE

toma público o resultado do julgamento dos Document. de Habilitaçaoda

Concorrencia Intemacional, tipo manor preço global, acima rekrenciada,

que tem por objeto: contraucio da aquisição dc um Sistema de Abatimento

deMaterialPartieulado e Enxofre, coaria tecnologia DFGD (dry flue gas de-

sulph.ization), coon prestação de =mime, fornacimento de materiais a

equipamentospara cada tuna d. Unidades 3 e4 da Usina Termelitrica Pre-

Melanie Medici - Ease B,emCandiota, Ria Grande do Sul, Brasil.
Empresas Inabilitados:
-ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA

-ENFIL SA CONTROLE ÁMBIENTAL
-ENGENHARIA DE SISTEMAS EISELE LIDA
-WUHAN KAID1 ELETRIC POWER ENVIRONMENTAL

Co., Ltd.

Porto Alegre„S dc novembro de 2011
FLAVIO DANUBIO SILVEIRA VIEIRA

Presidents. da Contissio Especial de Licitação

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregio Eletrônico a.° 018/SUREG-PA/2011 - Objeto: Registro de Pre-

ços pelo prazo de 010 06 (seis) IlIeseti para aquisições futures de equi-

parnentos e suprimentos de informática o mAquinas fotográficas digi-

tais, para fins de atender as necessidades da Superintendencia Regional

de Porto Alegre.
Ata n.° 021/SUREG-PA/11 - Contratada: S1STERPEL Suprimentos pa-

ra Infomitica Ltda. CNN 01.429.437/0001.08 - Lou 01 - Valor total

da contrataçAo: RS 49958,98 (quarenta e nove mil novecentos e cm-

quanta coito reais e noventa e oito centavos);
Ata n.° 022/SUREG-PA/11 - Contratada: Akron Ponies Pacheco - ME -

CNN 11.499.423/0001-40 - Lou 04 - Valor total da contratação: RS

15.320,00 (quinze mil trezentos e Ante reais);
Ate a.° 023/SUREG-PA/11 - Contratada: Multisuprimentos Suprimen-

tos e Equipamentos para Escritório e Inforrnitica Lida. CNPJ

39.119.656/0001-63 - Lote 03 - Valor total da contrataçao: P40.500,00

(oito anile quinhentos reds);
Ata a.' 024/SUREG-PA/2011 - Contratada: Space Minas Distribuidora

Ltda. - CNPI 08.899.1149/0001-50 - Loto 05 - Valor total da contratação:

RS 4.700,00 (guano mil setocentos reais).

AVISOS DE LICIIACAO

•
Pregou Eletrônico a.' 046/RETE/2011 - Objeto: Aquisição dc 

pneus, destinados • atender as necessidades da Residência do Teraina -

CPRM, conforrne as especificaçêks constantes no Termo dc Referencia

- Anexo I, do Ed tal - Licitação n.° 396381 - Entrega das Propostas: ate

22/11/2011 is 8 horas, horário de Brasilia - Abertura das Propostas:

22/11/2011 is 8 horas, horário do Brasilia - Inicio da Sessão:

22/11/2011 As 9 horas, horário de Brasilia - 0 Edital poderá ser con-

sultado e obtido a partir dessa data no sitio do Banco do Brasil (www.li-

citacoes-c.com.br) - Informações pelo fone (86)3221-7528 / 3222-4153

e fax (86) 3222-6963 /3221-7520.
Pregtlo Eletrônico n.° 047/RETFJ2011 - Objeto: Aquisição de irn-

pressora, modem, suprimentos de inforrnatica c pasocl A4 recielado, desti-

nados a atender as necessidades da Reside...la de Teresina - CPRM, con-

form as emcificapta commies no Termo de RefenIacia - Asteca], do

Edital - Licitação n.° 396382 - Entrega das Propostas: art 22/11/2011 As

91i3Omin, horário de Brasilia - Abortara das Propostan 22/11/2011 is

9h30mk, Mirk de Brasilia- Inicio da Sessio: 22/1112011 is 101130min,

bordado de Brasilia -0 Edital podai ter consultado a obtido a partir dessa

data no sitio do Banco do Brasil (vorowlicitacoes-ecom.br) Informações

polo feria (86)3221-7528 /3222-4153 e fax (06)3222-6963/322t-7520.
Pregio Eletrônico n.° 04E/RETE12011 Objeto: Aquisição de

cabo de aço polido, cantoneira de fcrro, barra de ferro e tubo ern aço

galvanizado, destinados a atender as necessidades da Residência de Te-

raina - CPRM, conforme as especificações constantes no Termo de

Referenda - Anneal, do Edital - Licitação n.° 390519- Entrega das

Propostas: ate 22/11/2011 iS 14 horas, horário de Brasilia Abertura das

Propostas: 22/11/2011 is 14 horas, honirio de Brasilia - Inicio da Ses-

sio: 22/11/2011 is 15 horas, hotirio & Brasilia -0 Edital poderá Orr

consultado e obtido a partir dessa data no sitio do Ballal do Brasil
(mnitlicitacoos-c.com.br) Informações pelo fone (86) 3221-7528 /

3222-4153 c fax (86)3222-6963 / 3221-7528.

FRANCISCO RONNY CARVALHO BARBOSA
Pregoeira

Diário Oficial da União - Segio 3 ISSN/677-7069

PREGÃO ELETRÔNICO 37/REP0/2011

Objeto: Serviços de engenharia eletrica, envolvendo a consmkio de 01

(uma) subestação abaixadom, pans fins de atender is necessidades da

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Local e Data

da disputa: Porto Velho - RO, As 11h3Omin (horário de BSB), do dia 22

do novembro de 2011 - Edhal: A disposialo dos interessados pan 
con-

sulto no sitio www.licitaeoes-e.com.br, inforrnacies pelos telefones

(69) 3901-3700 / 3701 ou Fax (69)3901-3702.

ARDILES G1MAX HENRIQUE
Pregoeiro

RESULTAI1OS DE JULGAMENTOS

Pregio Eleminico n.° 010/SUREG-MA/2011 Processo:

0197/2011 - Objeto: Aquisição de material para laboratório da Com-

panhia do Pesquisa de Recursos Minerais da Superintendencia Regional

rk Manaus - Loto 06: INTERJET LIDA. - CNP) 
59.403.410/0001-26 -

Valor: RS 2.018,45 (dois mil dezoito reais e quarenta e cinco centavos)

- Lose 07: INTERIET LTDA. CNP3 59.403.410/0001-26 - Valor: RS

528,49 (quirdieritos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos) -

Maiores informações 110 endereço eletrônico: wiroclicitacoes-e.com.br

SUZY KUMMER DA ROCHA
Pregoelto

PREGÃO ELETRÔNICO N' INSUREG-PA/2011

Processo 0180/SUREG-PA/2011 - A Comearthia de Pesquisa de Re-

corvos Minerais - CPRM, Superintendenda Regional de Porto Ale-

gre/RS, inlay& do seu pregoeiro toms publico, que após análise das

propostas de preços apresentadas no licitaçao cm referenda, cujo objeto

trata das aquisições faturas de equipommos e suprimentos de infor-

mática, declara vencedoras as empresas: Lote 01: S1STERPEL Supri-

mcntos para 'Monad ica Ltda. - CNP1 01.429.437/0001-08 - Valor Con-

babado: RS 49.958,98 (quarenta e nove nut novecentos e cinquenta e

oito reais convento e oito centavos); Lote 02: Cancelado; Late 03: Mal.

tisuprimentos Soprimentos e Equipamentos para Escritório e Informa-

tics Ltda. - CNN 39.119.656/0001-63 - Valor Contratado: RS 8.500,00

(oito mil e quinhentos reais); Loto 04: Airton Ponies Pacheco - ME -

CNN. 13.499.423/0001-40 - Valor Contratado: IL$ 15.320,00 (quirt=

mil trezentos e vinte mais); Lote 05: Space Minas Distribuidora Ltda.'

CNP1 08.899.849)0001-50 -Valor Contratado: ES 4.700,00 (quatro mil

e setecentos reais).

LUIZ CARLOS BALLESTER BELLO
Pregociro.

PREGÃO ELETRÔNICO N' 26/SUREG-PA/1011

Processo 0209/SUREG.PA/2011 - A Companhia dc Pesquisa de Re-

ctums Minerais - CPRM, Superintendência Regional de Porto 
Ale-

gro/RS, atraves de seu pregoeiro toma público, que apes análise das

propostas de preços apreuntadas na licitação ern refcrencia, cujo objeto

into da aquisição de cabos elétricos, declara vencedora a empresa: Lote

01: MI Comércio e Distribuição Lida. - CNP): 14.057.869/0001-87 -

Valor Contratado: RS 4.700,00 (gusts° mil e setecentos reais).

MARA LUCIA ROZVADOSKI
Pregoeira

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL .

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 94' 11/2011 UASG 321009

14' Processo: 48407973853201123 . Objeto: Nagle Eletrônico Aqui-

nicas de uniformes c eipamentos de proteção individual. Total de

liens Licitados: 00010. Edital: 09/11/2011 de 08M5 is 11h45 e de 12h

As 17h45 . Endereço: Av. Ulisses GuimarAes N' 650- Area Federal -

Cab Suamanna - SALVADOR - BA . Entrega das Propostas: a partir de

09/11/2011 is 08h15 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das

Propostas: 23/11/2011 As 10h00 site wmccomprasnet.gov.d.

CAROLINE BILITO PAIVA
Pregoeira

(S1DEC -00/11(2011) 323009-32263-201114E800009

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

EDITAL II° 22/2011

Fase de Conceal° de Lavra
Tom publico, para conhecimento dos interessadoa, a Imissito

de Posse da janda:(406)
DNPM n° 026.263/1992-JOSE CANESTRARO ME - Posse

da jazida de ÁGUA MINERAL no municlpio de FOZ DO JOR-
DAO/PR outorgada polo Portaria if 17, publicada no D.O.0 de
24/02)2011. A solenidade sari rulizada in 141100 horas, do dia

21/11/2011;

FERNANDO ANTONIO GUIMARÃES MARTINS
Superintaidenie

Substitute

Este documento peck ser verificado no endereço eletrônico 
lutp://wymêin.govidaulenticiladeltral,

polo código 00032011110900135

EDITAL N' 23/2011

Fase de Concessão de Lam

Toma público, para conhecimento dos interessados, a Inussão

de Posse da jazida:(406)
DNPM n° 826.259/2006-PEDREIRA PÉROLA LIDA ME-

Fosse da jazida dc BASALTO no municlpio de GUARAPUAVA/PR

outorgada pela Portaria n°11, publicada no aau de 14/02/2011. A
solenidade sari realizada Is 14H00 horas, do dia 22/11/2011;

FERNANDO ANTONIO 0111MARÃES MARTINS
Superintendence

Substituto

EDITAL 91' 24/2011

Ease de Concessão de Lam
Tom. publico, para conhecimento dos interessados, a Imissao

de Posse da jazida:(406)
DNPM n° 826.282/1995-SCHUMACHER AREIAS E AR-

GAMASSAS LTDA ME - Posse da jazida de AREIA E ARGILA no

munielpio de SAO MATEUS DO SUL/PR, TRIIS BARRAS/SC car-

torgada pela Portador' 250, publicada no D.0.1.1 de 02109/2008. A

solenidade sent realizada Ia 141400 horas, do dia 23/112011;

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES MARTINS
Supenntenderue

Substituto

EDITAL 91" 25/2011

Fase de Concesslo de Lavra
Toma público, para conhecimento dos interessados, a Imissao

de Posse da jazida:(406)
DNPM 826.097/1995-H0BI & CIA.LTDA. - Posse da ja-

zida de AREIA no municipio de UNIÃO DA VITORIA/PR, PORTO

UNIÃO/SC outorgada pela Portarias' 15, publicada no D.O.0 de

09/02/2010. A solenidade sera realizada As 141100 horas, do dia

24/11/2011;

FERNANDO ANTONIO GUIMARÃES MARTINS
Super:int.:mime

Substituto

EDITAL N' 26/1011

Ease de Coneaslo de Lavra
Toma público, para conhecimento dos interessados, a Imissão

de Posse da jazida:(406)
DNPM n° 826.094/1995-H0BI Sc CIA.LTDA. - Posse da ja-

zida & AREIA no municipio de UNIÃO DA VITORIA/PR, PORTO

UNIÃO/SC outorgada pela Portaria is' 16, publi.da no D.O.0 de

09/02/2010. A solenidade sari realizada As 14H00 horas, do dia

24/11/2011;

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES MARTINS
Supaintentiente

Substituto

EDITAL N° 27/2011

Fuse de Concessão de Lavro
Torna público, pant embedment° dos interessados, a Imissao

de Posse da jazida:(406)
DNPM 826.595/2006-HOB1 Sc C1A.LTDA. - Posse da ja-

zida de AREIA no municlpio de PAULA FREITAS/PR outorgada pc-

la Portaria re 350, publicada no D.O.0 de 20/11/2009. A solenidade

sent realizada is 14H00 bona, do dia 25/11/2011;

FERNANDO ANTONIO GUIMARAES MARTINS
Superintendente

Substituto

EDITAL 28/2011

Faso de ConeessAo de Lam
Toma público, para conhecimento dos interessados, a Imissio

de Posse da jazida:(406)
DNPM n° 826.630/1996-0.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES R000VIÁR1OS LTDA -Posse da jazida de

AREIA no municlpio de UNIÃO DA VITORIA/PR outorgada pela

Portar-is n• 127, publicada no DOU de 21/11)2011. A solenidade seed

realizado ha 14H00 horas, do dirt 25/11/2011;

FERNANDO ANTONIO GUIMARÃES MARTINS
Supaimendente

Substituto

Documento assinado digitalmente conforme MP if 2200-2 de 24/08r2001, que 
institui a

Infraatrumra de Chaves PUblicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

E CONTRARRAZÕES REFERENTE A CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL,
n° CC11100004, tipo menor prego global.

OBJETO: Contratar a aquisição de um Sistema de Abatimento de Material Particulado e Enxofre,

com a tecnologia DFGD (dry flue gas desulphurization), com prestação de serviços, fornecimento

de materiais e equipamentos para cada uma das Unidades 3 e 4 da Usina Termelétrica Presidente

Medici — Fase B, em Candiota, Rio Grande do Sul - Brasil.

LICITANTES QUE INTERPUSERAM RECURSO ADMINISTRATIVO:

As Licitantes (1)ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL, (2)ALSTOM BRASIL ENERGIA E

TRANSPORTE LTDA, (3)WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL CO. LTD., e

(4)ENGENHARIA DE SISTEMA EISELE LTDA., com base no Art.109, inc. I, alínea "a", da Lei

8.666/93, interpuseram tempestivamente, Recursos Administrativos contra a decisão proferida

pela Comissão Especial de Licitação, de inabilitá-las para o certame, doc. de 2236 a 2243, Ata de

Julgamento dos Documentos de Habilitação, através das petições fls. 2260 a 2287 (WUHAN

KAIDI), doc. de fls. 2288 a 2335 (ENFIL) datada de 16/11/2011, doc. de fls.2336 a 2363

(ALSTOM), datada de 17/11/2011, doc. de fls. 2364 a 2367 (EISELE). A Comissão, nos termos

do Art. 109, §3° da mencionada Lei, através do fax, datado de 21/11/2011, as fls. 2368, abriu

prazo para Impugnação dos Recursos interpostos na presente Fase. Neste prazo, as Licitantes

ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA.,

protocolaram neste Departamento de Suprimentos as contrarrazbes aos referidos recursos,

petições de its. as fls. 2384 a 2434 (ENFIL) e as fls. 2435 a 2444 (ALSTOM).

ENCAMINHAMENTO:
Os Recursos interpostos, por razões de competência, foram encaminhados à Area Técnica para

• 
conhecimento e análise. Em resposta os Técnicos Responsáveis Srs. Ricardo Dias Blois e

Antônio de Padua D. Siqueira, nomeados pela RES-272/2011, encaminharam à CEL, Parecer

constante no memorando de n° DT-056/2011, datado de 07/12/2011, as fls. 2447 a 2456, não

acolhendo o pleito consignado nos Recursos Administrativos apresentados. Sendo assim, fica

mantida a conclusão do julgamento anterior, emitido através do Memorando DT-049/2011, de

04/11/2011, onde as Licitantes (1)ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL, (2)ALSTOM BRASIL

ENERGIA E TRANSPORTE LTDA., (3)WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL

CO. LTD. e (4)ENGENHARIA DE SISTEMA EISELE LTDA., permanecem na situação de

inabilitadas para o presente certame.

Quanto a análise Econômico-financeira, através do memorando DFC-AEF0113/2011, datado de

06/12/2011, as fls. 2446, as contrarrazoes da empresa ENFIL, foram consideradas improcedentes

confirmando a habilitação econômico-financeira da empresa EISELE.

0 Processo foi encaminhado à Assessoria Jurídica para análise e parecer. Em resp

enviou à CPL parecer de n° PRJ/517/2011, posicionando-se pela IMPROCED

consignado nos Recursos Administrativos das Licitantes acima citadas

inalterada a decisão da Comissão Especial de Licitação.

1/2
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CONCLUSÃO:
Diante disto, não ocorrendo reconsideração na decisão da Comissão Especial de Licitação,

encaminhará o Processo Licitatório devidamente instruido à Autoridade Superior Competente,

para que após análise, seja ratificada, ou não, a decisão proferida no Relatório de Julgamento

dos Recursos Administrativos e Contrarrazões, mantendo inabilitadas para o presente certame

as Licitantes (1)ENFIL S.A. CO : OLE AMBIENTAL, (2)ALSTOM BRASIL ENERGIA E

TRANSPORTE LTDA. e (3)W N KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL CO. LTD., e

(4)ENGENHARIA E SIS A EISELE LTDA.

Porto Alegre, 09 e ,:ezembro de 2011.

COMISSÃO ES AL-D CITAÇÃO:

VIO DA UBIO -VEELA VIEIRA
Pr sidente da CEL

GILMAR BOHRZ
Membro da CEL

MESSIAS I TO PEREIRA
Me o da CEL

Suplente

2/2

TeN-1-0̀ )\PA
FLAVIO AUGUS DE CA RO BARBOZA

Membro da CEL

MA r fAs'io• 'AUJO DE-
Membro da EL

Suple e

LIVEIRA
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

E CONTRARRAZÓES REFERENTE A CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL,

n° CC1I100004, tipo menor prep global.

OBJETO: Contratar a aquisição de um Sistema de Abatimento de Material Particulado e Enxofre,

• 
com a tecnologia DFGD (dry flue gas desulphurization), com prestação de serviços, fornecimento

de materiais e equipamentos para cada uma das Unidades 3 e 4 da Usina Termelétrica Presidente

Medici — Fase B, em Candiota, Rio Grande do Sul - Brasil.

LICITANTES QUE INTERPUSERAM RECURSO ADMINISTRATIVO:

As Licitantes (1)ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL, (2)ALSTOM BRASIL ENERGIA E

TRANSPORTE LTDA, (3)WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL CO. LTD., e
(4)ENGENHARIA DE SISTEMA EISELE LTDA., com base no Art.109, inc. I, alínea "a", da Lei

8.666/93, interpuseram tempestivamente, Recursos Administrativos contra a decisão proferida

pela Comissão Especial de Licitação, de inabilitá-las para o certame, doc. de 2236 a 2243, Ata de

Julgamento dos Documentos de Habilitação, através das petições fls. 2260 a 2287 (WUHAN

KAIDI), doc. de fls. 2288 a 2335 (ENFIL) datada de 16/11/2011, doc. de fls.2336 a 2363

(ALSTOM), datada de 17/11/2011, doc. de fls. 2364 a 2367 (EISELE). A Comissão, nos termos

do Art. 109, §3° da mencionada Lei, através do fax, datado de 21/11/2011, as fls. 2368, abriu

prazo para Impugnação dos Recursos interpostos na presente Fase. Neste prazo, as Licitantes

ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA.,

protocolaram neste Departamento de Suprimentos as contrarrazões aos referidos recursos,

petições de fls, às fls. 2384 a 2434 (ENFIL) e às fls. 2435 a 2444 (ALSTOM).

ENCAMINHAMENTO:
Os Recursos interpostos, por razões de competência, foram encaminhados à Area Técnica para

conhecimento e análise. Em resposta os Técnicos Responsáveis Srs. Ricardo Dias Blois e

Antônio de Padua D. Siqueira, nomeados pela RES-272/2011, encaminharam à CEL, Parecer

constante no memorando de n° DT-056/2011, datado de 07/12/2011, as fls. 2447 a 2456, não

acolhendo o pleito consignado nos Recursos Administrativos apresentados. Sendo assim, fica

mantida a conclusão do julgamento anterior, emitido através do Memorando DT-049/2011, de

04/11/2011, onde as Licitantes (1)ENFIL S.A. CONTROLE AMBIENTAL, (2)ALSTOM BRASIL

ENERGIA E TRANSPORTE LTDA., (3)WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL

CO. LTD. e (4)ENGENHARIA DE SISTEMA EISELE LTDA., permanecem na situação de

inabilitadas para o presente certame.

Quanto a análise Econômico-financeira, através do memorando DFC-AEF0113/2011, datado de

06/12/2011, às fls. 2446, as contrarrazbes da empresa ENFIL, foram consideradas improcedentes

confirmando a habilitação econômico-financeira da empresa EISELE.

0 Processo foi encaminhado à Assessoria Jurídica para análise e parecer. Em respo RJ

enviou à CPL parecer de n° PRJ/517/2011, posicionando-se pela IMPROCED - IA do pleito

consignado nos Recursos Administrativos das Licitantes acima citadas mantendo assim

inalterada a decisão da Comissão Especial de Licitação.
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CONCLUSÃO:
Diante disto, não ocorrendo reconsideração na decisão da Comissão Especial de Licitação,

encaminhará o Processo Licitatório devidamente instruido a Autoridade Superior Competente,

para que epos análise, seja ratificada, ou não, a decisão proferida no Relatório de Julgamento

dos Recursos Administrativos e Contrarrazões, mantendo inabilitadas para o presente certame

as Licitantes (1)ENFIL S.A. CO •LE AMBIENTAL, (2)ALSTOM BRASIL ENERGIA E

TRANSPORTE LTDA. e (3)W . - N KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL CO. LTD., e

• 
(4)ENGENHARIApE SIS A EISELE LTDA.

Porto Alegre, 0914 e ezembro de 2011.

COMISSÃO ES 1,9-1( LltITAÇÃO:

•

VIO DA
Pr

UBIO L-VEIRA VIEIRA
sidente da CEL

GILMAR BOHRZ
Membro da CEL

MESSIAS TO PEREIRA
Me • da CEL

Suplente

212

401.A N/1")
FLAVIO" AUGUS 'DE CA RO BARBOZA

Membro da CEL

MA E LIVE1RA
Membro da EL

Suple e
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

E CONTRARRAZÓES REFERENTE A CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL,

n° CC11100004, tipo menor prego global.

Ratificação:

Ratifico a decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação através do Relatório de

Julgamento dos Recursos Administrativos e Contrarrazões as págs. 2469/2470 e declaro as

Licitantes ENAL S.A. CONTROLE AMBIENTAL, ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE

LTDA., WUHAN KAIDI ELECTRIC POWER ENVIRONMENTAL CO. LTD. e ENGENHARIA DE

SISTEMA EISELE LTDA., inabilitadas para continuarem participando da presente licitação, tudo

em conformidade com os Pareceres Técnicos de números DT-049/2011, datado de

04/11/2011(fls.2191 a 2196) e DT-056/2011, datado de 07/12/2011(fls.2447 a 2456), emitido pelos

Srs. Ricardo Dias Blois e Antônio de Padua D. Siqueira, Memorando DFC-AEF0113/2011, datado

de 06/12/2011, às fls. 2446, referente a análise econômico-financeira e Parecer exarado 
pela

Assessoria Jurídica n° PRJ-517/2011, datado de 08/12/2011(fls.2459 a 2467), que não acolheram

o pleito consignado nos Recursos Administrativos interpostos pelas Licitantes, participantes 
do

certame, uma vez que, não atendem as exigências do Edital,

CLOVIS ILGENFRITZ DA SILVA

Diretor Financeiro e de Relações com o Mercado

Em: 07 / .42. /2011
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Contrato n`265/2011.Contratantea: Companhia Energhica de Ala-

goas-Cral/Claubenia da Silva Barbo.. Objeto: Locatio do Imóvol

onde funcioriard o oscritório da Cod no municipio dc Craibas no

Estado dc Alagoas. Prazo dc Vigéncla:01(um)ano.Va-

lor:RS378,00(mensalLRecursos: Próprins/Ccal.(Item Orçamenta-

no:6500016091. 42216).

Espécie: Tenn Aditivo N100/2010-1). Cora-Mantes: Companhia

Energeti. dc Alagoas-Ceal/Opgio Vigilância de Valor. Lida. Ob-

jeto: 0 presente Tcrmo Aditivo tom por objeto promover o equilibno-

econborico financouo do Contrato dc n° 100/2010, cm face da va.

riaçao efetiva do seu custo no period° de 01 de janeiro dc 2011 a 16

dc dezembro do 2011, arrayda do repautuagéo, em funçrlo de con-

venção coletivo do traballio dos empregados vinculados a prossagio

das serviços do Contrato ora aditado, que trata da Vigilincia Armada

das bons movois c imóveis do. localizados na Capital con Interior do

Estado dc Alagoas .Conforme Parma N'361-PILI/2011.

CONVOCAÇÃ- EDITAL
O PARA AD1SIISSA0- EXAMES MEDICOS

A COMPANHIA ENERGETICA DE AIAGOAS CEAL,

corn fulcro nos artigos 31, inciso XIII c33, inciso Ill, de seu Estatuto

Social c considerando o concurso poblIco homologado not 01 de

fevoreiro de 2010, no Diario Oficial da Unirlo, convoca o candidate

aba/no relacionado para compareeer no per)od° de 201 21 da De-

zembro de 2011, de 8 Os 12 horas, no Departamento de Gana° de

Possoss da CEAL, tiro à avenido Fernandes Lima, 3349, sala 224,

Farol, Macti6•Al, a fim dc apresentar on documentos constantes no

itcm 19.5 do Cap/solo 19 do 1/dual de Abertura da iriscriones, bem

coma iniciar os procodimentos para realização dos exames médicas e

para as demais exigtocias constantes nos Capitulas 12 e 14 do re-

ferido
E de ressaltar, ainda, qua o candidato que nil° conchnr os

examno médicas no prazo finado polo Departainento de Cicstio de

?assorts da CEAL, quando da entrega dos documentos exigidos, coo•

side-par-se-a deselassiti.do.
HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
Cargo: Engenheiro ou Enothcira Eletricista

I CIAS

79

NOME

Se i Jarson Amara da-Siva

MARCOS AURÉLIO MADUREIRA DA SILVA

Diretor Presidente

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N' 10,2011

A ER-nob:is Distribuiç5o Alagoas, oomurarea que, por mo.

tines adonoistrativos adamos adiando a Tornada de Prcgos n'

10/2011, qua tom por objeto o Serviços Especializado para Realnar

Treinarnento do Curso NRIO, pare o dia 19/12/2011, is 09:00 hot.

(Horatio Local).

ANA MARIA LOPES
DE ALBUQUERQUE SARMENTO

Presidente da Comissão Pormancnto Licitação

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELETRICA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE ErcrEK9,o N, 11,11400014

Arjeto: Ratificar a contratação do eseniono Schmidt Curvelo Ad-

vogados Associados, visando a prestação de serviços de advocacia

para a scab:again de atos exnaprocessuars, na esfera administrativa,

con.. a ANEEL cm funcio do suspenslo do ressarcirnento das des-

pesas com cinzas e manuseio rio patio I COTEI!, e do recebimento

dos Tennos dc Notificação Téés 001/2010 e 025/2011, ftmciarnentaila

nos terra. do Ralston° ir Diretoria te PR-033/2011, de 00.12.2011. o

no Punter Juridic° PR1-514/2011, de 08.12.2011,

AVISO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N CCI1100004

A Companhia de Genoa° Ter-mica de Enemia El/taco -

COTEE sorna público o resultado do julgamento dos recursos c con-

trarrazósio impeuadas polio empresas, parricipantes da Concorrencia

Intemacional, tipo menor p1000 gtobal. Donna referenciada que tern

por cheio: Contrartaçau do aquisrçao de um Sistema do Abatimento

de Material Padiculado e Enxofre, com a tocnologra OPOD (dry floe

gas da-ulphunzonon). cons prestaçéo de serviços, fornecimento 
dc

maseriais a equiparnentos paru undo urna das Unidades 3 o 4 da Usina

Tormeletrica Presidente Médici.Fase B, ern Candiota, Rio Grande do

Sul-Brasil.
Empreass qua permarreceni Inabilitadas:
-ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA

•ENPIL SA CONTROLE AMBIENTAL
-ENGENHARIA DE SISTEMAS EISELE LIDA
-WUHAN KAIDI ELETR1C POWER ENVIRONMENTAL.

Co., Ltd.

Porto Alegre, 12/o dezembro dc 2011.

FLAVIO DAFICTI310 SILVEIRA VIEIRA

Poniderne da Comissio Especial de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N' PE11600034

A Companhia de Oeraçéo Termica de Energra Elétrica -

COTEE toma publico quo esti iostentada Licitação na modalidade

Pregos. :la forma eletrônica, do tipo Manor Preço global, corn o

propósito de concratar a aquisição de 35.00)1 Kg de hipaelonto dc

eilem a ser utilizado no trammento quimico d'água para fins de

potabiliraçao na UPME.A copia do edital esta disposição dos in-

tcressados gratuitamente envdo dos endereços eletronicos wvnit.li-

eitacocs-e.com br no www.eget.govbr. Outras sofonnaçócs podalio

SCT obtidas pelos fones: (051) 32874598 c 3287-1565. Abertura das

propostas sera is 09:00 hems do dia 27/12/2011 en Sessão de Dis-

puto dc Pr.cio a parur das 10:00 harm do dia 27112/2011. no en-

der.° cleoõnico www.licitacoes-c.combr.

Porto Alegre, 12 de dezornbro de 2011
FLAVIO DANOBIO SILVEIRA VIEIRA
Chef,: do Departamento de Suprimentos

AVISO 5.1E RETIFICAÇÃO
PREGÃO N PE11600049

A Companhia do (ieragdo Térmica de Energia Elétrica -

COTES 10M111 público que na Licitação PE11600049, publicado no

din 12/12/2011,scçao 3, página 142, onde se I): aquisiçao de 8 vei-

autos, aquisição de 04 vcieulus'. Ratificam-se as damns .3-

posictses. Outras infommedes poderio ser °Midas pelos form: (001)

3287-1565 e 3287-1598.

Porto Alegro, 12 dc dezembro do 2011.
FLAVIO DANffB10 SILVEIRA VIEIRA
Chafe do Departamento de Supriroentos

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS

EXTRATO) DE TERMO ADITIVO

Especio: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.° 0970/R/10 - Con-

tratada: ORBE Informaçdca Forense Ltda. -Objeto do Aditivo: Pros-

roof o prazo dc vigéncia do Contraro par 12 MRCS, sera allcração de

valor - CPRM: Mamie! Barren° da Rocha Nino, Distior-Presidente -

Consertada: Caio César Santos, Diretor Admissistrativo.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 1830iF.RAVI-R-172011

Objeto : Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) mesas, para

aquisiçoes de 2.000 (duas mil) licenças do sofhvare Altiris Client

Management Suite 7.1 xplat per node bndl Pd lie gov hand s es-

sential. Aquisiplo de 13 (treze) licenças de software Altins Server

Management Suite 7.1 aplat per node bndl sal tic gov band s es-

sential, 3 (trés) treinamentus oficiais do Symms. de Attiris Client

Management Suite no modulo Core Administration e 100 (corn) horas

do consultoria, conforme as especificaclks c &tannic= constantes

do Tenon de Rot-anion. - Aries° 1, douto Edda!, para projetas in-

cluIdas no Programa de Acctergao do Crescimento - PAC do Cio-

vertu, Federal • Process° n.° 0616/11 - Data de Abertura ‘135 Pen.

postas: 26/12/2011 is 10 horas Inicio daSoaoào de Disputa dc

Preços: 26/12/2011 as 10h30min Edital: A disposiçalo doa inte-

ressados matuitamente nos sitiou www.licitacoes-e.cont.bo c

unvw.cprm.gov.br

MARIA SALETE SANTANNA DOS SANTOS
Pregoeiro

PREGÃO ELETRONICO N' 38/3UREG-SP/11

(Now Regiairo de Prey/a, polo prazo de 12 (doze) meses, para

contrataçao de corpsea com vistas ii prestação de serviços de ora•

nutençáo prom-diva e conetiva do sisroma de Refrigeragao Central,

tratamento quitnico da 6gua e do descontaminação de duress dc ar

condicionado a scram realizados na Superintendincia Regional de

Sio Paulo de Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais • CPAS&

caoforme espocificaçóes constant. do Termo de Mesh:seta Anexo

I, deste Edital • Pro... a.° 500.996/11 - Inicio da Entrega das

Propostas: 13/1/2011 as 15 horas, exclusivamente por nun) de ais-

toma clardnico na página vAvw.licitacoes-e..m.br, apodo ',Soma

Ideatitica•lo", na opção PregtIo Eletrônica, no item Proposta - Data da

Abertura das Propostas: 22/12/2011 Oa 10 hares - Intel° Oa Sessão de

Disputa de Progos: 22/12/2011 as 10h15rnin • Waal: A disposição

dos intcressedos gratuinsruCato no sido www.licitacoes ecom:br

FATIMA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA RAMOS
Pregoeiro

I i g DjiLgtaaNEREGNVtaIA , two  1

A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CRAM,
Supeximendencia Rogional de Belo Horizonte/MO, arraves de seu

Pmgeeiso WHIls público que, apris análise das propostas apreseroadas

na licitação ens raft-linens, cujo objen nabs de aquisicio de ele'

trodomestico, declara vencedoras as empresasi Chaves Comércio c

Liertagóes Lida. EPP (Loses 1 e 3); AL Comercio de Maenads de

Escritório Ltda. ME (lots 2); it Plamax Equiparr.entos Ltda. EP?

(Cote 4).

LUCIA MARIA SILVA DE RESENDE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 40/SUREG-PA/2011

Noce.° re 03020SUREO•PA/11

A Companhia dc Pariah. de Recursos Minerais • CPR3A,

Superinrendencia Regional de Pons Alegre/RS, stravds de seu pre-

goeiro torna patio°, que após anilise das propostas de pregos apre-

sentadas na licitação cm referéneta, cujo objeto tram its aquisigio de

software', dutlara vertu:doom as empresasi Lote 01: 0 A Pompeo

LicitaçOes - CNPI 14.338.825/0001-25 - Valor Connatado: RS

700,00 (so:cantos roan) • Lota 02: 0 A Pompeo Licimples - CRP]

14.338.825/0001-25 - Valor Conomado: RS 750,00 (sett:cantos e ein•

mien% reams) • Lote 03: 0 A Pompeo Licitagéks - COOPS

14.338.825/0001-25 - Valor Contratado: RS 5.200.00 (cinco aid e

dozen:us reais).

h4ARA LUCIA ROZVADOSK1

PREGÃO ELETRONICO N' 41/SUREG-PA/2011

Processon' 0311/2011

A Comparabia de Pesquisa de Recursos hiinerais -

Supormsendencia Regional de Porto Alegre/RS, através do soa pre-

go-aim soma público. que após anilise das propostas dc proços OPIC-

teatadas na licitação cm ran:Mocks, nano objeto trata da contrataçlo

de posoa juridica para prostaçao de serviço dc afcriçlo de 
molinetes

hidrorrultricos, declass quo lesson fracassado o Pregão Elmrónico

04 US UR EG-PA/11.

LUIZ. CARLOS BALLESTER BELLO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO

MINERAL
SUPERINTENDÊNCIA NO ESPiRITO SANTO

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO br 1/2011

Fr Processor: 48420.996146/2010, Coniraismie: DEPARTAMENTO

NACIONAL DE PRODUCAO•M1NERAL. CNPJ Contratado.

08594305000180. Corium& : MODERN SERVICE LOCACAO DE

MAO DE .0BRA LTDA. Objeto. Contratação de gnomesa ape-

<1.11i2.1113 on prestagio dos serviços dc socretanado Fundament° 14-

gal: Lei 3.666/93 Data de Rescisão: 03/110011 .

(WON - 12112)2011) 323022-32263-2011NE800019

SUPERKIENDÉNCIA NA PARAJBA

EDITAL N' 36/2011

Erse dc Requerimento de Lavra

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL LIE PRODUÇÃO MINERAL. no uso da compesencia dolegada

polo Portaria/DNPM n° 2/6/2010, c coro fundamento no disposto no

anigo 12 do Deocto-Loi se 227/11967 - Código de Mincragio, com

mrlaçáo dada pela Lei n° 6.403/1976, e do acordo com os prat:-

dimentos c julgamentos dispostos na Pasaria/DNPM re 268/2008.

alterada pals Portaria/DNPM n° 56412008, resolve disponibilizar as

átraso para requerimento de concessão do avos. na forma dc Edital,

frxando prazo de sessensa dias pans aporventagio dc propostas con-

tados desta publicação no Diana Oficial da Ulna°, dos segurmes

pme.e0sos:(1664)
846.038/2002-Oraniro-600.000m'- 'Arm 453,410/a

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

EDITAL N' 37/2011

Ease de Concessão de Lavra

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACO.

NAL DE pRootiçÃo MINERAL, no uso da coortx-téncia delcgada
pcla Pollaria/DNPM a. 216/2010. e com fundarnento no disposto no

artigo 65 do Decreto-LeIn° 227/11967 • Código dc Mincração, corn

redação dada pets Lei e 6.403/1976, c de sunder com os proce-
dimentas e julgainentos dispostos no Purtaria/DNPM 268/2008.

alterada pela Postaria/DNPM a° 564/2008, resolve disponibiliaar as

Areas pan roquerimento de concessão de lavra, as forma dc

fixando pram de seasenta dias para apresentação do propostas con-

tados desta publieaclo no Diério 000isl da Ostia°. dos sepias.

pro...as:(I665)
840.260/1985-Gorniro•96.68701, Area, 850ha

840.264/1985-Granito-35.524.5r0, Area: 708ha

840.265/1985-Granito-33.542m, Area: 850ha

GUILHERME HENIOQUE SILVEIRA It SILVA

Este documento pode nor vorificado no ender.° eleudnioa 
luipt//vAmm.govbeatotinidadelorri,

polo cAellgo 00032011121300134

Docurr.ento assinado digitalmente conforme MP TO 2.200-2 de 24/08/2001, qua 
Institui a

1rifraateuturs de Chaves PUblicas Brasileira - ]CP-Brasii.
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Tel.: 55 (51) 3287-9363, 55 (51) 3287-

1636
Site: www.cotee.00v.br 
e-mail:
concorrenciaInternacional@cgtee.gov.br

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA

ELETROBRAS CGTEE

EDITAL

RERRATIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N°. CC11100004

AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DE ABATIMENTO DE MATERIAL 
PARTICULADO E

ENXOFRE, COM A TECNOLOGIA DFGD (DRY FLUE GAS 
DESULPHURIZATION),

COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PARA CADA UMA DAS UNIDADES 3 E 4 DA 
USINA

TERMELÉTRICA PRESIDENTE MEDICI - FASE B, EM CANDIOTA, RIO 
GRANDE

DO SUL, BRASIL.
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Eletrobras

CGTEE

Sede
Rua Sete de Setembro, 539— Centro

90010-1 90 — Porto Alegre — RS, Brasil

Tel.: 55 (51) 3287-9363 55 (51) 3287-1636

Site: www.cgtee.gov.br
e-mail: concorrenciainternacional@cgtee.gov.br

EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL

RERRATIFICAÇÃO

N°. CC11100004

1. PREAMBULO

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA — ELETROBRAS 
CGTEE,

sociedade de economia mista, concessionária de serviço público de geração de energia elétrica, com

sede na Rua Sete de Setembro, n°. 539, Centro, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do

Sul, Brasil, CEP n° 90010-190, através da Comissão Especial de Licitação - CEL, torna público 
para

conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a Licitação na modalidade

OCONCORRÊNCIA INTERNACIONAL, EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO sob n°. CC11100004, tipo

menor prego global, autorizada pela Resolução de Diretoria n°. RES-424/2011, ratificado pelo

Conselho de Administração, ATA N.° 174, com recurso s previstos no orçamento da Eletrobras CGTEE,

tendo como objeto a contratação da aquisição de um Sistema de Abatimento de 
Material

Particulado e Enxofre, com a tecnologia DFGD (dry flue gas desulphurization), com prestação de

serviços, fornecimento de materiais e equipamentos para cada uma das Unidades 3 e 4 da 
Usina

Termelétrica Presidente Médici — Fase B, em Candiota, Rio Grande do Sul, Brasil. Regula-se a

presente Licitação pela Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como pela Lei

Complementar 123/2006 se aplicável.

0 presente Edital e seus anexos, nos idiomas português e inglês, poderão ser retirados pelos

interessados no site www.cgtee.qov.br.

No caso de discrepância entre as versões (português e inglês), prevalecera à versão em 
português,

idioma oficial desta Licitação.

A sessão de abertura do certame dar-se-6 em 29 de fevereiro de 2012, As 9 horas, na Rua 
Sete de

Setembro n°531, Guaiba Eventos, Centro, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, Brasil, CEP
-90010-190,

• 
quando serão recebidas a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial das Licitantes.

3
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BofA Reviews Ad Strategy
More Reflects 'New Day' Since Financial Crisis; 'Pretty Depressed' Brand
Bo SuzatoreVeAna.
Am Dadra Furman.

'Nan, cl iv tat ag )1110 anythlng near,
new; Its Inn in a time warp.- The review is being dab-rob,
he added. AA. flmicane, caler of global

Zeal of M.P... Corp. has Bank of Amerk• currently strategy and 7.1keting at Bard
Pland Its advertising inv.( on uses the taglInt -Bank of Wpm- of America who wards to make
reel...people fernlike, yin IX the unity; which hsa been in place sure the tomPanro maketing
sltuatron sad. soil Ines tore, since the middle of Me last de. mil.io the different says Bank
cover horn several years of coo cede Before lhat the lei:line was id Anwen alor,g with Me Haan-
pen. crises and public•rela• -Higher Standard, Oat Industry breadly. hot
bona missteps. Ad (1119.1 haw been issked to charts. since the crisis. acts:M-
Th< mow is desientd tore, -crease a ells pOSItlYnin for log to a person close to Me com.

sition how the nation's second. 0001 .1 Arrierlo. thal will signal pany.
Imes! bank Is pemeterd. Since The last time tbe company
the 2003 financial eels. Park of   hold an ad review was In 2006.
Arnett. haS Pilfered numerous The company's The id review Paro, large

RdYartisirtg haStl't 
book of business up for grabs.

tenth, .th lis attempt to im. The chat-Iona 11.C... lender spent
P., a IS etuddY Cr. 00 100 lialped ilIIDDYYtt its

¡Mega, 7053 one 
$360 ralilkin on U.S. ache:Using

looters for purchases with heir in 2010 and 5243 rallbor. duringt
debit cards. &Old a colatuner the rust nine months of 2011 PC-
u pi oar. she bank later hick. ogullysb, Ir. bo. cording to Kant. Media an ad•
any front the Idea, tracking unit of Wit PLC

The brand Is !pretty de. in a trnih Wart':
pressed,' said Josh Felelmeth,   leseltr.alage".nrIP''Yel Inti'7.1%'''inh771.Pool-
chill executive of Interboand no Group's 11/3101. interpublic
New York, a branding firm to on audiences-that. detbite 010017 of Cost Mil Uniltdon
owned by °ranker° OFOLIP 1111. 0130152 auk... os am ad. and With fttand liniOn 5000 la
"Ph, long tht of bad publicity &cubit !I Is gyro day' at the Its lead egency. Ad buying dudes
has pulled their brand into A bank,. according soa document Aran panel the review, spar-
dangerous position.. viewed by The Weil Smoot bear- son familiar Saki

Mr. Felareeth said the .rn- natl.. bard or Amern sent to All of the rostat agencies and
Ponya alverdslog hunt helped. ad fin,0, convected for the bud two other firms h500 been LI-

Plugging lu
Yd. the 'tank of Oopornotry-
NO... Place sage Ow tn.
20000 Cafe, h rceleserm Its
edvertheno wont ai light ot
dune. SW. Ins Poundal

Here total ad ...Id

• 1070 1593 ran

• Jan to Sept 201k
S24.5 melon
Ian on, wee

ailed to compete for the host-
ile..
A decision is expected In April

sod could Indude cutting ball
OR the number of firms Its idea.
*wording to. person familiar
selet Me sullen

Emerging Nations Race to Sell Bonds
Omani re from rbeptior pc.ge sod Poland also sold tionda.7bo
billion of orders for 01.0 billion funding Island by teneuleiginmr.
of 35-year bonds )1.1t krisk, let governments In the nra 10
pushing the yield down to a ot. business days of the year It
0004-lose 07, Indonesia .014 50- more than double the Selbldion
year bonda Oh week at • re. gathered la all of deanery 201L
cord,low yield of 0.170%. gull lalf wash scad a ITS0
Colombia sold 513 Min of 29- rallbon .obal bond st • yield of
year bonds yield.. 4.964%. Meg% Use Lana par for Bra.
gy contrast, Bah. 10-year gilian bond tale, ardlyses said.

debt yields 7%. and 5.1res And Data In Decembet attracted
yields 6.1%. dose JO SIO Wilton in bids tor $3

000000015 15 brtortoc0 bow Who In bond, Intshlotg Maid, la
Its recent promotion to Limit modal lows Its. Mid.lie East and
rnentgrado status by we ratings North Min issuer. a banker,

The country Ical that sta. miler with the deal sad.
tus 14 years ago during the By antralt, Italian 10.year
Asian 00.00.11 nisi., bond., yield about na and Spa:-
The ascent of Indonesia LA yields room Man S%

means that • whole swath of Analysts add ...low yid& in
bond hands Mat could not Itorso 0011 .500. explained In part by
to the country previously 050 a relatively short SUPP111 doi-
raw buy Its debt. belplut to 1a-de000,inated tOvetntent
raaot dwootintry sr alunutIve 0.111 55 .untrles borrow In their
Investment opportenity for in- own C1J/M111•11 and by the /DRY
vestOra andd the ...Macy of Of long-dorallon bonde, whIcIr
the Europeen debt erbia- uld allow Investort to lock In the
Gel Frdlasari. a fmeddeconte )10[11 for decades
Wet at 'N.Dak.. lekarlias In 7he lower bond yields are a
Jokurta, boon to all 0,1r70.41S in these
Meek°. Swth AfrIca. Peru raintoles becaou rotporate-

Tapping Demand
.00114,1.1 tunnel
sonoro.railltett talailsles

041
lending rat.s an based on gov.
ernmenr.bOnd dlsldc mel can
Muller boost these amitunolin.

According to the 1.0 Morgan
Emerging Markets Bond lodge.
loyesIment.pade sovereign
emerging-market born on awn.
age yield 41%, lower than the
5.4% tlitey yielded durins 114
bond boom In 2007.

For son investors, Mash

11.1 Is too low to compeoute
Ion the pctentlel potIllosI Sod
economic risks associated sellh
those touU des.
'Ort the latest Indonealan and

Raman wands. bonds, I Ned
the inelds were too tight, al.
damp I like both crountrks
ecoonk foraiuwntele bads.

espectslir Indonesia: said holm
Pedersen manalchur dirttor for
fixed Income at Manutife Asset
Management In liong Kong. lie
riald that 111h. situation ho Eu.
rope calms clown, bonds .1,.-
what, 000ld atole,. hicurring
losses for Irritators.
-Clearly, II you bad a strong

view that Arlene will be fire,
thou bonds offer ben. value,.
Par Pedersen WC

Dill, some other herestors
Mu ?Ale did.. Many our bab•
lag et tho tr yields offered by
Porcootys ard other US. gayer,
awrnieleted debt. And they see
troergina,market debt, as
ao cormorate tom.. a good 4.
terastive.
-.Watt Ph.. and Mort orno

contributed lo

ME Global Customers
Wrapped in Red Tape
CondnliAltlenn theoia nose ul:ies to options-that Ils cus-
wry requirements In then:Ian. turners held, said Stephen
forms and we do anderstrual Lubben, professor al Sewn Hall
they're conbersonve University of Low o fires.-%
The trial. has 3.< up ca- N.J. Ile also .aid the trustee

tomer call renter and weballe. likely 1111114 f 0 ensure that (1.15.
Nevertheless, triune... are comers aren't overpaid,

bitty to hoot display 'ftrarsday M.d hoc advocacy moo tor
niorning at the flrx public nmeti MI Global monomers, the Com-
ing towoon customer. and 11,4 tamilly Cum., Coalition, has
trustee, Jana Gtdderm. at All, written a pride todo. claims
let In downtown New York, pro., and has held calls with
Mr. Gidien• is expected to hundreds of oa.mers Ann the

Pmnide anus.. on Uve ddms proofs, uys Joha R., a
Noces, and wind down of Ike spoksaroen for the groop and a
:Inn and auwer questions, principal at MR Trading Group,
About 75 oinct customer 50001.1011 • [thee° homes brokerage.
sill haven't laeoo made whole 'We've had questions norm
according tolho rust.. customers In every lintatkall you
10 complete the claims form could Intestine, he said. The

due ley the. end of de mum, cu a. god. is posted on the etwlitkou ..tfat3a P
town are .ding through so- ....Ha The hit Globe! del,. [lop., 11 tents.. sere anstance Startrn cast 
coard Helen,. Warne up tie- Inn Kelly, office maraser at
tails on mionths-old transact., Peke Pulses troop ir, Allanu flair, Knott. a Zurich...4 sanw with staks lo her cue,
and Wounding the losses or said he has sent about 40 clients commodities-fund manage, Pre• arawedal Mrst goemiotss re-
gains reseal rg from Mt closing lo an outsIdo attorney at Ms parkrg claLms fOr sear. U.S. an emir. parsing through motes of
of posklona In the wake of the flrar, roam.. toco the first coon. ..Id the form -reflects In options trades rude Ln the wake
lainkraolty glum, UtreatiOn. WW1 asks GO Oatenn my mind a lack 04 understuding of the benlautahlt
A typical bankruptcy creditor era WarginnIng and ending Ito of the commodities Industry.. ..Pro oeither, an womanrtt

form is nail a few pages long cant balance. as of fXt. 31, Shie pointed Io axisliora that nor en alto... but this Is what
But I.e. of the AU Global unclear, he said. 'beginning- seek to esleblish the valve of we have (odors. to make este
foras, although net technleaDy. a batonto pculbly could refer to contracts liquidated Ir. De week there It no monlay busters.-
creditor form, speaks to the Me trading day before the bank Mier MP Glatars ealisue. Yalu- she saiO,
wide variety of twin...nu- rudiy Ding or Nut morning lw log eM trading options can be -Brendan Cons., contributed
how coromodiciev haunts lota. said, wont cmnphoud than doing Die to thla wade.

Goldman Vets Exit as Trading Business Struggles
Conan...dlr.. Ow r pun, Results for sou. due nest
potentiel soctessora to top Iota week, ano likely to show one of
arch as CD.1. poeudent and cede( the worst "'dominoes by hold.
flee Wild 0111.1, Messrs, Heller M. aince It went yobbo in 19119.
at d Eisler were elevated lodos Atolp,isrtprtlpst-abotcoart-
70person.wndlt. In 2003 by Inge to shrink to about 63 a
Mr. glankfrin. The two other co- share for PhD down horn $13.18
euttiva I001Iaosr of Use sworn a sh•re In MHO and 12211 a
ties division. Pablo J. Salome Aare in Z00% ommling to ract•
and 000-r1 M. Savants. )010 bts Ro.c.rd, Systen,, thc.
the ...ito,s ei the same Urn, 11 isn't chat what Mears
and Ilse foot f.t.rising trading Heiler and Eisler Onto do mug.
execo tiva helped slew Colima, but both own have esprceed lo
through the (4..14 crisis. terut to Investing an Melt corn
Wednesday% armouncement or at e fine Met isn't as lame or

shocked some Goldman eseco. as 11121111/ regulsted as Cdgcbran,
Ii1CS because. Mesas. HOWa salsa person familiar with their
and Eisler% stature and pros. thinkinot.
meta despite the turmoil In Last year, Mr. Helier nettle,
th.ou busin.ses 10 gaols highly paled in a laded bid to bay the
umaroal for two high.rwking New York Melti and bela part of
Goldman 11110IIIllYPS 11 leave at a group of flnanclem who par-
.. same gala SCIal• ',Mpht chased the Philadelphia nets
dote to the company said die last fit. Mr. Heller also casa
nu show how mdch frustralson von 100 0010001 outside thee
is bobbling through Goldman as Ono, maidrg fremiwn tdia to
the tt,o on pas and jobs to vushIngeon silos Me crick to
.pe witin lousy market wow with lawmakers. ow.. fa.

other metre Wads ...Poo
tares inctude Edward C Forst.
who retired In De.mber horn
no, post atop °ord.,. nut-
management Dobkin In Swum-
bee neat A Mina. who tar.
the .mpenyb nourIlies brisk.
In Arta. also waleod horn the
firm.

Cold:nee uld It ranted 15a -
ben, halve co-lwad of duel.
craitieo dirhlloo. ruldag her one
of lhe highest..rddrg won. at
theft:1n Ms. Wet, who already
was on the management corn
mitt, volf run trading bust-
ones with Messrs. Salaam and
Schwartz, acoardIng to an inter-
nal memo.

Ms. Ent previously was
Goldman's global head o! eon,
moditkw. She Is Based In lAnekm
and VII11 ',MAIO there, Or corn.
pany said Goldman 0100.1 say
bow H old end& oversight re-
sponsibilities fur sops/lies Ned.
Ins, inter.. rates and foreign
exchange 50000 the three exce•

ties via
In a separate Whin.,

sad the three roan.. on Its
management committee left by
the calls of Mean. Heller. Eiskr
end Fora .11 be llltnd by &MS.
lane, Stephen kl. Sarre end
Ashok Vaud.,

Mr. Lane neantly seas nanwd
co.bred of the firm's 1..1.
ment-nomerrent division arid
privatrnalth unit. while Mr.
Scheer 11 global head of line..
tono ho by" eh.. banking and
hood of the company's opens
Wu in Latin An.o., Mr. Ver-
di,. is the eecunti. 010001000
global head of currencies and

emerging m5rk.“'
TOp es.utiva Ids Messrs

Heller and Eisler routitely
earned SIO maroon Or roue wt.0
business was booratng at Gold.
nun. For SOIL though, mat ex.
endives are likely to at pay
packages rougJily in a range of
$.1 million to SAS flatiron, ae-
.wine to oracle far.. vnth
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Wall Street Pay Coming
Up for a Vote by Investors
Continued front theprfor page holder votes at least once every
ohs voice to institutional hold- three pears on their ex.utive
ers. That allows activist inv.- torupensation polkles. The Ma-
tta% to press their cases on is- gest U.S. financial flows-J.(1.
sues such as executive pay. Morgan, Barak of America

Giant firms are expected to Corp.. Citisroup Inc., Wells
cut executive pay by sorne 30% Fargo St Ca.. Goldman Sachs
Prom 2010 level, consultants and Morgan Stanley-each set
say. And since the financial alsts plans last ye. to Bold annual
0( 2005. firms have reduced cash votes. All six last year received
bonuses, increased thelr use or broad shareholder approval of
company stock and added their pay plans.
clauses that some them to re. But a comfortable majority
coup-or "claw hack'-pey ri doesrd always translate Into en-
tertain dreumstances, vestor approval. An October sus'.

Even an, some Investors nay of Institutional My...,
want More cha.es. In Decent, corporaoe isauers and industry
boi, the Nathan Cummings peers showed that when ahare-
Foundat lon-a private cha rite- holder support for executive pay
ble organisation and Insure. falls below 70%. It "should tr..
(tonal shareholder -filed pro. per an examination," according
ousels asking that directors ut to Institutional Shareholder
Goldnsan Sachs Group Inc. and Service, a proxy-advisory firm
.I.P. Morgan Chase & Co. ad- owned by MSCI Inc.
dress potential reputational Just 7% of the 3.000 large
damage that big pay packages commodes tracked by 1SS fell
could bring to the banks, said below that threshold said Carol
Laura Campos, director at Bowie, head of compensation.
shareholder .tivilles at the policy development at MS
foundation. The pooposals also Ona bank executive says tom.
request that they study how easy boards likely wouldn't ad.
such awards could reduce Just their planned compensation
banks' abtlity to spend money awards if a say-no-pay vote
on other artes, and report failed to garner 7.6 mouton, but
those findings to shareholders. he acknowledges that such a re-
The foundation I. a small stilt could lead them to %read

stake in both Goldman Sacks and carefully" the (011(.1. Year.
J.P. Morgan. Last year, the high.t pay

Another new prop.al, flled packages In the Industry were
by the New York City pension awarded to the likes of Black-
f.ds-which had SUL billion in Rock Ins Chili:Man and Chief
assets under management as of Executive Laurence Fink, J.P.
Oct. 31-roiled on drectors at Mown, James Ilimon and Jet,
Lhe two firma and Morgan Slair ferias Group Loc. Chairman and

Se? 10 impose tougher ...do CEO Richard Handler,
on executives who act mprop- Some executives already have
erly. Rept.entatIves for Gold- made conce.ions. Mr. Handier,
man Sachs and 3.11 Morgan de- whose 2010 pay disclosure re-
clined to commeni fleeted a$39 million restricted•

Other proposals could anctee st.k award, said he and other
in the corning weeks as banks senior ...Lives at Jefferies
typically disclose interactions wouLdn't take a bon. for 2011,
with shareholders ahead of 'One 'e.g.oe our sharehold.

PrOfY season, ers had a tough year; lie told
Thanks to the Dodd-Frank fi. analysts usa conference call,

nencial overhaul law, firms -Matthias Ricker
must hold nonbinding share. contributed to this article.
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BofA Reviews Ad Strategy
More Reflects 'New Day' Since Financial Crisis; 'Pretty Depressed' Brand

So S,rsurmehnsrtco 'None alit telling you anything ties,
1100 llama Frame). new: kl been in a time warp.' The review is being driven by
  he added. Anne Finucane, chief of global

Bank of America Gons, It. Bank of America currently strategy and marketing at Bank

placed Its advertisir,g atomcnr on uses the Octane 'Bank of Opp, of America who wants to make
review, people familiar with the moire. which has b.n in piane some the company's onarkeling
situation said. as It tries to re- since the middle of the last de- reflects the different ways Bank
cover from several years of cop cade. Before that the Iodine was of Arnetice. along Ydth the finan.
porate crises and pubilc.rela. "Higher Standards: dal Industte broadly, lias

do. misstep, Ad firms have been asked to changed since the crisis accord.

The move a designed to repo- "create a new pOsilluning for big to a person dose to the cont.

sttion how the nation% second. Pack of Amen. Nat ardi signal pane.
largest bank is perceived. Since The last rime the company
the 2005 finencial crisis, Bank of

Sol dn s4 rAmer.. has suffered numerous The company's The ad o:v""' oiew pua" 0tsa21a'rge

hits to Its public intage, loose la- book of bush.s up for grabs.

rondo with I. attempt to im. advertising hasn't The Charlotte, N.C. lender spent
pose a SS monthly fee on aeS- helped improve its $300 million on U.S. advertising
tomers for purchases vd th their in 2010 and $245 million titling

debit cards. Amid a consumer
.
 linage, sal's le" the first due months 0( 2011. ac-

uproar. e bank later backed analyst. 'It's beenthe cording to Kanto Media, soei'
awry how the Mee, tracking unit of WPP PLC
The brand Is 'pretty de- 112 a time ' e warp. The company currently uses

Pre.ed.t. said J.h Feldmeth. ata...,-,..co-str-u... .5 -- ...o several agenda Md... O..
tide( executive of lnterbrand corn Group's 01300, Interpublle
tiew York, a branding firm to our audiences ...that, despite Group of Cost Hill Holliday.
owned by flausi.os Grosse ins ongoing challengo, we ere ad- and WIT, Board lidou, 0h00 is
'The long lot of bad publicity dressing it Is a 'new day' solha Its lead age.o. Ad buYbill dudes
has pulled their brand into n bang,. according to a doclunent aren't port of the review, spot'
tiangero00 posnion." viewed by The Wall Street luto' sun familiar .1d.
Mx Pelrbneth said the ono cal that /Sank of America sent to MI of the meter egenciea and

pan)ys advernsing hasn't helped ad (inns competing for the busI. nvo other finoss have been in•

Plugging In
WIN so Tank of Wooden.'
taut,ro in dace Ono, Me nod-
10005. BofA Is retie.tra to
advertiskte armed Ii lloht of
shaves since the financial
crisis Here, total ad spending

• 200P. 1595 mil'.

noted to compete for the busi-
ness
A dOnsion Is expected in And

and could include cutting beck
on the number of firms I. uses,
according to a person familiar
with the matten

Emerging Nations Race to Sell Bonds
Cannoned from Me prior page and Poland Aso sold bonds. The that Ls too low to compensate

billion of orders for 01.00101100 funding raised by emerging-mar- Tap ing Demand for the potential political and

of $5-year lords last week, Let governments in the first 10 economic risks associated with

pushing the yield down lua re b.iness day Monthly ddit lus of the year is 
uance Pt those countri..

cord.low 5%. Indonesia eold 30- mote Man doubk the $41 billion emerienctrrokets cower. "On the lsteer Indonesian and

year bonds this week id a re- gathered in .11 01 January 2011, LIN Mew Philippine sovereign bonds, 11.1

cord-low yield of 5.370%. Meal last week sold • 07.50 the yields were too tight, al.

Colombia sold $1.5 billion of 29- milbon global bond ata yield of an though 1(01w both countries on

year bonds yielding 4.064%. 3.4400. the keelaSs evet for a Bra. an economic fundamentals basis,

By contrast. Italian 30-year Mlion bond sale, analysts .... to .pecially indon.la,.sald Eadre

debt yields 7%. and Spain's And Qatar In December attracted Pederseo managing director for

yields 6.1%, cl.e to $10 bWion in bids for $5 01 fixed income at Manulife Asset

Indonesia is benefiting from billlon In bands, pushing yields to 

111111 

Management In Ilona gang. He

its recent promotion to invest- rerord lows for a Middle East and 10 said that If the situation In Fu-

ment-grada stat. by one ratings North girl. tuner, banker fa. rope calms down, bonds else'

(low. The country lost Mat sta- millar with the deal odd_ where could weaken, incurring

lus 14 .yeers mon during the By contrast, Italian 10-year NG "If loss. for investor,

Asian financial crisis, bonds yield about 7% and Span- ..... '1.. o-5"0"1 isto' 'CleatlY, if you bed a strong
•Ilar al

The ascent of Indonesia tab yields more than 5%. 
M t 

VIM that Europe vrill be fine,

means that a whole swath of Analyst. said the low yields in those bonds offer better val.,"

band funds that could not invest Asia can be explained in part by lending serenem based on goy- Mr. Pedersen said

Ir the country prevlo.ly can a relatively short supply of dol- ernment-bond yield, That can Still, some other Investors

now boy its debt, helping to ler.denomlnated government further boost they, econotniet, have hole choice. Many are balk-

make the colmory 'an alternative deto as mantelce borrow to their According to the 1.P. Morgan Mg at the tom yields offered by

inv.tment opportuntly for in- own [VIM DeleS md by the redly Emerging Markets Bond Index. Treasure, and caber U.S. govern-

restore ern. the uncertainty of of long.duratiOn ben., which Investment-grade snvereien ment-releted debt And they see

the European debt crisis," said allow Investors to lock in the emerghigmarlott bonds on aver- emerging-market debt, as well

511 Fldia.ri, a fixed-Incotne an- yields for decades, age yield 4.7%, lower than dia LI torporata bonds, es. pod d-
el.( at Danareksa Sekdritas in The lower bond yields are a 5.6% they yielded during the female..
Jakatta, boon to all bortowers in these bond boom 00 2007, -.Matt Phillips and Matt Wiry

Mexico, South Africa, rem countries because corporate. For some investom, though contnbored to f tas a,tide

MF Global Customers
Wrapped in Red Tape
Continued from the priarpage sillas to options-that its ctn.
tory requirements in the claims tamers held, said Stephen
forms and we do understand Lubben, professor at Soon Hall
they're cumbersome." University of Law in Newark,

'The trustns has sot up a cue N.J He also .1d the Motaa
tornos cal center and website, likely wants to ensure that cgs.

Nevertheless frtistrations are looters aren't overpaid
lately tu be on display Thursday An ad hoc advocary P.M far
morung at the first public meet MF Global cusloinets the Con,
lug betw.n customers end tile mod. Customer Coalition, h.
trustee, James Giddens, assoo- written a guide to the claims
lei in downtown New York. pr.ess and has held calls with

Mr. GIddens is expected o hundreds of customers Ascot the
provide an update on tie claims process, says John Roe, a
process and wind.dovm of the spokesman for the group and a

aud muwer montions, principal at mu tasting GdomPr
About 301000 tustonter accounts a Chicago Naileo brokerage,
still haven't been made whole, "We've had questions from
according to the trustee. customers In every situatIon you
To complete the dains, form could imagine,* he said. The

due by the end of January, a.- guide Is posted on Me coalition,
tomers are sorting through ac- webute.

count amtement, diZOPS up de- Bryce Kelly, office manager at
tails on months-old transactions Price Futures Group in Allan.,
and calodating the losses or said he has sent about 40 clients
gains resulting 000 00, el.ine to an outside attorney at hie
of positions in the wake of the firml expense. Even ins first

...WY M.8, question. which asks for custom.
A typical baniouptcy-credltor ets. -.ginning and ending mt.

form Ls just a Pm pages long, count balance" as of Ckl. it. if
But the length of the MP Globsi unclear. he said. licalnning"
form, elthough not technically a balance possibly could refer to
creditor form. speak. to the the trading day before the barb'
Bise variety of Instruments- motor fding or Mat morning. he
how conimodifid futures to eta. said.

_

r5t,
"44,

The kV Global dairm prectuts If refute' lea reeenetorner Stanger Ham

Elaine Knuth, a Z.ich-based
commodities.fund menages pre-
paring claims Our several US. m-
own. said the form "reflects in
tom mind& lack of understanding
of the commodities Industry."

She pointed to quesfions chat
seek to establish the value of
contracts litryidated lodos week
after MIt Global's collapse. Valu-
ing and trading optk,ns ran be
more compli.ted than doing the

tarns with stocks in her case,
answering these questions re.
Oral parsing through scores of
options trades made In the weant
of the bartirruptc0.

tt-nn netther . sc.untant
nor an attorney, but this is what
we have to do Just to znake sure
there is no monkey business..
she said.
-Brendan Ccenwdy contributed

to this artIcle.

Goldman Vets Exit as Trading Business Struggles
Continuer! from theptiorpage Results for 2011, due next Other recent highlevel depar-

potential successor, to top lobs week, are likely to show one of tunes include Edward C. Forst,

mth as CEO, president and duel the worst petrol trances by Gold. who retired in December (tom
financial offlcer. mesars. Heller man 01000 15 went panne in 1909 his Pahl earl/ nhleiae ...-
and Eisler melt elevated to the AILIV513 expect papsh.ste earn• nwnagement division In No.in-

32-person comnuttee in 2008 by logs to shrink to about $5 a bem, Yusuf A. Afire.. who ran

Mr. Blankfeln. 'The nvo other ex. share for 2011, down fium 11305 the company's securides division

ecurives in charge of the semi- a sham In 2010 and $02.13 a in Asia, also retired from the

ties division, Pablo 2. Salame share In 2009, according to Fact. firm.
and Harvey AL Schwartz, joined Set Research Systems Inc Goldman said It named loa-

lhe committee at the same time It isn't cleat what Messrs. belle Falco as co-head of the te'
and the four fast.rising trading Heiler and Eisler plan to do nest, multes dltloinlr. Inaktng her one

executives helped steer Goldmao but both men lave expressed Ix of the hilth.f.adns women at
though the financial trims. Wrest Ill investing on theIr own the firm. Ms. Eel.. who already

Wednesday's announcement osso a firms that isn't as large or was on the management Com.
shocked .nte Goldnum eke.. as heavily regulated as Coda., milt., will run ltadleg bud-

dy,. bemuse of Messrs. Hellet's said a person familiar with their nesses with Messrs. Salame and

sad Elder's stature and pros. thinking. Schwartr, according to en Inter.

netts. dasolte the turmoil in Last year, Mn, Heller partid- oil
their business.. It doeis highly peed loa failed bid to buy Ute
unusual for two hah-r.king New York Mets, sod Sebe part of
Goldman executives to leave at a group of financiers who par.
Sb. sense tIma. Some people chased the Philadelphia 76ers
dose to the company said the last fall. Mr. Heller also was a
Call show how much frustration yoke for Goldman outside the
Is bubbling through Goldmno as firm, making frequent trips to
lhe firnt ads Pap cod lobs to Washington since the crisis to
cope with lousy market town- meet with lawmakers, people (a-
tone and new ntles, miller wtth the matter said.

Ms. Fold previously was
Goldman's global head of tom- Heller and Eisler routinely
woollies. She O bawd In LOIld. r.om,rd $10 nullion or mom when
and all] remain there, the com' business was booming at Gold'
capo said_ Goldman didn't say man. POI 2011, though, such ex-
low it will diode oversight re. ecutives are likely to get pay
spo.ibilities fur Nutt!re trod. packages roughly in a range of

lag, modest reles end furetatt 13 million to R6-5 million, ac.
exchange among the three ex.. 00010. to people familiar with
utives now in cherge of securi- the matter.

Des unit
Ito a separate memo. Goldman

said the three vacawles on Its
management comMitt. 1e0 by
tic reila of 5.55re If Alen Mbar
and P0051 0111 be filled by Eric S.
Lane, Stephen M. Setters and
Ashok Varadhan.

Mr, tone recently was .mad
crrhead of the firm's Invest•
ruenemanagement division and
private•wealth unit, wide Mr.
Scherr is global head of financ.

ing In investment bankfing and
head of the company's opera-
tions In (ann Ameri., Mr. Par'
adias 11 110 sec-urines division's
global head of currencies and
emerging markets.

Top executives Ilk. Messrs.
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

DESP. ENC. VOL. 000500/2013 /IBAMA

Brasilia, 21 de junho de 2013

A(o) SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento do volume XXXV do processo UTE CANDIOTA de n°-
02001.002567/1997-88, Após encerramento tramite o processo COEND.

Atenciosamente,

HEVILA PERES DA CRU
Analista Ambiental do(a) /IBAMA
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MM P.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 21 dias do mês de junho de 2013, procedemos ao encerramento deste volume
n9 XXXV do processo de n° 02001.002567/97-88, contendo 191 folhas. Abrindo-se em
seguida o volume n9 XXXVI. Assim sendo subscrevo e assino.

Ptal (_---
SORAYA PATRICIA DA SILVA SANTOS COSTA

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

5 5 Qvt/0-,
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